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RESUMO 

 

Este trabalho busca analisar o controle penal sobre mulheres em situação de 

maternidade no Rio de Janeiro e as opressões estruturais a que estão submetidas, a partir 

do marco teórico da Criminologia Crítica e da perspectiva feminista interseccional. 

Diante do acelerado aumento do encarceramento feminino e sua conexão direta com o 

crime de tráfico de drogas, pretende-se investigar operacionalidade concreta da 

seletividade penal nas grávidas e puérperas encarceradas, e em que medida tal 

operacionalidade pode revelar uma condição de sujeição ainda mais específica. Para 

tanto, se realizou uma investigação empírica articulada em dois eixos: o primeiro que se 

refere a pesquisa de campo, realizada nos meses de junho e julho de 2015, em que se 

entrevistou 41mulheres gestantes e puérperas na penitenciária Talavera Bruce e na 

Unidade Materno Infantil, a fim de mapear o perfil socioeconômico, a situação jurídica 

e experiências relacionadas à maternidade no cárcere, a partir de um questionário 

semiestruturado. O segundo, que diz respeito à analise de decisões interlocutórias e 

sentenças condenatórias de 23 processos de mulheres presas na UMI em junho de 2016, 

buscando tecer reflexões sobre os fundamentos que concedem ou não medidas 

cautelares alternativas à prisão preventiva, como a prisão domiciliar, além da rigidez 

das condenações.  

 

Palavras chave: Maternidade no cárcere, Tráfico de drogas, Prisão domiciliar, 

Criminologia Crítica, Feminismo Interseccional.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

This work aims to analyze the criminal control over women during maternity in prision 

in Rio de Janeiro, and the structural oppression to which they are submitted, based on 

the theoretical framework of Critical Criminology and the intersectional feminist 

perspective. In view of the accelerated increase in female incarceration and its direct 

connection to the crime of drug trafficking, it is intended to investigate the concrete 

operability of the criminal selectivity among pregnant and post-partum ncarcerated 

women, and to what extent this operability may prove to be even an even more specific 

condition of subjection. For that, an empirical investigation was carried out divided in 

two axes: the first axis that refers to the field research, carried out in the months of June 

and July of 2015, in which 41 pregnant women and puerperas were interviewed in the 

Talavera Bruce penitentiary and in the Unidade Materno Infantil, in order to map the 

socioeconomic profile, the legal situation and experiences related to the maternity in the 

prison, from a semi-structured questionnaire. The second axis, which concerns the 

analysis of interlocutory decisions and convictions in 23 cases of women prisoners in 

the UMI in June, 2016, seeking to reflect on the grounds that grant preventive measures 

alternative to pretrial detention or not, such as house arrest, in addition to the rigidity of 

convictions. 

 

Key words: Maternity in prison, Drug trafficking, House arrest, Critical Criminology, 

Intersectional Feminism. 
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INTRODUÇÃO  

 

 Na última década, verificou-se o aumento do encarceramento feminino em toda a 

América Latina, sobretudo em razão de uma política criminal de guerra às drogas, como 

apontam Chernicharo (2014) e Boiteux (2011). No Brasil, dados do Departamento 

Penitenciário Nacional apontam para um crescimento da população carcerária feminina 

de 567% entre os anos de 2000 e 2014, crescimento este que, percentualmente, supera o 

masculino, o qual foi de 267% no mesmo período (Depen, 2014).  

 O maior encarceramento das mulheres em nosso país, em consonância com o 

marco latino americano, está estritamente relacionado à política de drogas proibicionista 

e repressiva, que obedece a uma lógica violadora de garantias individuais e de 

princípios constitucionais, como a presunção de inocência e a proporcionalidade das 

penas, dentre outros. De maneira geral, o recrudescimento das leis e de sua aplicação 

pelo Poder Judiciário pode ser verificado nesse aumento do número de presos e de 

presas, que tem como base o discurso do traficante como inimigo público e alvo 

preferencial do sistema penal (Boiteux, 2009). Neste sentido, construiu-se a categoria 

do inimigo como aquele não-sujeito de direitos, sendo que tal discurso repressivo 

também parece se aplicar às mulheres, inclusive as mães e puérperas, quando estas são 

acusadas pelo crime de tráfico de drogas, como iremos analisar nessa pesquisa.  

O modelo proibicionista de guerra às drogas vai se servir de tal ideologia para 

consolidar o seu discurso e suas práticas autoritárias, dando efetiva continuidade à 

tradição brasileira de controle social da pobreza, ao selecionar os mais pobres e 

vulneráveis (Boiteux, 2009). No caso da mulher traficante, sua criminalização também 

passa pela seletividade dos mais descartáveis dentre os vulneráveis, já que sua inserção 

no tráfico se dá geralmente nos níveis hierárquicos mais baixos (Helps, 2014, 

Chernicharo, 2014, Giacomello, 2013). 

Assim, esse aumento do encarceramento feminino também deve ser observado a 

partir da divisão sexual e racial do trabalho, além das complexas condições 

sociopolíticas da região. Esse cenário está diretamente ligado à desigualdade social e 

aos altos níveis de pobreza de grande parte da população na América Latina, o que leva 

à ampliação da economia informal na qual, por sua vez, estão inseridas em grande parte 

as mulheres. Por este tipo de economia envolver mercados ilegais, elas acabam imersas 

em um contexto criminal desde cedo, o que faz com o que os limites entre o lítico e o 



 

17 

 

ilícito sejam ampliados (Soares e Ilgenfritz, 2000).  

Diante deste cenário, não é de se estranhar que a mulher latino americana insira 

em seus modos de sobrevivência um tipo de trabalho considerado ilegal, como o tráfico 

de drogas, pois, em momentos de crise as mulheres são ainda mais afetadas pela 

pobreza do que os homens. É nessa perspectiva estrutural que o presente trabalho busca 

analisar o controle penal sobre as mulheres em situação de maternidade acusadas pelo 

crime de tráfico de drogas no Rio de Janeiro. 

Trata-se de tema extremamente relevante, que envolve questões de política 

criminal que são atravessadas por gênero, classe e raça, sendo este um tema ainda pouco 

estudado na área jurídica, especificamente neste foco em mulheres grávidas ou 

puérperas, que enfrentam esse sensível momento de sua vida dentro de uma prisão. Tem 

havido uma grande demanda de estudos sobre o tema de mulheres na prisão, a presente 

disserta«o intenciona ñdar luzò a essa situaão que é enfrentada por tantas delas nos 

cárceres brasileiros. 

Este trabalho foi realizado no Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Faculdade Nacional de Direito da UFRJ, na §rea de concentra«o ñTeorias Jur²dicas 

Contempor©neasò, na linha ñSociedade, Direitos Humanos e Artesò, que se insere na 

perspectiva da interdisciplinaridade, por pesquisas que se proponham a pensar o direito 

para além da dogmática, bem como por pesquisas que tenham como fulcro contribuir 

para uma efetiva transformação social. É neste sentido que o presente trabalho: (i) é 

interdisciplinar pois busca uma abordagem que envolve áreas como a criminologia 

critica, as teorias feministas, a sociologia e psicologia; (ii) pensa o direito para além da 

dogmática porque o articula à outras confluências que vão além do campo jurídico, 

rechaçando visões compartimentadas dos direitos humanos; (iii) objetiva uma efetiva 

contribuição social pois é um trabalho que trata de problemas sociais dos mais urgentes 

hoje, como o aumento da criminalização das mulheres, e sua conexão direta a política 

criminal de guerra às drogas.  

 Verifica-se que a tradição do ensino e da pesquisa no campo do Direito reproduz 

um conhecimento sistematizado que apenas prestigia conceitos jurídicos, acentuando o 

isolamento do Direito em relação às demais áreas do saber que lhe são correlatas, do 

que decorre a importância em se fomentar a interdisciplinaridade como resistência. 

Como diz Marcos Nobre (2003), precisamos urgentemente ampliar o alcance da 

dogmática jurídica, como também ampliar a compreensão da realidade e do papel do 

direito frente à sociedade. O intuito da pesquisa, nessa linha, é contribuir para o 
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aprofundamento de estudos críticos e interdisciplinares sobre a maternidade na prisão. 

Portanto, a construção do trabalho parte de resultados obtidos em investigações 

realizadas anteriormente sobre o tema, que revelam que a vasta maioria das mulheres 

encarceradas no Brasil são jovens, mães, presas provisórias, que respondem por crimes 

relacionados ao tráfico de drogas, além de possuírem um perfil socioeconômico muito 

específico (negras, pardas, jovens e solteiras).  Seu objetivo geral é analisar criticamente 

a operacionalidade concreta do controle social formal punitivo sobre mulheres em 

situação de maternidade, grávidas ou puérperas, processadas ou condenadas pelo crime 

de tráfico no Rio de Janeiro.  

Como objetivos específicos, tem-se: (i) aprofundar o estudo das ferramentas 

analíticas da investigação, quais sejam, a criminologia crítica e a perspectiva feminista 

interseccional; (ii) analisar as razões do aumento do encarceramento feminino e sua 

relação com o tráfico de drogas no Brasil e na América Latina;  iii) realizar revisão 

bibliográfica de pesquisas e dados sobre a situação concreta da mulher presa em 

situação de maternidade; (iv) realizar pesquisa de campo por meio de entrevistas para 

mapear o perfil socioeconômico das mulheres, sua situação jurídica e experiências 

relacionadas à maternidade dentro do cárcere; (v) analisar criticamente a atuação do 

sistema de justiça criminal no Rio de Janeiro, no caso específico de mulheres grávidas e 

puérperas processadas e condenadas pelo crime de tráfico, sua situação processual e a 

aplicação de suas penas; (vi) verificar o porquê da não aplicação aos casos concretos da 

prisão domiciliar a essas mulheres. 

A metodologia utilizada inclui a revisão bibliográfica de autores que constituem 

os nossos marcos teóricos. Na Criminologia Crítica, os principais autores estudados 

foram Baratta, Zaffaroni, Nilo Batista e Lola Anyiar de Castro, que trazem o marxismo 

para o debate criminológico e apontam para a seletividade de classe no sistema penal. 

Igualmente (ou até mais) importantes para o estudo foram as autoras da Criminologia 

Feminista que inserem o debate de gênero nos processos de criminalização, como Vera 

Regina Andrade, Rosa Del Olmo e Soraia da Rosa Mendes, entre outras.  

Na perspectiva feminista interseccional, utilizamos autoras do feminismo não 

hegemônico que interseccionam o debate de gênero com a raça, como Angela Davis, 

Sueli Carneiro e Kimberle Crenshaw, o que nos parece fundamental na pesquisa, já que 

estamos falamos sobre mulheres encarceradas, que são, em sua maioria, negras. A 

revisão bibliográfica também teve foco em autoras que tratam da criminalização 

feminina e sua relação com o tráfico de drogas, como Lemgruber, Soares e Ilgenfritz, 
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Moura, Barcinski, Boiteux, Chernicharo e Helps e, ainda, Angarita e Giacomello na 

perspectiva latino americana. Sobre maternidade no cárcere, as referências principais 

foram Santa Rita (2006) e Angotti e Braga (2015).   

 Ademais, foi realizada uma ampla análise de estatísticas oficiais sobre o tema, 

tendo como fonte principal o INFOPEN, elaborado pelo Departamento Penitenciário 

(DEPEN) do Ministério da Justiça do Brasil (últimas estatísticas de 2014), 

especialmente o INFOPEN Mulher, enquanto dados de outros países latino americanos 

tiveram como fonte principal as publicações do CEDD (Colectivo de Estudios en 

Drogas y Derecho). 

 Salienta-se que a investigação tem base empírica, e se coloca como uma pesquisa 

social, ou seja, uma pesquisa que quer dizer algo sobre a realidade social, concreta e 

histórica. Acreditamos que a busca científica deve se submeter ao controle empírico, e 

que sua própria validade prescinde de tal teste experimental prático (Demo, 2009).   

 Neste sentido, a parte empírica do trabalho se divide em dois eixos: o primeiro, 

tem por base a pesquisa de campo, realizada a partir de um questionário semiestruturado 

(ANEXO 01), respondido pelas mulheres em situação de maternidade (total de quarenta 

e uma mulheres, sendo vinte e quatro grávidas presas na penitenciária Talavera Bruce e 

dezessete mulheres puérperas na Unidade Materno Infantil (UMI), nos meses de julho e 

agosto de 2015). Tais resultados foram fruto da pesquisa ñMães e crianças 

encarceradas: um estudo jurídico-social sobre a experiência da maternidade no 

sistema prisional do Rio de Janeiro, de Boiteux, Fernandes, Chernicharo e Pancieri 

(2015). Entrevistamos diversas mulheres que foram presas em gravidez avançada, com 

destaque para um caso em que a mãe foi presa temporariamente com nove meses de 

gravidez, e deu à luz quatro dias após ser encarcerada, como veremos adiante.  

Diante dos importantes elementos obtidos por meio das entrevistas, em um 

segundo momento, decidimos analisar os discursos judiciais contidos nas decisões 

interlocutórias e nas sentenças condenatórias envolvendo especificamente as mulheres 

que estavam presas em junho de 2016 na UMI, para compreender como se legitimava 

esse controle, ou seja, qual seria a fundamentação que autorizaria a permanência de 

mulheres grávidas e recém paridas em situação de encarceramento pela não aplicação 

da prisão domiciliar. A partir de uma lista com o nome das mulheres presas na UMI 

nesse período, foi feita uma busca pelo número dos processos no site do Tribunal de 
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Justiça do Estado do Rio de Janeiro
1
 e analisadas as decisões e sentenças dos casos, 

encontradas na internet. 

A escolha por analisar as decisões interlocutórias e sentenças de mulheres que se 

encontravam na UMI se explica pelo fato de ser a unidade que concentrava as presas 

desde o nascimento do filho até terminar o período de amamentação, ou seja, por volta 

dos seis meses de idade da criança, quando então são separadas de sua mãe. Deste 

modo, nas decisões judiciais de presas que estavam na UMI, temos como estudar os 

casos de mulheres que deram à luz encarceradas, seja preventivamente (como é o caso 

da grande maioria), ou em cumprimento de uma pena.   

Uma das razões específicas que ensejou a análise das decisões judiciais foi justo a 

constatação da não concessão sistemática, pelos juízes, da prisão domiciliar como 

medida cautelar alternativa à prisão preventiva. Destaque-se que, à época em que se 

realizou a investigação, a prisão domiciliar estava prevista na redação original do artigo 

318, IV, do CPP
2
,  e se restringia somente aos casos com gravidez de risco ou gravidez 

avançada a partir do sétimo mês de gestação.  

  Frente a este cenário, no qual direitos constitucionais pareciam ser entendidos 

como meras faculdades a serem deferidas, ou não, pelos juízes competente, é que se fez 

necessária a análise crítica dos discursos presentes nas decisões, a fim de se vislumbrar 

sob quais fundamentos aquelas mulheres grávidas ficavam presas preventivamente. 

 Além disso, foram ainda analisadas as sentenças condenatórias dessas mulheres, 

com especial interesse: i) nas razões da não aplicação do parágrafo quarto do art. 33 da 

Lei n. 11.343/06, ou seja, diante da não substituição da pena de prisão pela restritiva de 

direitos; ii) na fixação do regime inicial fechado para cumprimento de pena. A questão a 

ser analisada se referia à percepção da medida em que tal rigidez estaria (ou não) 

vinculada à ideologia da (suposta) periculosidade da mulher grávida e recém parida 

como traficante de drogas. 

 Salienta-se que a pesquisa possui aspectos quantitativos, sobretudo o primeiro 

eixo de análise da pesquisa de campo, mas é a perspectiva qualitativa que nos guiou na 

trajetória da investigação. Privilegiamos o olhar qualitativo pois ele pressupõe um 

                                                 
1
 O acesso ao nome completo das mulheres foi obtido através da pesquisa que está sendo realizada pelo 

grupo de pesquisa Política de Drogas e Direitos Humanos, o qual integro. As listas oficiais de cada 

unidade prisional com os nomes de todas as mulheres presas no Estado do Rio de Janeiro no mês de 

junho de 2016, foi fornecida ao grupo de pesquisa pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.  
2
 A nova lei de prisões domiciliares, Lei n. 13.257, publicada no dia 09 de março de 2016, alterou o 

art. 318 do Código de Processo Penal, para expandir a possibilidade de substituição da prisão 

domiciliar de mulheres com filhos até doze anos, deixando de exigir que este direito somente pudesse 

ser usufruído pela mulher gestante em risco ou acima do sétimo mês de gravidez.  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10651535/artigo-318-do-decreto-lei-n-3689-de-03-de-outubro-de-1941
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028351/c%C3%B3digo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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ñv²nculo indissoci§vel entre o mundo objetivo e a subjetividade do sujeitoò (Chizzotti, 

2008, p. 79), não reduz conhecimento a dados isolados, e assume que o objeto não é 

inerte e neutro. Neste sentido, enfatizamos nosso posicionamento no sentido de que o 

sujeito é parte integrante do processo de conhecimento, e que, portanto, não existe 

teoria pura ou prova perfeita, sendo a necessidade de pesquisar inacabável (Demo, 

2009). 

Assim, reconhecemos que todo o trabalho está impregnado pelo nosso olhar, 

formado a partir das nossas experiências e da nossa subjetividade, e que este 

posicionamento é o mais honesto a se adotar, o que não implica em qualquer subtração 

de rigor científico. Pensamos que as escolhas metodológicas e as bases teóricas são 

escolhas políticas, e que não são apenas ferramentas auxiliadoras para o processo 

investigativo, mas também reais possibilidades emancipatórias, de maneira a guiar as 

respostas às questões levantadas, além da própria formulação das perguntas elaboradas 

(Goldenberg, 2007).  

 Ademais, nosso objeto de estudo são as contradições inerentes ao controle penal 

das mulheres em situação de maternidade, bem como de seus filhos. Isto porque ora o 

direito penal parece conferir dignidade a ambos, ao assumi-los como sujeitos de direitos 

pelo menos formalmente, porém, por outro lado, parece haver uma completa 

desconsideração da situação de risco da gravidez bem como da criança recém nascida, 

quando se verifica a manutenção das gestantes encarceradas, mesmo diante de outras 

possibilidades e alternativas, como seria o caso da prisão domiciliar.  

Neste sentido, a questão estruturante do trabalho, a ser respondida ao final é a 

seguinte: de que forma guerra às drogas é uma guerra contra as mulheres, sobretudo 

contra aquelas em situação de maternidade? Em que medida estas sofrem uma 

condição de sujeição ainda mais específica?  

 Diante de tantas contradições, busca-se analisar como se articulam as funções 

ocultas
3
 do direito penal as quais, ao contrário das funções declaradas

4
, almejam o 

                                                 
3
 As funções ocultas do direito penal revelam que a verdadeira função do sistema penal não é combater a 

criminalidade ao proteger bens jurídicos, mas sim construir a criminalidade seletivamente e produzir 

ideologias que servem à tal seletividade, de forma a manter as desigualdades de raça, gênero e classe 

(Andrade, 2012). 
4
 As funções declaradas são aquelas que buscam legitimar o sistema penal, compreendendo a proteção de 

bens jur²dicos que interessam a ñtodosò os cidad«os, que devem ser protegidos por meio de um combate 

eficaz da criminalidade a fim de gerar segurança jurídica (Andrade, 2012). Nas palavras de Vera 

Andrade: ñQuer dizer: enquanto suas fun»es declaradas ou promessas apresentam uma efic§cia 

meramente simbólica (reprodução ideológica do sistema), porque não são e nem podem ser cumpridas, o 

sistema penal cumpre, de modo latente, outras funções reais, não apenas inversas, mas invertidas às 

socialmente úteis declaradas por seu discurso oficial (Andrade, 2012, p. 135). 
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controle dos indivíduos indesejáveis por meio de sua criminalização (Andrade, 2012). 

No tocante às mulheres grávidas, pretende-se observar como o androcentrismo e o 

machismo reforçam tais funções ocultas, colocando a mulher em lugar passivo, 

assujeitado e sem direitos, a fim de controlar seu corpo, sua sexualidade, sua reprodução 

e ainda seu direito ao exercício da maternidade.  

Assim, queremos traçar um olhar crítico e interseccional, que torne possível uma 

abordagem integrada sobre os atravessamentos de classe, gênero e raça presentes nas 

decisões que julgam e condenam mulheres grávidas pelo crime de tráfico. A análise está 

orientada a avaliar em que medida o sistema de justiça criminal se mostra impermeável 

aos avanços das desconstruções sociais dos conceitos de sexo e gênero, ao continuar 

reproduzido o entendimento da existência de apenas um só sexo, mesmo nos casos em 

que as mulheres se encontram na situação específica de maternidade. Ademais, salienta-

se que será realizado um recorte de raça, tendo em vista que duas em cada três mulheres 

presas no Brasil são negras (Infopen, 2014). 

 O presente trabalho, portanto, tem por objetivo central pensar a relação entre o 

crescimento do encarceramento feminino, o proibicionismo e a seletividade penal, que 

transpassa as questões de classe, gênero e raça, e algumas das atuais demandas 

feministas. Acreditamos que tal relação constitui um verdadeiro nó no campo dos 

direitos humanos, o que torna, inclusive, a pesquisa adequada à proposta pedagógica do 

programa de pós-graduação.  Consideramos primordial questionar a maneira como a 

política de drogas repressiva é ineficaz, irracional, e demonstrar empiricamente suas 

consequências nefastas, visando a sua radical reforma, contemplando inclusive a 

situação específica da mulher, e seus direitos. 

 Para responder a estas questões, no primeiro capítulo nosso foco está nos marcos 

teóricos do trabalho: a criminologia crítica, a criminologia feminista, e também a 

perspectiva feminista interseccional. A combinação entre tais eixos é o que orienta o 

nosso olhar sobre o problema, já que cada um desses marcos traz categorias analíticas 

da maior importância, mas também trazem consigo lacunas, o que justifica a nossa 

opção pelo uso complementar deles.  

 A criminologia crítica é uma teoria materialista, histórica, que se baseia no 

marxismo para analisar a criminalização de comportamentos tidos como socialmente 

negativos e desviantes. É por conta disto que ela vai além da teoria do labelling 

approach, já que amplia a discussão do etiquetamento para a questão da seletividade, 

tendo como pressuposto a relação entre explorador e explorado. Neste sentido, a 
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criminologia crítica aponta que o sistema penal se revela intrinsecamente desigual 

quanto às chances reais dos indivíduos de diferentes extratos sociais serem 

criminalizados, privilegiando, deste modo, os interesses das classes dominantes e 

detentoras do poder. Desta forma, os interesses dos grupos que têm poder de decidir e 

influenciar os processos de criminalização estão resguardados, e, além disso, estão na 

própria base da formação e da aplicação do direito penal.  

  A criminologia feminista, por sua vez, vai além da questão de classe, e insere o 

gênero como uma categoria de análise nos estudos criminológicos, denunciando a 

invisibilidade da mulher enquanto objeto e sujeito de conhecimento. A falta de proteção 

das mulheres pelo sistema de justiça criminal, a naturalização de condutas machistas, as 

formas androcêntricas e machistas de criminalização da mulher (como no caso do delito 

de aborto) são apenas algumas das questões que são problematizadas a partir das teorias 

feministas.  

 Por conseguinte, a opção por também utilizarmos a perspectiva feminista 

interseccional se explica por seu olhar analítico integral que condensa as opressões de 

classe, gênero e raça como elementos indissociáveis nas abordagens, o que é essencial 

frente ao recorte do trabalho, já que a maior parte das mulheres encarceradas são negras 

(Infopen, 2014). Além disto, salientamos a potência do feminismo negro, que carrega 

em si o nó de opressões, e, portanto, desafia a estrutura social sexual, racista e classista 

vigente, a partir das suas próprias experiências de vida.  

 No segundo capítulo, analisamos as opressões estruturais a que são submetidas as 

mulheres encarceradas, que passam pelos processos de divisão sexual e racial do 

trabalho e da feminização da pobreza, além da conexão direta com o crime de tráfico de 

drogas. Também realizamos um panorama geral sobre a realidade prisional feminina 

latino americana e brasileira e trazemos a análise dos dados sobre mulheres presas, com 

os desdobramentos específicos dos casos brasileiro e do Rio de Janeiro. 

 Por fim, no terceiro capítulo traremos as análises fruto da investigação empírica 

do trabalho, a fim de avaliar como se dá na prática o controle penal das mulheres em 

situação de maternidade no Rio de Janeiro. Em um primeiro momento são analisados os 

resultados obtidos na pesquisa de campo, que dão visibilidade ao perfil dessas mulheres, 

suas trajetórias de vida e suas experiências no sistema penitenciário. Em seguida, 

buscamos analisar o dito e o não dito nas decisões interlocutórias e nas sentenças 

condenatórias de mulheres em situação de maternidade, que estavam respondendo pelo 

crime de tráfico no Rio de Janeiro. Pretendemos examinar a situação da prisão dessas 
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mulheres, os fundamentos que justificam a não concessão da prisão domiciliar ou outras 

medidas cautelares alternativas à prisão, bem como os fundamentos que ensejam a 

condenação delas pelo crime de tráfico de drogas. 
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CAPÍTULO I -  CRIMINOLOGIA CRÍTICA E PERSPECTIVA FEMINISTA: 

UMA ALIANÇA NECESSÁRIA ENTRE OS ENCONTROS E DESENCONTROS 

 

 

Em nosso trabalho, que pretende articular a criminologia crítica com a perspectiva 

feminista, destacamos que as bases teóricas representam escolhas políticas, uma vez que 

não acreditamos em neutralidade científica. 

Assim, nos opomos frontalmente ao modelo de ciência e de pensamento 

cartesianos que insistem em fragmentar os saberes, bem como em separar o sujeito de 

conhecimento e seu objeto. Concordamos com Demo 2009 quando este diz que a 

ciência está cercada de ideologia e senso comum, como algo inerente ao próprio 

processo científico, que é incapaz de produzir qualquer tipo de conhecimento que seja 

puro. Não há conceito objetivo pois, se houvesse, seria elaborado sem sujeito. 

Entendemos desta forma que a pretensa neutralidade só pode servir ao poder vigente, 

que no fundo se utiliza das ciências sociais em seu potencial ideológico e pretende fazer 

crer que tal uso seria neutro e/ou puro. Em suas palavras: 

 

Nas ciências sociais, o fenômeno ideológico é intrínseco, pois está 

no sujeito e no objeto. A própria realidade social é ideológica, 

porque é produto histórico no contexto da unidade de contrários, 

em parte feita por atores políticos, que não poderiam ï mesmo 

que quisessem, ser neutros. Não existe história neutra como não 

existe ator social neutro. É possível controlar a ideologia, as não 

suprimi-lá (Demo, 2009, p. 19). 

 

Frente a isto, em relação aos nossos marcos teóricos, realizaremos um cotejo 

entre a criminologia crítica, a criminologia feminista e as perspectivas feministas não 

hegemônicas. A combinação entre tais eixos é o que irá orientar o nosso olhar, já que 

cada um desses marcos traz categorias analíticas da maior importância, mas também 

trazem consigo lacunas, o que justifica a nossa opção pelo seu uso articulado e 

complementar.  

A escolha pela criminologia crítica se explica pelo seu olhar em relação aos 

processos de criminalização, ou seja, por oferecer uma crítica profunda à ideologia da 

defesa social, revelando a lógica de funcionamento extremamente seletiva do sistema de 

justiça criminal, além da desmistificação das funções declaradas da pena, ao revelar 

suas funções ocultas (Andrade, 2012). A criminologia crítica, ao contrário da etiológica, 

consegue evidenciar como ocorre a seleção dos mais vulneráveis e estereotipados pelo 
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poder punitivo formal, o que também ocorre em relação às mães criminalizadas pelo 

delito de tráfico de drogas, que iremos analisar mais adiante. Por isto, inicialmente 

abordaremos a mudança paradigmática operada pelas teorias do labelling approach, 

demonstrando os seus limites, para então chegar ao ponto de vista crítico, que tem a 

questão de classe em seu epicentro.  

Em um segundo momento traremos algumas discussões lançadas pela criminologia 

feminista, que conseguiu demonstrar o androcentrismo e o machismo nas ciências 

criminais tradicionais ao introduzir o conceito de gênero como categoria de análise, e 

também seus limites. Por fim, aprofundaremos as discussões sobre gênero através da 

perspectiva interseccional, o que nos possibilitará uma análise integral do nó das 

opressões de classe, gênero e raça, vivenciado pelas mulheres em situação de 

maternidade e criminalizadas por tráfico. 

 É importante destacar que observar a realidade a partir da perspectiva de gênero 

não significa levar em consideração apenas as questões tidas erroneamente como 

femininas. Pelo contrário, significa observar como as relações de gênero atravessam 

toda a sociedade, e que, portanto, tais questões não pertencem somente às mulheres. O 

olhar deve estar orientado para perceber como os patriarcados atuam como estruturas 

em desfavor das mulheres, e que existem desigualdades de gênero, na mesma 

vinculação significativa da classe, raça e sexualidade (Biroli e Miguel, 2014). 

 

1.1.  Da Criminologia Positivista à Criminologia Crítica  

 

A base teórica central deste trabalho é a criminologia crítica ï este movimento 

nada homogêneo do pensamento criminológico contemporâneo (Baratta, 2002) -, que 

comporta diversas vertentes teóricas identificadas sob tal denominação, variando entre o 

direito penal mínimo até o abolicionismo penal. Assim, não temos apenas um 

pensamento criminológico crítico. Na realidade, nunca tivemos um pensamento 

criminológico único (Zaffaroni, 2011). 

O termo criminologia crítica foi inspirado na tradição da Escola de Frankfurt, 

unificando posições distintas que passam pelo interacionismo, chegando ao 

materialismo, as quais ñse assemelham mais naquilo que criticavam do que naquilo que 

propunhamò (Anitua, 2007). 

A criminologia crítica, a partir das teorias da reação social, rompeu com o 

paradigma etiológico da criminologia tradicional, que tem a busca das causas do crime 
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como a sua principal característica.  Por sua vez, a fundação do paradigma etiológico é 

creditada ao médico italiano Cesar Lombroso que, em 1876, publicou ñO Homem 

Delinquenteò, obra na qual formulou a teoria do delinquente nato, que seria um ser 

degenerado, marcado por uma série de estigmas identificáveis anatomicamente. A 

criminologia positivista baseada em tal paradigma é, portanto, fundamentada no 

determinismo orgânico e psíquico do criminoso. Buscava-se investigar características 

físicas que pudessem denunciar anomalias fisiológicas para rotular o delinquente, que 

era visto como alguém predestinado a cometer crimes (Andrade, 1997).  

 Segundo o italiano, a etiologia do crime seria essencialmente individual, 

devendo-se buscar no próprio criminoso as causas do delito. É dentro da própria 

natureza humana que se deveria descobrir a causa da delinquência. No positivismo, o 

delito ® um ñenteò natural e, como diz Malagutti (2012), ® aqui que se encontram 

diversas razões para a expansão do poder punitivo, fundamentadas nas famigeradas 

ideologias correcionistas ñreò: reeducar, ressocializar, etc. 

Sob tal paradigma, a criminalidade é, portanto, uma realidade ontológica, pré-

constituída ao direito penal, sendo função deste apenas reconhecê-la e positivá-la. O 

crime é tido como o comportamento de uma minoria anormal e perigosa, cuja 

determinação para cometer crimes impõe ao direito penal sua atuação (Del Olmo, 

1998). 

A criminologia positivista entende o fenômeno criminal através de uma visão 

totalizante de sociedade, a-histórica e abstrata. Neste sentido, Lola Aniyar de Castro 

(2010) vai denunciar a pretens«o de ñneutralidade científicaò da criminologia 

positivista, e sua metodologia parcial, que encobria parte da realidade, pois tinha como 

objeto de estudo apenas a criminalidade que chegava às instancias oficiais. Assim, é o 

direito penal que empresta à criminologia positivista as definições de realidade que esta 

pretende estudar, por meio de seu pseudo-cientificismo naturalístico.  

Para Lombroso, a criminalidade é entendida como um fenômeno natural, 

causalmente determinado. O que se busca explicar são as suas causas, para que se possa 

encontrar os ñrem®diosò para ñcombat°-laò. Nota-se que o universo do estudo 

criminológico positivista é circunscrito às definições legais e estatísticas oficiais, 

buscando repostas para perguntas como ñquem ® o delinquente?ò, ñcomo se torna 

criminoso?ò, e ñcom que meios se pode exercer o controle sobre ele?ò. 
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Diferentemente da escola clássica
5
 que lhe é anterior, no paradigma etiológico 

não se crê no livre-arbítrio do ser humano, uma vez que a vontade do indivíduo estaria 

determinada por fatores biológicos e psicológicos. O criminoso é estudado, portanto, 

como um doente, ou, ainda, como um ser impelido por sua herança patológica e por isso 

estaria incapacitado a compreender. Sob tal perspectiva, a reação contra o infrator tenta 

ser posta como natural, e não como política.  

Apesar da existência de inúmeras diferenças entre o pensamento da Escola 

clássica e da Escola positivista, ambas detinham a ideologia da defesa social como 

ideologia comum. Tal ideologia social nasceu contemporaneamente à revolução 

burguesa e assumiu o predomínio ideológico dentro do especifico setor jurídico-penal, 

legitimando a sua dogmática (Baratta, 2002). As Escolas positivistas a herdam da 

Escola clássica, transformando-a em algumas de suas premissas em conformidade com 

as exigências políticas da época. Nas palavras de Baratta, o conteúdo de tal ideologia 

pode ser reconstruído na seguinte série dos seguintes princípios: da legitimidade, do 

bem e do mal, da culpabilidade, da prevenção, da igualdade, e do interesse social e do 

delito natural (Baratta, 2002). 

O discurso positivista criminológico busca se legitimar no direito penal 

positivado e a criminologia positivista, portanto, importa da codificação penal seus 

conceitos de comportamento criminoso, estudando-o como se sua qualidade criminal 

objetivamente existisse, afirmando que normas e valores defendidos pelo sistema penal 

são universalmente compartilhados, imutáveis e racionais. Neste sentido afirma Nilo 

Batista (2005) que quando a criminologia etiológica não questiona a construção política 

do direito penal ï como, por que, e para que se criminalizam determinadas condutas, 

esta cumpre a importante função de legitimar a ordem estabelecida. 

Assim, tem-se evidenciada a função legitimante cumprida pela criminologia 

positivista, na qual a ideologia da defesa social é o instrumento que fundamenta a 

                                                 
5
 No paradigma da Escola Clássica, o homem era visto através da sua racionalidade, responsabilidade, e 

igualdade perante a lei ï ou seja, o homem era tido como um ser capaz de compreender a sua parte no 

consenso implícito no contrato social. Neste sentido, o criminoso seria aquele que, possuindo o livre 

arbítrio, violaria livre e conscientemente a norma penal, sendo o objetivo central de estudo o fato 

delituoso e não o delinquente. As escolas liberais clássicas, portanto, se situavam como uma crítica em 

face da prática penal e penitenciária do Antigo Regime, e objetivavam substituir tais práticas por uma 

política criminal inspirada em princípios radicalmente opostos, sobretudo no tocante ao princípio da 

humanidade. Não se tolerava mais o espetáculo de horrores das execuções em praça pública (Baratta, 

2002). Segundo Foucault, o fim dos suplícios e a imposição de limites ao poder de punir visavam 

possibilitar, a partir da Idade Média, a cumulação de capital na mão de pequenos grupos. Para o autor, um 

dos meios mais importantes para assegurar a circulação de bens neste período era a guerra. O direito seria 

uma certa maneira de continuar a guerra (Foucault, 2002). 
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própria existência do direito penal. Este, por sua vez, não é problematizado, sendo 

assumido como decorrente do interesse geral, que somente seria violado pelos 

indivíduos tidos como anormais.  O conceito de defesa social é, portanto, mais que um 

elemento técnico da dogmática, funcionando como uma função justificante e 

racionalizante da pena. Segundo Baratta (2002), tal conceito representa um verdadeiro 

mito utilizado para idealizar e estabilizar diversas teorias que legitimam a pena e o 

sistema de justiça criminal como um todo. 

Nesse paradigma etiológico, a mulher é tratada por Lombroso na obra La Donna 

Delinquente como um ser fisiologicamente inerte e passivo, mais adaptável à lei do que 

o homem. Segundo ele, o grande problema das mulheres é que seriam amorais, frias, 

sedutoras e malévolas. Enquanto na mulher ñnormalò a sexualidade estaria vinculada e 

restrita à maternidade, o que se atribui às criminosas é o exato oposto: elas não 

hesitariam em abandonar seus filhos. A prostituta torna-se, então, o melhor exemplo de 

delinquência feminina, o que, segundo Lombroso, decorreria de uma inevitável 

predisposição à loucura moral decorrente de processos degenerativos em suas linhas 

hereditárias (Mendes, 2014).  

A maternidade sempre foi utilizada ao longo da história como função essencial 

da mulher e sua maior virtude. No discurso teológico este foi o principal argumento 

para restringir a mulher ao âmbito doméstico e impor a reprodução como seu único 

destino. No discurso etiológico, a maternidade serviu como controle informal da 

mulher, pois neutralizaria a sua sexualidade e seus possíveis desvios de conduta
6
 (Ishy, 

2014).  

O uso da maternidade, ou da ausência do sentimento maternal, como indicador 

de características criminosas é algo muito próprio de discursos que se perpetuam até o 

momento presente. A maternidade era algo tão importante quanto o casamento para a 

posição das mulheres da elite na sociedade, o que, evidentemente se deu e se dá de outra 

forma entre as pobres e as negras. Na realidade, todo este tema da moral sexual que 

vincula a mulher à maternidade é bem controverso nos dias de hoje: se de um lado se 

impõe às mulheres a completa responsabilidade de cuidados com os filhos, as quais são 

julgadas se não conseguem se responsabilizar por isto; por outro lado, há uma total 

ausência de recursos e condições para que certas mulheres (as mais vulneráveis, como 

                                                 
6
 Neste sentido, a teoria dos demonólogos de que a sexualidade inibe os sentimentos maternos e portanto 

acaba com a maior virtude feminina, tornando as mulheres egoístas e mais suscetíveis a atos desviantes 

(Iship, 2014). 
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as gestantes encarceradas) possam exercer a maternidade com dignidade.  O epicentro 

da questão reside no controle que os patriarcados querem exercer sobre a mulher, e a 

falta de autonomia imposta a elas decorrente disto. 

 

1.2.  Da Criminologia Crítica à Criminologia Feminista: da questão de classe à 

questão de gênero 

 

É a partir da efervescência política e cultural da década de 60, com as intensas 

lutas de mulheres, negros e jovens, e também dos movimentos antimilitaristas nos 

Estados Unidos, que a criminologia positivista, pelo menos no discurso, começa a 

perder força e a ser contestada. O labeling approach nasce no interior da Escola de 

Chicago, abrindo um novo capítulo nos estudos sobre a criminalidade. Os teóricos do 

labeling approach recuperaram a definição clássica de que o delito é um produto do 

direito e não da natureza, deslocando o foco do infrator para a análise do sistema de 

controle social, em uma perspectiva dinâmica da sociedade (Batista, 2000).  

Este novo momento se contrapõe ao pensamento hegemônico criminológico que 

por tanto tempo perdurou e consolidou as bases da ideologia da defesa social. O 

labeling é sustentado através do interacionismo simbólico, o qual afirma que o 

comportamento humano é completamente atravessado pelas interações sociais, sendo 

produto de uma construção social. Sendo assim, não poderia existir uma realidade pré-

constituída, mas sim uma realidade como fruto de constantes interações e reações 

sociais. É neste sentido que Becker, um dos principais expoentes desta vertente, afirma 

que os grupos sociais criam o desvio ao criar as regras cuja infração o constitui, ao 

aplicarem tais regras a certos grupos particulares de pessoas, qualificados como 

marginais (Becker, 2008).  

As teorias da rotulação conseguem literalmente sacudir os fundamentos da 

ideologia penal tradicional, colocando em cheque os princípios legitimadores do direito 

penal. Isto porque o demonstram que a criminalidade não é o comportamento de uma 

minoria da população, mas em alguma medida de todos, e que, além disso, a sua 

definição consiste em um status atribuído a determinados indivíduos indesejáveis
7
 por 

                                                 
7
 Sabemos muito bem quem são os indivíduos indesejáveis no Brasil: pobres, pretos, e cada vez mais as 

mulheres. Dois em cada três presos no Brasil são negros (Depen, 2014). A cada vinte e três minutos 

morre um jovem negro no Brasil (Mapa da Violência, 2015). A taxa de homicídio feminino cresceu 

54% nos últimos dez anos (Mapa da Violência, 2015). A mulher negra é a pior remunerada se compara 
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parte daqueles que detêm o poder. Ou seja, ao focalizar nos mecanismos institucionais 

da reação social ao desvio, tal teoria se coloca criticamente em face do princípio da 

prevenção ou do fim, e, em particular, em relação à ideologia oficial do sistema 

penitenciário atual: a ideologia da ressocialização. Fez-se evidente o grande abismo 

entre a ideia de ressocialização e a função real do tratamento. Segundo Vera Regina 

Pereira de Andrade, a teoria do etiquetamento: 

 

(...) parte dos conceitos de ñconduta desviadaò e ñrea«o 

socialò, como termos reciprocamente interdependentes, para 

formular sua tese central: a de que o desvio ï e a criminalidade 

ï não é uma qualidade ontológica preconstituída à reação (ou 

controle) social, mas uma qualidade (etiqueta) atribuída a 

determinados sujeitos através de complexos processos de 

intera«o social; isto ®, de processos sociais de ñdefini«oò, que 

atribuem ¨ mesma um tal car§ter, e de ñsele«oò, que etiquetam 

o autor como delinquente (Andrade, 2003, p. 205). 

 

Desta forma, a teoria do etiquetamento desmascara a suposta legitimidade do 

sistema de valores até então sustentado, a partir da constatação de que o crime não pode 

ser estudado como um dado. Na realidade, o desvio é entendido como uma qualidade, 

ou ainda, uma etiqueta atribuída a determinados sujeitos através de complexos 

processos de interação social; isto é, de processos formais e informais de definição e 

seleção. Portanto, não se fala em criminalidade como algo estanque ou estático, mas sim 

em processos de criminalização, uma vez que se trata de um sistema que precisa ser 

acionado para que a máquina estatal seletiva coopte aquele que pretende controlar.   

No entanto, ainda que o labelling approach tenha representado uma incisiva 

ruptura com o paradigma etiológico, não passou imune às críticas de Baratta, que o 

considerou como uma teoria de médio alcance. Apesar da reação social influenciar 

decisivamente no etiquetamento dos desviantes, os interacionistas esqueceram que esta 

reação social é provocada por um comportamento concreto de um autor. Ou seja, ao 

negar a realidade fenom°nica do desvio, os interacionistas negaram tamb®m ñtoda a 

realidade estrutural ï social, econômica e política, na explicação do comportamento 

desvianteò (Andrade, 2003, p.177).  

Baratta afirma que a perspectiva interacionista está reduzida ao nível descritivo, 

pois o labelling não explica claramente quais seriam as razões porque certos grupos 

                                                                                                                                               
a mulher branca, ao homem negro e ao homem branco (IPEA, 2015). A taxa de pobreza entre as 

mulheres negras é a maior (Dossiê Mulher Negra, 2017).   
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seriam criminalizados ao longo do processo de rotulação. Neste sentido, Lola Aniyar 

(2010) diz ser natural que antes tenha existido uma ñCriminologia da Rea«o Socialò 

fundada em constru»es sociais para ser poss²vel uma ñCriminologia dos Controlesò 

acentuadamente mais política.  

As bases do labeling approach fomentaram os questionamentos que fizeram 

surgir a criminologia crítica, que, por sua vez, buscou compreender sobre quais razões 

políticas certos comportamentos seriam enquadrados como desviante e outros não. A 

criminologia crítica vai além do labelling approach, pois conseguiu questionar as 

condições objetivas, estruturais e funcionais que originam os fenômenos do desvio na 

sociedade capitalista (Andrade, 2003).  A discussão sobre o etiquetamento é ampliada 

para a questão da seletividade, partindo do pressuposto da relação entre explorador e 

explorado. Sendo assim, é uma teoria materialista, tendo suas bases inspiradas no 

marxismo para analisar os comportamentos tidos como socialmente desviantes. A 

criminologia crítica consegue enaltecer que o sistema penal se revela intrinsecamente 

desigual quanto às chances reais dos indivíduos de diferentes extratos sociais serem 

efetivamente criminalizados, privilegiando, deste modo, os interessantes das classes 

dominantes. 

           O nascimento da criminologia crítica teve na obra Punição e estrutura social de 

Rusche e Kirchheimer um de seus pilares fundamentais
8
. Para tais autores, os diferentes 

sistemas penais estão intimamente relacionados ao desenvolvimento econômico, e isso 

explica o endurecimento de leis criminais, dirigidas a classes subalternas em momentos 

de intensos conflitos sociais (Rusche e Kirchheimer, 2004). Partindo de tal perspectiva, 

a criminologia vai mais à esquerda ao registrar que a consolidação do capitalismo é o 

fator determinante que deu ao cárcere novo significado, determinando a criação das 

primeiras instituições destinadas à reclusão dos pobres. É o capitalismo que determina o 

funcionamento seletivo do sistema de justiça criminal. 

 Desta forma, os interesses dos grupos que detém o poder de decidir e influenciar 

os processos de criminalização estão resguardados, e, além disso, estão na própria base 

da formação e da aplicação do direito penal. Assim, quando se cria um tipo penal que 

ir§ ñprotegerò certo bem-jurídico, ao mesmo tempo em que se busca controlar certos 

                                                 
8
 A obra foi editada pela primeira vez em 1930, mas permaneceu esquecida até 1968, oportunidade em 

que foi reeditada e usada como marco referencial da criminologia crítica. A tese central da obra é a 

relação histórica entre o mercado de trabalho e o sistema punitivo, e neste sentido os autores defendem 

que: ñUma vez mais, vemos que a taxa de criminalidade não é afetada pela política penal, mas está 

intimamente dependente do desenvolvimento econ¹micoò (Rusche e Kirchheimer, 2004, p. 270). 
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grupos específicos, também se garante a imunização de outros, funcionando 

efetivamente na manutenção da ordem vigente.  

 A criminologia crítica também consegue demonstrar que o cometimento de crimes 

não se restringe àqueles classificados como perigosos pelo ideário social, mas, na 

realidade, se estende por todas as classes sociais. Entretanto, tais condutas não são 

selecionadas pelo sistema de justiça criminal porque não estão ao alcance das agências 

punitivas, ou ainda, porque não há sequer uma identificação legislativa daquelas 

condutas como sendo crimes (Baratta, 2002). Trata-se da seletividade negativa, ou seja, 

do processo de imunização de certas condutas de certas pessoas.  

        Sendo assim, verifica-se que a criminalidade real é superior às estatísticas e aos 

crimes que são apurados nas delegacias, vez que existem desvios que nunca chegam a 

ser conhecidos pelas agências policiais: são as denominadas cifras ocultas. Há um 

mecanismo de seleção que faz com que o sistema de justiça penal recrute alguns 

indivíduos e deixe outros de fora, o que se denomina de ñefeito de funilò, no qual h§ 

uma larga base que representa o conjunto de desvios e uma pequena ponta que 

representa a parcela da população que é selecionada como delinquente.   

Neste sentido, Baratta (2002) afirmou que as pesquisas sobre a cifra oculta, a 

criminalidade do colarinho branco e sobre a criminalidade política demonstraram que o 

comportamento criminoso se estende por todos os grupos sociais, e que, além disso, a 

nocividade social das formas de criminalidade próprias das classes dominantes é muito 

mais grave do que a de toda a criminalidade perseguida, apesar de serem altamente 

imunizadas.  Por outro lado, o sistema de imunidades e o da criminalização seletiva 

incidem em medida correspondente, de modo que imuniza as práticas ilegais dos grupos 

dominantes e ataca os direitos das classes marginalizadas, como é o caso da população 

carcerária em geral, mas especialmente da feminina: em sua maioria negra, pobre, 

desempregada e chefe de família em situação de extrema vulnerabilidade social e 

econômica.  

 A seleção criminalizante se exerce pelo conjunto de agências que formam o 

sistema penal, e que se manifestam na criminalização primária, na criminalização 

secundária e no desvio secundário (Zaffaroni, 2011).  A criminalização primária 

consiste no processo de escolha das condutas que serão alvo do poder punitivo, isto é, 

trata-se do processo de criação de normas penais, momento em que se definem os bens 

jurídicos protegidos. Este nível não se limita às instâncias formais, abrangendo também 

as definições do senso comum da sociedade, papel largamente exercido pela mídia. Por 
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sua vez, a criminalização secundária constitui-se como o processo de seleção dos 

sujeitos e condutas que receberão o rótulo de desviantes, isto é, a atribuição do status 

criminal. Este é o processo de aplicação das normas pelas agências do sistema penal, 

quais sejam, a Polícia, o Ministério Público e o Judiciário, dentre outros. Por fim, o 

desvio secundário é o impacto desse etiquetamento exercido pela criminalização 

secundária, no indivíduo. Neste momento se observam os efeitos da intervenção do 

sistema penal na identidade do ñsujeito desvianteò, com grande destaque para o c§rcere, 

que ao contrário de ressocializar como se promete, é o local de consolidação da carreira 

criminal (Batista, 2005). 

 A criminologia crítica produz o deslocamento do autor e das causas da 

criminalidade para as condições objetivas, estruturais e funcionais que direcionam os 

mecanismos de construção da realidade social. Ao fazer isto, a criminologia crítica 

demonstrou que o sistema de justiça criminal reproduz iniquidade social pois está 

voltado para a delinquência das classes mais baixas. Isto explica o fato dos mais pobres 

constituírem a maioria, ou, totalidade, dentro do sistema carcerário. Como um modo de 

controle social, a intervenção penal brutaliza e transforma em bodes expiatórios os 

grupos mais vulneráveis da sociedade (Mendes, 2014). Assim, sob a ótica deste 

paradigma, o sistema penal nasce com uma contradição: afirma a igualdade formal entre 

os sujeitos de direito, mas convive com a desigualdade substancial entre os indivíduos, 

desigualdade esta que é determinante para etiquetar uns como criminosos (Andrade, 

2012).   

O conceito de seletividade é, para Vera Andrade (2005), a função real e a lógica 

estrutural de funcionamento do sistema de justiça criminal, comum às sociedades 

capitalistas e patriarcais. Em suas palavras:  

 

Nada simboliza melhor a seletividade do que a clientela da 

prisão ao nos revelar que a construção (instrumental e 

simbólica) da criminalidade ï a criminalização ï incide seletiva 

e estigmatizadamente sobre a pobreza e a exclusão social, 

majoritariamente masculina, e apenas residualmente (embora de 

forma crescente) feminina. 

 

Segundo a autora, o sistema de justiça criminal é duplamente subsidiário ou 

residual em relação ao controle social informal, j§ que: ñfunciona como um mecanismo 

público de controle dirigido primordialmente aos homens enquanto operadores de 

papéis masculinos na esfera pública da produção material; e a pena pública é o 



 

35 

 

instrumento desse controleò (Andrade, 2007, p. 64). Neste sentido a autora afirma que 

ño mecanismo de controle dirigido ¨s mulheres, enquanto operadoras de pap®is 

femininos na esfera privada, tem sido nuclearmente o controle informal materializado 

na família e, paradoxalmente, a violência contra a mulher, dos maus-tratos à violação e 

ao homicídio, se reveste muitas vezes aqui de pena privada equivalente ¨ pena p¼blicaò 

(Andrade, 2007, p. 66). Deste modo, o sistema de justiça criminal funciona de modo 

complementar ao controle exercido pelos patriarcados, ao criminalizar a mulher em 

algumas situações específicas, e de modo a reproduzir os estereótipos de gênero ï como 

é o caso do aborto e do infanticídio. 

Apesar de todos os avançados trazidos pela criminologia crítica aqui abordados, 

mesmo que se tenha produzido uma mudança de paradigma, não se conseguiu executar 

um projeto propositivo de mudança estrutural (Larrauri, 1991). Tal ñcriseò da 

criminologia crítica estaria, entre outras questões
9
, relacionada à permanência da 

criminologia no nível da denúncia e do diagnóstico, pois seu método é altamente 

questionador, o que permite poucas respostas (Ferreira, 2016). 

Nós acreditamos na potência questionadora da criminologia crítica e ressaltamos 

a sua importância para o que pretendemos neste trabalho, no sentido de contextualizar 

social e economicamente os processos de criminalização vivenciados pelas mulheres 

mães presas e desontologiza-los, indicando a sua faceta extremamente seletiva e 

estigmatizante. Buscamos revelar as funções ocultas por detrás dos discursos punitivos, 

para então dissolver as falácias das funções declaradas. 

 A questão é que a criminologia crítica, em seus estudos pioneiros, não se 

debruçou satisfatoriamente sobre o estudo da criminalização feminina. Até o paradigma 

da reação social, havia uma abordagem determinista, baseada na biologia e na genética, 

que dava pouca importância às mulheres, já que estas representavam a ínfima minoria 

                                                 
9
 Anitua fala de algumas crises vivenciadas pela criminologia nos anos 80: i) o problema em reunir os 

termos ñcrimin·logoò e ñmarxistaò, j§ que o marxismo cl§ssico, enquanto esquema de pensamento, 

provocada diversas dores de cabeça nos críticos ï entre elas, a visão expressada também por Hirst, de que 

o criminoso seria um reacionário, pois não cumpriria um papel coerente dentro de sua classe, funcionando 

como um parasita desta; ii) uma luta interna na criminologia que ia além da incompatibilidade entre os 

elementos interacionistas e materialistas e se estendia ao posicionamento político, que variava entre 

diferentes tradições de esquerda, entre os socialistas e os libertários; iii) a falta de novas produções, o que 

fez com que as investigações permanecessem na mera denúncia das investigações anteriores. Ou seja, 

havia uma esp®cie de ñnada funcionaò afetava a criminologia em todos os terrenos (Anitua, 2007, p. 692). 

Nas palavras de Anitua: ñNenhuma utopia mostrava-se possível após este colapso dos estáveis sistemas 

soviéticos, cujas aplicações penais e criminológicas a criminologia crítica criticava. Na América Latina, 

já não se podia esperar o triunfo de uma nova sociedade, e os movimentos revolucionários aceitavam sua 

derrotada ou ficavam estigmatizados como suspeitos pela utilização da violência (Anitua, 2007, p. 693). 

Tais crises fizeram nascer os abolicionismos, os realismos de esquerda e o garantismo penal.  
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encarcerada. Do mesmo modo, mesmo com o avançar do labelling approach e da 

criminologia cr²tica, a mulher permanecia ¨s ñsecasò: apenas o surgimento do 

pensamento feminista possibilitou o questionamento da marginalização feminina e o 

desenvolver de estudos criminológicos mais focados sobre a mulher.  Além da mulher 

ser pouquíssimo analisada como objeto de estudo, o espaço ocupado enquanto sujeito de 

conhecimento era ainda mais marginal. 

 No paradigma crítico, ainda que o sexismo não apareça de forma tão grosseira 

quanto nos tempos de Lombroso, ainda assim se faz presente, já que a mulher é ocultada 

enquanto sujeito de conhecimento. Neste aspecto, o androcentrismo, isto é, a ideia de 

que o homem representa o geral e universal, é o que caracteriza as análises 

criminológicas (Mendes, 2014). Neste sentido, a ausência de análises teóricas sobre a 

exploração baseada no sexo, e na opressão vivida pelas mulheres a partir de suas 

realidades são fatores que evidenciam que a produção de entendimentos sobre a relação 

da mulher com o direito penal precisou ir além da criminologia. 

 Com a segunda onda do feminismo
10

 nas décadas de 60 e 70
11

 emergem estudos 

que centralizam o gênero como categoria analítica dão destaque à mulher, e colocam os 

discursos criminológicos tradicionais em cheque. A posição desigual da mulher no 

direito e na criminologia passa a ser duramente denunciada, seja na falta de proteção das 

mulheres pelo sistema de justiça criminal e a naturalização de condutas machistas e 

agressivas cometidas por homens, seja pela constatação da baixa taxa de incriminação 

feminina, ou ainda nas suas formas machistas de incriminação, como no caso do crime 

de aborto (Baratta, 1999).  

 Neste sentido, aquilo que começou como um movimento de libertação da mulher 

se expandiu para o reconhecimento do gênero como elemento básico presente nas 

estruturas de poder de todo o mundo (Heidensohn, 1995). Os estudos feministas se 

apresentam como um contraponto à tradição científica positivista, que busca a verdade 

absoluta através de uma ciência marcada por uma suposta neutralidade, bem como por 

uma metodologia supostamente imune às influências sociais. (Mendes, 2014). 

Abandonar esses ñdogmas do empiricismoò, como denominou Sandra Harding (1996), ® 

fundamental para a perspectiva feminista entender a ciência como uma atividade social 

                                                 
10

 A denominada ñprimeira ondaò do feminismo se iniciou no s®culo XIX e avanou at® o s®culo XX, 

tendo ocorrido sobretudo nos Estados Unidos e na Inglaterra. A pauta principal era a luta pela igualdade 

nos direitos contratuais e de propriedade entre homens e mulheres, e se iniciou a luta pelo sufrágio.  
11

 A ñsegunda ondaò, por sua vez, se refere a um per²odo que comeou na d®cada de 60 e foi at® a d®cada 

de 80, sendo considerada uma continuação da onda anterior. A questão principal girava em torno do fim 

das desigualdades culturais e políticas, refletindo-se sobre as estruturas de poder sexistas. 
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plena. Há, assim, um rechaço às teorias totalizantes e uma defesa do pluralismo. 

Harding classifica os estudos epistêmico-metodológicos feministas em 

diferentes categorias, sendo estas: o empirismo feminista, o ponto de vista feminista (ou 

standpoint) e o feminismo pós-moderno (Mendes, 2014).   

O empirismo feminista aparece como a primeira corrente crítica feminista da 

ciência. No entanto, tal vertente defende que apesar de o sexismo ser um componente da 

ciência, este poderia ser corrigido por normas metodológicas. Trata-se de um paradigma 

empiricista-positivista, pois se acredita que o androcentrismo poderia ser eliminado 

através de métodos mais rigorosos de pesquisa (Harding, 1996).  

O ponto de vista feminista (standpoint), por sua vez, não representa apenas uma 

perspectiva teórica, mas sim um verdadeiro engajamento político (Harding, 1996). As 

mulheres são entendidas como um novo sujeito histórico capaz de compreender a 

realidade e a vida social sob novas formas, pois não teriam contribuído diretamente com 

a formação da ordem vigente e do conhecimento hegemônico, o que as coloca em um 

ponto de vista externo à ordem social. 

A posição privilegiada e hegemônica do homem na ordem social oferece uma 

visão de mundo que reflete seus interesses, bem como seus valores, o que implicou na 

formação de um conhecimento não só parcial como perverso (Harding, 1996). Por isso 

as mulheres, como grupo tradicionalmente dominado, podem desenvolver o 

conhecimento de maneira mais completa, de modo a revolucionar a própria ciência.  

 Por fim, o feminismo pós-moderno aparece como uma linha de pensamento 

desconstrutivista, objetivando a deslegitimação e a libertação dos discursos de opressão 

próprios do pensamento. É cético em relação a afirmações universalizantes e 

essencializantes, buscando desmistificar as narrativas da ciência e da cultura dominante 

para reconstruir o conhecimento. E antes de se reconstruir, mostra-se necessário 

ñdesconstruir as reifica»es essenciais que est«o nas bases das dicotomias, das 

qualidades e dos valores, assim como seu emprego polarizante na construção social dos 

g°nerosò (Baratta, 1999). Sobre o feminismo p·s-estruturalista, aprofundaremos no 

próximo tópico. 

 No entanto, Smaus (1992) vai salientar que a aproximação entre o paradigma de 

gênero e o paradigma da criminologia crítica são muito tímidos. Se o feminismo 

hegemônico se voltou para o paradigma positivista, o preço por esta tomada se posição 

é alto, já que no paradigma etiológico o gênero não pode ser entendido como construção 

social mas sim com mera fatalidade biológica.  
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 Pensamos ser completamente compreensível que, frente a décadas de opressões no 

âmbito privado negligenciadas pelo poder público, o movimento feminista se lançasse 

na tentativa de inverter a lógica natural de estigmatização das mulheres inerente ao 

poder punitivo formal, buscando a sua proteção. É neste sentido que Larrauri (2007) vai 

traçar uma crítica feminista ao direito penal, baseando-se nos seguintes argumentos: (i) 

o direito penal constrói uma determinada visão de mulher, uma visão que corresponde 

justamente àquela que os homens têm, onde a mulher aparece sempre passivamente - a 

autora vai rechaçar a ideia de neutralidade da norma, demonstrando que, em muitos 

casos, a aplicação de diversos institutos, como a legítima defesa, o dolo e a aplicação de 

agravantes, desfavorecem a mulher -; (ii) o direito penal desprotege as mulheres por sua 

má aplicação, bem como pela ausência de regulamentação sobre determinadas condutas, 

o que se denota a partir da tardia proteção à violência doméstica, por exemplo. O que 

então deve fazer a mulher frente ao direito penal?
12

 

 Exatamente por tais fatores é que o movimento feminista pode se deixar seduzir e 

postular por uma proteção do poder punitivo formal. Como já salientado, parte do 

movimento feministas lança mão do direito penal como um recurso para conseguir uma 

maior proteção para as mulheres. No entanto, o que se percebe empiricamente é que o 

direito penal se mostra um instrumento ineficaz e ilegítimo para resguardar os anseios 

feministas, sobretudo das mulheres pobres e negras. 

 Um exemplo claro disto é o fato da Lei Maria da Penha não ter reduzido o número 

de mortes de mulheres negras no Brasil, muito pelo contrário, embora traga dados de 

redução de mortes de mulheres brancas. Como indica o Mapa da Violência
13

 de 2015, o 

número de homicídio de mulheres negras cresceu 54% em dez anos, passando de 1.864 

em 2003 para 2.875 em 2013. Este dado reforça a seletividade da aplicação da lei penal, 

e como é infrutífero apostar na sua proteção para atender as necessidades de quem mais 

precisa, vez que, na realidade, tal discurso legitima o controle e extermínio das classes 

                                                 
12

 Acreditamos ser extremamente complexo este debate, e aqui trazemos a visão de Soraia Mendes (2017) 

em artigo recentemente publicado sobre o caso do goleiro Bruno, no sentido de que a morte de Eliza 

Samudio é um grande exemplo de mulheres que não encontram uma rede de proteção efetiva contra a 

violência, com a anuência dos patriarcados. Não se pretende aqui desmerecer a luta feminista de forma 

alguma, e em uma perspectiva de direito penal mínimo concordamos sim que a violência contra a mulher 

deve ser um dos primeiros bens jurídicos a serem protegidos pelo Estado. No entanto, endossamos nossa 

crítica em relação à real eficácia e alcance do direito penal, e queremos pensar em responsabilizações 

mais efetivas sobre tais violências abissais, que não se esgotem na criminalização.  Artigo disponível em: 

http://justificando.cartacapital.com.br/2017/03/13/rotular-feminismos-como-esquerda punitiva-mostra-

falta-de-profundidade-teorica/ . Acesso em 20/03/17. 
13

Disponível em: http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2015/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf  . 

Acesso em 15/03/17. 

http://justificando.cartacapital.com.br/2017/03/13/rotular-feminismos-como-esquerda-punitiva-mostra-falta-de-profundidade-teorica/
http://justificando.cartacapital.com.br/2017/03/13/rotular-feminismos-como-esquerda-punitiva-mostra-falta-de-profundidade-teorica/
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mais pobres.   

 Soma-se a isto o relatório IPEA (2015)
14

 em que se constatou que o número do 

homicídio de mulheres no Brasil em geral continuou crescendo após a vigência da lei, 

apesar de ter crescido em um ritmo mais lento, o que nos leva a questionar o real 

impacto da lei na redução no número de mortes de mulheres relacionados à questão de 

gênero.  

 Além disso, pode-se apontar para o aumento no número de denúncias de violência 

doméstica registradas pela Secretaria especializada de atendimento à mulher. Segundo 

os dados de registro de violência contra a mulher da Ouvidoria da Secretaria de 

Políticas para as Mulheres, em 2006 foram 46.423 denúncias registradas no Brasil, ao 

passo que em 2010 o número subiu para 734.416 registros (Campos, 2011). Tais 

números correspondem aos registros, e não às demandas especificamente, e, tem-se 

ciência de que os dados não relatam com precisão o número de violências praticadas 

contra mulheres no Brasil, já que muitos casos não chegam ao conhecimento do sistema 

de justiça criminal (cifras ocultas).  

 No entanto, pode-se perceber tais dados como um possível indício do aumento do 

número de casos de violência doméstica, mesmo depois da data de vigência da Lei 

Maria da Penha. Segundo Mello, com a vedação da aplicação da Lei n. 9.099/95 aos 

casos de viol°ncia dom®stica, teria se criado a ñregra do c§rcere necess§rioò, o que 

proporcionou a expansão do direito penal no âmbito das relações familiares (Mello, 

2015). A autora ainda diz que se apostou em estratégias falidas que não solucionam os 

problemas que se propõe a combater (Mello, 2015).  

 Frente a isto, podemos dizer que o pensamento feminista conseguiu demonstrar 

que o direito penal é um instrumento essencialmente masculino, pelos valores e critérios 

incorporados. O que se faz necessário consolidar no movimento, de uma vez por todas, 

é perceber o quão contraditório é recorrer a um meio tão opressor, como o direito penal, 

para lutar contra o patriarcado
15

, pois ao invés de enfraquece-lo, contribui-se ao seu 

                                                 
14

Disponível em: 

http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=24610. Acesso em 

15/03/17. 
15

 Salientamos nosso entendimento no sentido de que são diversas as opressões sofridas pelas mulheres, e 

portanto, são diversos os patriarcados. Este é o nosso pressuposto, ainda que falemos em patriarcado no 

singular, não temos pretensões universalizantes com tal designação (BUTLER, 2003). Também fazemos 

a ressalva aqui quanto ao uso do termo patriarcado: entendemos a controvérsia dentro da teoria feminista, 

no sentido de que o patriarcado seria uma forma específica de organização política, vinculada ao 

absolutismo (Miguel, 2014). No entanto, julgamos que o termo é capaz de expressar a ampla penetração 

dos diferentes aspectos da subordinação das mulheres e por isto conferimos legitimidade ao seu uso 

(Walby, 1990). 

http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=24610
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fortalecimento. Nas palavras de Larrauri: 

 

Por outra parte, a introdução de tipos penais não assegura a sua 

aplicação. Tão pouco assegura uma aplicação livre de 

estereótipos masculinos que acabam com a pretendida eficácia 

do direito penal como um meio adequado para proteger às 

mulheres (Larrauri, 2007, p.37) (tradução livre).   

 

 O sistema penal é um sistema de controle social, desigual e seletivo, tanto de 

homens quanto de mulheres, porque é, em essência, um sistema de violência 

institucional. Vera Andrade (1999) recorda que o sistema de justiça criminal também 

exerce seu poder e seu impacto sobre as vítimas: a vitimização feminina é duplicada, 

pois além da violência sexual sofrida tendo um homem como agressor, a mulher 

também se torna vítima da violência institucional. Violência institucional esta que se 

expressa nas relações sociais capitalistas e nas relações patriarcais ï de um lado 

desigualdade social, de outro, desigualdade de gênero. Neste sentido, o direito penal 

enfatiza e recria estereótipos sociais e de gênero
16

, o que reproduz o campo da moral 

sexual, e exatamente por isto não pode funcionar como um instrumento de união entre 

as mulheres. Ao contrário, sua atuação se dá de maneira excludente, como salienta 

Andrade:  

Em um sentido fraco, o sistema penal é ineficaz para proteger 

as mulheres contra a violência porque, entre outros 

argumentos, não previne novas violências, não escuta os 

distintos interesses das vítimas, não contribui para a 

compreensão da própria violência sexual e a gestão do conflito, 

e muito menos, para a transformação das relações de gênero. 

Nesta crise, se sintetiza o que venho denominando de 

ñincapacidade preventiva e resolut·ria do sistema penalò 

(Andrade, 1999, p. 113) 

 

 A autora vai dizer que o sistema penal duplica a vitimização feminina porque ao 

serem submetidas a julgamento, as mulheres se dividem. Isto porque o sistema penal 

julga as mulheres de acordo com sua reputação sexual: de um lado tem-se aquelas 

consideradas ñhonestasò e de outro as consideradas ñdesonestasò. Somente as honestas 

ñmerecemò a tutela do direito penal, ao passo que as ñdesonestasò s«o relegadas, o que 

efetivamente produz uma divisão entre as mulheres (Andrade, 1999). Neste sentido, o 

sistema de justiça criminal funciona como um mecanismo publico integrativo do 

                                                 
16

 São muitos os exemplos da reprodução histórica de valores machistas e da moral sexual através do 

direito como um todo, e também especificamente do direito penal: somente no ano de 2002 a virgindade 

deixou de ser motivo para a anulação de casamento, e somente em 2005 o termo ñmulher honestaò foi 

retirado do Código Penal.  
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controle informal prioritariamente dirigido à mulher, o que acaba por reforçar o controle 

patriarcal ao criminalizar a mulher em algumas situações específicas, ou ainda, ao 

reconduzir a mulher ao lugar de ñv²timaò, mantendo ña coisa em seu lugar passivoò 

(Andrade, 2005). 

 A seguir, vamos aprofundar as discussões de gênero para além das criminologias: 

trabalharemos com a perspectiva interseccional para perceber as opressões 

multifacetadas que vivenciam as mulheres grávidas encarceradas, passando pela questão 

de classe, tão bem colocada pela criminologia crítica, pela questão de gênero, trazida 

pela criminologia feminista, e pela questão racial, ressaltada pelo feminismo negro. 

Como já ressaltamos aqui, a questão racial não pode ser tida como algo acessório, pois é 

completamente central para se entender de modo integral os processos de 

criminalização feminina. Ademais, também aprofundaremos a discussão no que toca ao 

próprio conceito de gênero, debate este que é tensionado ainda mais pela perspectiva 

interseccional e pelo feminismo pós-estruturalista.  

 

1.3. Feminismos interseccionais: gênero e raça na opressão contra mulheres 

 

É a partir da terceira onda do feminismo que no marco mundial teve início nas 

décadas de 80 e 90 que se começou a discutir os paradigmas elencados nas ondas 

anteriores, centralizando-se a discussão da micropolítica, mas sobretudo na questão da 

invisibilidade das mulheres negras dentro das pautas de reinvindicação do movimento 

feminista hegemônico. No caso brasileiro
17

, o feminismo negro vem com toda força a 

partir do final dos anos 80, lutando pela ocupação do espaço pelas mulheres negras e 

pela denúncia das opressões que elas vivenciam, inclusive em espaços pretensamente 

democráticos, como no movimento feminista hegemônico.  

O epicentro das discussões neste momento parece ser a demonstração de que o 

discurso universal é excludente, já que não dá conta dos diferentes modos de opressões 

experimentados pelas mulheres, das mais diferentes classes e raças. O que se busca 

principalmente é sair de categorias universalizantes, totalizantes, essencialistas e 

                                                 
17

 A ñterceiraò onda teve in²cio na d®cada de 90, com fulcro na reinvindica«o das mulheres negras dentro 

do próprio movimento. No Brasil, o feminismo negro ganha força no começo da década de 80, na luta 

para que as mulheres negras fossem sujeitos na política. Disponível em: 

https://www.cartacapital.com.br/blogs/escritorio-feminista/feminismo-academico-9622.html . Acesso em 

03/03/16. 

https://www.cartacapital.com.br/blogs/escritorio-feminista/feminismo-academico-9622.html
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binárias, ao mostrar que a realidade é bem mais complexa do que a divisão de gênero 

entre masculino e feminino. 

O feminismo negro tem como pressuposto a perspectiva interseccional, que, por 

sua vez, é proposta por Kimberlé Crenshaw a partir do reconhecimento de que as 

discriminações de raça e de gênero não são fenômenos excludentes, mas sim interativos.   

 É necessário, portanto, olhar para as várias formas com que as questões de gênero 

se interseccionam com toda uma gama de fatores. Caso contrário, certas opressões 

vivenciadas por mulheres pertencentes a grupos marginalizados, como é o caso 

daquelas criminalizadas em situação de maternidade, continuarão a ser ocultadas por 

pesquisas que produzem dados e estatísticas sobre as situações de vida de tais mulheres.  

 Segundo Crenshaw, existem várias razões pelas quais as opressões não são 

adequadamente analisadas por concepções mais tradicionais de gênero e de raça, mas 

existem dois problemas principais de superinclusão ou subinclusão. A superinclusão se 

dá quando um problema específico de um grupo de mulheres é generalizado e definido 

como um problema de todas as mulheres, sem levar em consideração as especificidades 

de tal grupo. Já a subinclusão ocorre quando um grupo de mulheres enfrenta um 

problema que não é encarado realmente como uma questão de gênero, por não dizer 

respeito ao grupo de mulheres dominantes. Nas palavras da autora: ñNas abordagens 

subinclusivas da discriminação, a diferença torna invisível um conjunto de problemas; 

enquanto que, em abordagens superinclusivas, a própria diferena ® invis²velò 

(Crenshaw, 1989, p. 176).  

 A fim de não cair em abordagens super ou subinclusivas, se propõe um olhar 

interseccional em relação às opressões vivenciadas pelas mulheres encarceradas, o que 

significa realizar uma abordagem integrada, que considere o contexto em que se 

produziu o problema. A perspectiva interseccional representa então uma forma de evitar 

compreensões parciais e distorcidas das condições em que se encontram as mulheres, 

buscando capturar as consequências estruturais que relacionam as mais diversas 

opressões de gênero, raça e classe.  Pelo olhar interseccional é que se pode perceber que 

as mulheres não vivenciam o sexismo da mesma forma, e que a experiência dos homens 

e das mulheres também são diferenciadas em relação ao racismo. Políticas e ações 

geram opressões e assimetrias específicas para cada grupo. Políticas e ações criam 

estruturas básicas de desigualdade para vítimas especialmente vulneráveis, como é o 

caso das mulheres encarceradas, em sua maioria negras.  
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 É neste sentido que Crenshaw também vai falar de uma interseccionalidade
18

 

estrutural, que pode ser observada na sobreposição de estruturas que impõe fardos 

desproporcionais a mulheres marginalizadas. Um exemplo disto seriam as 

consequências que os cortes promovidos pelo estado em políticas públicas e recursos 

relativos a cuidados com jovens e idosos causam: recai-se sobre um determinado grupo 

de mulheres a responsabilidade de executar fisicamente este trabalho, enquanto que 

outras mulheres pagarão as mais economicamente desfavorecidas para exercer tal 

serviço. Como diz Crenshaw:  

 

Assim, as mulheres pobres acabam tendo de carregar o peso do 

cuidado da família dos outros, além da própria. As 

consequências do ajuste estrutural (...) colocam tais mulheres 

em uma posição econômica que as força a assumir ainda mais 

trabalho, geralmente marcado pelo gênero, que as mulheres da 

elite podem assegurar atrav®s do mercadoò (Crenshaw, 1989, p. 

180) 

 

 É a partir deste olhar interseccional proposto por Crenshaw que se formam as 

bases do pensamento feminista negro, o qual vai denunciar, permanentemente, que os 

interesses dos movimentos feministas branco e negro são bem distintos.  A ocupação do 

espaço público e a inserção no mercado de trabalho, tão pleiteados no passado pelo 

feminismo hegemônico branco, já denotavam grandes assimetrias, pois a ocupação pela 

mulher branca no espaço público também implicou na manutenção da mulher negra no 

espaço de servidão e no espaço doméstico. Nas palavras de Sueli Carneiro, uma das 

maiores expoentes do feminismo negro no Brasil: 

 

Quando falamos do mito da fragilidade feminina, que 

justificou historicamente a protejo paternalista dos homens 

sobre as mulheres, de que mulheres estamos falando? Nós, 

mulheres negras, fazemos parte de um contingente de 
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 É importante destacar o debate sobre o conceito de interseccionalidade proposto por Crenshaw e 

consubstancialidade por Kergoat. Nas palavras de Hirata: ñ(...) a problem§tica da ñconsubstancialidadeò 

de Danièle Kergoat (...) foi elaborada a partir do final dos anos de 1970 em termos de articulação entre 

sexo e classe social, para ser desenvolvida, mais tarde, em termos de imbricação entre classe, sexo e raça. 

Embora ambas partam da intersecção, ou da consubstancialidade, a mais visada por Crenshaw no ponto 

de partida da sua conceitualização é a intersecção entre sexo e raça, enquanto a de Kergoat é aquela entre 

sexo e classe, o que fatalmente terá implicações teóricas e políticas com diferenças bastante significativas. 

Um ponto maior de convergência entre ambas é a proposta de não hierarquização das formas de 

opress«oò (Hirata, 2014, p. 62).  No presente trabalho, optamos por privilegiar o ponto de vista das 

autoras negras justamente por se tratar de um estudo em que a questão racial é central, como é o caso de 

analisar o controle social e os processos de criminalização das mulheres, em sua maioria negraas. 
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mulheres, provavelmente majoritário, que nunca reconheceram 

em si mesmas esse mito, porque nunca fomos tratadas como 

frágeis. Fazemos parte de mulheres que trabalharam durante 

séculos como escravas nas lavouras ou nas ruas, como 

vendedoras, quituteiras, prostitutasé Mulheres que n«o 

entenderam nada quando as feministas disseram que as 

mulheres deveriam ganhar as ruas e trabalhar! Fazemos parte 

de um contingente de mulheres com identidade de objeto. 

Ontem, à serviço de frágeis sinhazinhas e de senhores de 

engenho tarados (Sueli Carneiro, 2003, p. 1).  

 

  Como bem aponta Sueli Carneiro (2003), o mito da fragilidade feminina nunca foi 

estendido às mulheres negras, muito pelo contrário. Angela Davis (2016) endossa tal 

afirmação, ao dizer que as mulheres negras sempre trabalharam exaustivamente, e que, 

ao contrário do senso comum, as escravas do sul dos Estados Unidos nunca estiveram 

restritas a trabalhos dom®sticos, ou a ñpendores matriarcaisò (Davis, 2016), mas 

trabalhavam nas lavouras tão arduamente quanto os homens. Na realidade, além de 

trabalhar de forma tão intensa quanto os homens, as mulheres ainda sofriam opressões 

ainda mais cruéis, como a exploração sexual e reprodutiva, como diz Angela Davis: 

 

Quando a abolição do tráfico internacional de mão de obra 

escrava começou a ameaçar a expansão da jovem e crescente 

indústria do algodão, a classe proprietária de escravos foi 

forçada a contar com a reprodução natural como o método 

mais seguro para repor e ampliar a população de escravas e 

escravos domésticos. Por isso, a capacidade reprodutiva das 

escravas passou a ser valorizada. Nas décadas que precederam 

a Guerra Civil, as mulheres negras passaram a ser cada vez 

mais avaliadas em função de sua fertilidade (ou da falta dela): 

aquela com potencial para ter dez, doze, catorze, ou mais filhos 

era cobiçada como um verdadeiro tesouro. Mas isso não 

significa que, como mães, as mulheres negras gozassem de 

uma condição mais respeitável do que a que tinham como 

trabalhadoras. A exaltação ideológica da maternidade ï tão 

popular no século XIX ï não se estendia às escravas. Na 

verdade, aos olhos de seus proprietários, elas não eram 

realmente mães; eram apenas instrumentos que garantiam a 

ampliação da força de trabalho escrava. Elas eram 

ñreprodutorasò ï animais cujo valor monetário podia ser 

calculado com precisão a partir de sua capacidade de se 

multiplicar. Uma vez que as escravas eram classificadas como 

ñreprodutorasò e n«o como ñm«esò, suas crianas poderiam ser 

vendidas e enviadas para longe, como bezerros separados das 

vacas (Davis, 2016, p. 19).  

 

 Neste sentido, a condição de mulher, ou ainda, de mãe, nunca foi motivo para 

diminuir a intensidade da carga de trabalho das escravas. Muito pelo contrário, a 
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exploração se fazia ainda mais brutal, e as mães eram impedidas de exercer a 

maternidade e de ter cuidados mínimos com seus filhos, pois eram vistas como 

ñanimaisò, meramente ñreprodutorasò. O controle da reprodução e da maternidade, por 

meio de práticas como o estupro, foi um dos artifícios mais cruéis utilizados por seus 

ñpropriet§riosò. Nas palavras de Angela Davis: 

 

Obviamente, os proprietários buscavam garantir que suas 

ñreprodutorasò dessem ¨ luz tantas vezes quanto fosse 

biologicamente possível. Mas não iam tão longe a ponto de 

isentar do trabalho na lavoura as mulheres grávidas ou as mães 

com criança de colo. Enquanto muitas mães eram forçadas a 

deixar os bebês deitados no chão perto da área em que 

trabalhavam, outras se recusavam a deixa-los sozinhos e 

tentavam trabalhar normalmente com eles presos às costas 

(Davis, 2016, p. 21).  

 

 Por aí já se observa que, ao contrário do que reclamam as líderes do movimento 

feminista branco, no sentido de que a elas se impõe a função maternal, o que ocorreu e 

ainda ocorre com as mulheres negras é bem diferente. Se no período colonial as 

mulheres não podiam cuidar de seus filhos frente às circunstancias da escravidão, 

atualmente percebemos o racismo impregnado nas estruturas sociais e políticas, com 

grande ênfase no sistema penal, velado pelo mito da democracia racial.  O feminismo 

negro vai demonstrar como a objetificação do corpo feminino, o assujeitamento da 

mulher e sua coisificação, sua falta de voz e de inserção em espaços de poder, passam 

por uma questão de raça, para além da questão de gênero e classe. Neste sentido, o 

feminismo negro vai denunciar a falta de compreensão por parte das feministas brancas 

em relação à supremacia branca, e a falta de articulação com as pautas das mulheres 

negras, como salienta bell hooks: 

 

As mulheres brancas que dominam o discurso feminista ï as 
19

quais, na maior parte, fazem e formulam a teoria feminista ï 

têm pouca ou nenhuma compreensão da supremacia branca 

como estratégia, do impacto psicológico da classe, de sua 

condição política dentro de um Estado racista, sexista e 

capitalista (Hooks, 2000, p. 194). 

 

bell hooks é certeira ao dizer que as feministas brancas se apropriaram de certos 

termos como ñopress«o comumò, tentando universalizar suas quest»es espec²ficas, por 
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 Salienta-se que ao longo do trabalho estaremos utilizando ñbell hooksò com letras min¼sculas, tendo 

em vista que esta é a forma como a própria autora se auto denomina.  
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exemplo, um mesmo patriarcado, como estratégia para promover seus próprios 

interesses de classe. Segundo a autora, mesmo que se almejasse a construção de uma 

solidariedade e de uma unidade, a utilização de uma retórica comum muitas vezes 

serviu para ignorar as diferenças da condição social entre conjunto de mulheres (hooks, 

2000). Deste modo, as mulheres brancas conseguiram fazer dos seus interesses pessoais 

a tônica principal do movimento feminista.  

As ações propostas pelo movimento feminista homogêneo só foram capazes de 

revelar um número muito específico de contradições sociais, que efetivamente não 

corresponde ao todo das experiências das mulheres, como se fez crer. Não se 

demonstraram as contradições mais profundas e radicais da sociedade. Deste modo, bell 

hooks chega a afirmar que as feministas brancas constitu²ram uma ñvanguarda 

burguesaò (hooks, 2000), e que no fim das contas não buscaram romper com os valores 

dominantes, se apresentando como verdadeiras reformistas.  Para hooks, as feministas 

liberais e conservadoras estariam se tornando homens, já que a diferença entre os sexos 

corresponde menos à genitália sexual, e mais à capacidade de romper com uma 

economia masculina fálica (hooks, 2000). 

No caso brasileiro, L®lia Gonzales diz que ño racismo se constitui como a 

sintom§tica que caracteriza a neurose cultural brasileiraò, e a sua conex«o com o 

sexismo produz efeitos dos mais violentos sobre a mulher negra (Gonzales, 1984, p. 

228).  Para falar do mito da democracia racial, o qual exerce sua violência simbólica de 

maneira especial sobre a mulher negra, a autora traz as emblemáticas figuras da mulata, 

da doméstica e da mãe preta. Lélia diz que o endeusamento temporal carnavalesco da 

mulata deságua no seu cotidiano enquanto empregada doméstica, de forma agressiva, 

transfigurando-se ao final em um mesmo sujeito, consubstanciados na mucama:  

 

(...) constatamos que o engendramento da mulata e da 

doméstica se fez a partir da figura da mucama. E, pelo visto, 

não é por acaso que, no Aurélio, a outra função da mucama 

está entre parênteses. Deve ser ocultada, recalcada, tirada de 

cena. Mas isto não significa que não esteja aí, com a sua 

malemolência perturbadora. E o momento privilegiado em que 

sua presença se torna manifesta é justamente o da exaltação 

mítica da mulata entre parênteses que é o carnaval. Quanto à 

doméstica, ela nada mais é do que a mucama permitida, a da 

prestação de bens e serviços, ou seja, o burro de carga que 

carrega sua família e dos outros nas costas. Daí ela ser o lado 

oposto da exaltação, porque está no cotidiano. E é nesse 

cotidiano que podemos constatar que somos vistas como 

domésticas. Melhor exemplo disso são os casos de 



 

47 

 

discriminação de mulheres negras de classe média, cada vez 

mais crescentes. N«o adianta serem ñeducadasò ou estarem 

ñbem vestidasò (afinal, ñboa apar°nciaò, como vemos nos 

an¼ncios de emprego ® uma categoria ñbrancaò...). Os porteiros 

dos edifícios nos obrigam a entrar pela porta de serviço, 

obedecendo instruções dos síndicos brancos (os mesmos que as 

ñcomem com os olhosò no carnaval) (Gonzales, 1984, p. 230). 

 

 Lélia é impecável ao tratar da objetificação e do assujeitamento da mulher negra, 

que, momentaneamente no carnaval, tem seu ñmomento de gl·riaò, que se d§ somente 

no sentido da hiperssexuxalização do seu corpo. Na vida cotidiana, é a mulher negra, 

an¹nima, moradora da periferia quem mais sofre os efeitos da ñterr²vel culpabilidade 

brancaò, pois ® ela que sobrevive na base da prestação de serviços, dando conta na 

maior parte das vezes sozinha da fam²lia, j§ que muitas possuem ñseus homensò, 

companheiros, irmãos e filhos assassinados pelas mãos da polícia ou encarcerados 

(Gonzales, 1984, p. 231). O estatuto de sujeito humano lhes é negado, sendo tratadas 

sempre como objeto, e até mesmo como um objeto do saber, mesmo quando certas 

análises insistem em estar centradas somente na questão da luta de classes, sem 

incorporar as categorias de raça e gênero. 

 Neste sentido, tem-se que o racismo está na base de formação e sustentação do 

processo histórico brasileiro e latino americano, operando na subjugação dos corpos 

negros. £ por isto que L®lia fala em uma ñAm®frica Ladinaò (Golzales, 1980). No 

entanto, ao contrário do que ocorreu nos Estados Unidos e na África do Sul, onde o 

racismo se fez escancarado e assumido, no Brasil o racismo sempre esteve enclausurado 

na intimidade, o que revela uma resistência proposital em assumi-lo publica e 

oficialmente, para que se evite o conflito direto e se mantenham as assimetrias. É aqui 

que o mito da democracia racial entra, na manutenção do silencio que impede a 

enunciação do racismo. Nas palavras de Lilia Schwarcz:  

 

O problema parece ser o de afirmar oficialmente o preconceito, 

e não o de reconhece-lo na intimidade. Tudo indica que 

estamos diante de um tipo particular de racismo, silencioso e 

sem cara que se esconde por trás de uma suposta garantia da 

universalidade e da igualdade das leis, e que lança para o 

terreno do privado o jogo da discriminação (Schwarcz, 1998, 

p. 182).   

 

Assim, apesar de não existirem leis claras e diretas sobre a discriminação dos negros 

no Brasil, como se deu no apartheid estadunidense e sul africano, a cultura negra e seus 

costumes foi diretamente criminalizada: através da vedação constitucional de cultos de 
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origem africana, da criminalização do samba, da capoeira, entre outros aspectos. Como 

diz Nilo Batista (2005), os senhores de engenho foram transformados em órgãos da 

execução penal, e assim o poder punitivo formal, através do direito penal, se tornou o 

eixo central de controle dos corpos negros. É por isto que Flauzina (2008) defende que 

o racismo deve ser uma categoria central e não subsidiária nos estudos da criminologia 

crítica, no sentido de que o sistema de justiça criminal é um sistema de controle e 

extermínio dos corpos negros. 

Angela Davis também diz que o sistema prisional é um sistema de controle dos 

corpos negros, e que a luta contra as prisões é a luta contra a escravidão dos tempos 

modernos, pois o sistema prisional é estruturalmente racista (Davis, 2009). O racismo
20

 

é efetivamente um fator que implica na condenação ou na liberação de determinados 

indivíduos, além do rigor das penas, e a naturalização da criminalização da população 

negra demonstra, de maneira oculta
21

, que o racismo está impregnado nas relações e 

instituições. O sistema penal, seja no Brasil ou nos Estados Unidos, objetiva a 

manutenção da ordem vigente e das assimetrias sociais por meio do controle de 

indivíduos indesejáveis ï que no caso brasileiro são os pobres, pretos e cada vez mais as 

mulheres -, sendo esta uma de suas principais funções ocultas. Nesta seara também se 

insere o controle da reprodução dos corpos das mulheres negras em diversas frentes: por 

meio das políticas de controle de natalidade impostas às mulheres, da esterilização
22

, 
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 Entendemos o racismo como uma doutrina, ideologia, ou sistema que se apoia em um segmento 

populacional que se considera superior em detrimento de outro. Segundo a Declaração sobre a raça e os 

preconceitos raciais da UNESCO (1978):  ñ1. Qualquer teoria que invoque a superioridade ou 

inferioridade intrínseca de grupos raciais ou étnicos, assim implicando que uns têm o direito de dominar 

ou eliminar outros, presumivelmente inferiores, ou que faça julgamentos de valor com base na 

diferenciação racial, não tem base científica e é contrária aos princípios morais e éticos da Humanidade. 

2. O racismo engloba ideologias racistas, atitudes motivadas por preconceitos raciais, comportamentos 

discriminatórios, disposições estruturais e práticas institucionalizadas causadoras de desigualdade racial, 

bem como a noção falaciosa de que as relações discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente 

justificáveis; manifesta-se através de disposições discriminatórias na legislação e regulamentos, bem 

como de convicções e atos anti-sociais; compromete o desenvolvimento das suas vítimas, perverte quem 

o pratica, divide internamente as nações, impede a cooperação internacional e dá origem a tensões 

políticas entre os povos; é contrário aos princípios fundamentais do direito internacional e, 

consequentemente, perturba seriamente a paz e a segurança internacionais. 3. O preconceito racial, 

historicamente ligado às desigualdades de poder, reforçado por diferenças econômicas e sociais entre 

indivíduos, e que tenta ainda hoje justificar tais desigualdades, n«o tem qualquer justifica«oò. Dispon²vel 

em: http://www.direito.mppr.mp.br/arquivos/File/Igualdade_Racial/1978DeclRaca.pdf 
21

 O racismo é velado pelo mito da democracia racial, que é a ideia de que no Brasil haveria uma 

convivência pacífica entre as etnias, e que, a partir disso, todos teriam as mesmas chances de se 

desenvolver. Gilberto Freyre (1930) foi responsabilizado pela criação desse mito, ao afirmar em sua obra 

que não haveria racismo no Brasil. 
22

 Nas palavras de Sueli Carneiro: ña esteriliza«o ocupou lugar privilegiado durante anos na agenda 

política das mulheres negras que produziram campanhas contra a esterilização de mulheres, em função 

dos altos índices que esse fenômeno adquiriu no Brasil, fundamentalmente entre mulheres de baixa 

rendaò (Carneiro, 2003, p. 124). Perpétuo e Wajnman salientam que a esterilização está completamente 
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pela criminalização do aborto, ou através da separação das mulheres presas, a grande 

maioria negra, de seus filhos.  

Exatamente por isto é que entendemos que o feminismo negro condensa em si a 

luta mais radical pelo nó de opressões, e por isso possui um ponto de vista muito 

especial, já que as mulheres brancas têm privilégios de cor, e os homens negros têm 

privilégios ligados ao sexo. Entendemos que a sua experiência de vida desafia 

diretamente a estrutura social sexual, racista e classista vigente, e por isso queremos 

enfatizar a sua perspectiva, até porque ao falar de mulheres encarceradas
23

, estamos 

falando das mulheres mais vulnerabilizadas e, em sua vasta maioria, negras.  

Neste sentido, Patrícia Collins afirma que as mulheres negras, por ocuparem as 

posições mais marginais em ambientes acadêmicos e na vida em geral, têm feito um uso 

extremamente criativo da sua posição, e possuem um status que a autora vai chamar de 

outsider within
24

, posição esta de muita relevância para criar perspectivas diferentes em 

relação aos paradigmas científicos existentes, por revelar aspectos obscuros de 

abordagens mais ortodoxas (Collins, 2016). Como também afirma bell hooks, por 

viverem na margem, as mulheres negras desenvolveram uma forma particular de ver a 

realidade, que pode ser percebida tanto de fora, quanto de dentro (hooks, 2000).  

Desta forma, não pode existir teoria que se dissocie da prática: uma precisa da 

outra para sair de análises dicotômicas e estáticas a fim de demonstrar o nível complexo 

da realidade opressora. O fato é que as autoras negras aqui trazidas conseguem elaborar 

com extrema maestria teorias que efetivamente estão conectadas com as práticas, a 

partir do viés da simultaneidade da opressão. É o que fala Collins, ao citar Barbara 

Smith: 

                                                                                                                                               
relacionada ao status quo e ao nível social das mulheres, e que a escolarização tende a diminuir a 

prevalência desta. A esterilização feminina é muito mais praticada, ainda que a masculina seja bem mais 

simples e segura (Perpétuo e Wajnman, 1994). 
23

 Frise-se que as mulheres negras representam o principal grupo em situação de pobreza. Neste sentido, 

dados do IPEA (2011) apontam que apenas 26.3% das mulheres negras viviam entre os não pobres, frente 

a 52.5% das mulheres brancas e 52.8% dos homens brancos que estavam na mesma condição. Além disto, 

tem-se um cenário em que a maioria das mulheres negras residem em regiões com menor acesso a água 

encanada, esgoto, e coleta regular de lixo. Portanto, estão mais expostas a fatores insalubres e 

patogênicos, além de possuírem mais tarefas domésticas do que mulheres brancas e homens brancos 

(Segundo o Dossiê Mulheres Negras. Disponível em: http://fopir.org.br/wp-

content/uploads/2017/01/Dossie-Mulheres-Negras-.pdf . Acesso em 20/03/17).  
24

 O termo outsider within não possui uma correspondência exata em português, mas uma possível 

tradu«o seria ñestrangeiras de dentroò. Nas palavras de Collins, o status de outsider within, serve ñpara 

produzir um pensamento feminista negro capaz de refletir um ponto de vista especial em relação ao 

ñselfò, ¨ fam²lia e ¨ sociedade. Descrevo e exploro o significado sociol·gico de tr°s temas caracter²sticos 

deste pensamento: 1. a autodefinição e a autoavaliação das mulheres negras; 2. a natureza interligada da 

opressão; e 3. a importância da cultura das mulheres afro-americanasò (Collins, 2016, p. 99).  

 

http://fopir.org.br/wp-content/uploads/2017/01/Dossie-Mulheres-Negras-.pdf
http://fopir.org.br/wp-content/uploads/2017/01/Dossie-Mulheres-Negras-.pdf
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o conceito de simultaneidade de opressão ainda se constitui 

como o cerne de uma compreensão feminista negra da realidade 

política e.... é uma das contribuições ideológicas mais 

importantes do pensamento feminista negro (Smith apud 

Collins). 

 

A partir do conceito de simultaneidade de opressão é que as feministas negras 

demonstram que as opressões vivenciadas pelas mulheres brancas não se comparam 

àquelas vivenciadas pelas negras, e por isso o feminismo negro coloca abaixo 

universalismos e essencialismos não só no que toca à identidade feminina, como 

também ao patriarcado. O que, como diz Collins, não deveria ser uma surpresa, pois as 

mulheres negras sabem de antemão que minimizar uma opressão em detrimento de 

outra pode oprimi-las de forma ainda mais desumanizadora.  

 Collins vai além ao dizer que o pensamento dualístico é o componente 

ideológico central de todos os sistemas de dominação do ocidente. Pensar de maneira 

binária ï ñou isto ou aquiloò -, é o eixo preponderante em sistemas de opressão de 

classe, gênero e raça, já que um fator intrínseco nessa construção de pensamento é 

categorizar as pessoas nos termos das suas diferenças. Contudo, tais diferenças não são 

vistas de forma complementar, mas sim de maneira a realçar uma parte da dicotomia e 

ofuscar a outra. Ou seja, n«o h§ igualdade na diferena, mas subordina«o: ñdesta forma 

brancos dominam negros, homens dominam mulheres, a razão é aclamada como 

superior ¨ emo«o, e sujeitos dominam objetosò (Collins, 2016, p. 109). Assim, o que se 

tem invariavelmente são relações de superioridade e hierarquização, que se refletem em 

econômicas políticas de dominação.  

 Collins também diz que as partes mais desfavoráveis das metades são atribuídas 

às mulheres negras, como uma suposta natureza emocional e passional, o que serve de 

justificativa para a sua exploração sexual, além da sua objetificação (Collins, 2016). E 

apesar de tal tipo de pensamento suprimir alternativas, são justamente as mulheres 

negras, a partir das opress»es vivenciadas de forma pessoal e ñhol²sticaò, que fornecem 

uma perspectiva alternativa humanista para a organização da sociedade, e é por isto que 

privilegiamos o seu ponto de vista. 

Ademais, apesar de não ser negra e não me classificar dentro da perspectiva 

interseccional, acredito ser de grande relevância mencionar a contribuição da filósofa 

pós-estruturalista Judith Butler na terceira onda do feminismo, em sua obra ñProblemas 

de g°nero: feminismo e subvers«o da identidadeò. Se Simone de Beauvoir já havia 
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desnaturalizado o que é ser mulher em 1949, em seu livro ñO Segundo Sexoò, Butler 

lançou mão da base fundacional dualista entre sexo e gênero colocada por Beauvoir e 

foi além, questionando o próprio conceito de mulher como sujeito do feminismo, ao 

realizar uma crítica radical do modelo binário.  

Butler partiu da inovação trazida pela historiadora Joan Scott, no que se refere 

aos problemas da identidade feminina, e do que significa ñserò mulher, atrav®s da 

transposição do conceito de sexo para o campo social, tal como o conceito de gênero, 

realizando uma teoria social sobre tais categorias e rechaçando a perspectiva de que o 

sexo e o corpo pertencem à natureza.  

 A partir da historicização do corpo, Butler (2003) fornece possibilidades de 

problematizar a natureza biológica de homens e mulheres, e consegue dissolver as 

dicotomias tão próprias à obrigação heteronormativa em que vivemos, quais sejam: 

feminino versus masculino, homem versus mulher, macho versus fêmea, sexo versus 

gênero. A partir de uma metodologia genealógica inspirada em Foucault, a autora afasta 

essencialismos no que tanque à formação de uma identidade feminina comum a todas as 

mulheres, como também em relação às opressões sofridas pelas mesmas. A autora adota 

um conceito de gênero indeterminado, que propõe o gênero como subversão, como atos 

performativos que podem romper com as dualidades que nos são impostas (Butler, 

2003). A autora também ressalta seu posicionamento no sentido de não concordar com a 

existência de um único patriarcado, ou de dominações masculinas universais e 

generalizáveis: para ela, do mesmo modo que não se pode falar sobre uma identidade 

única que confira sentido ao que é ser mulher, também não devemos afirmar a 

existência de um patriarcado singular que dê conta das mais variadas dominações 

exercidas. Nas suas palavras: 

 

A presunção política de ter de haver uma base universal para o 

feminismo, a ser encontrada numa identidade supostamente 

existente em diferentes culturas, acompanha frequentemente a 

ideia de que a opressão das mulheres possui uma forma 

singular, discernível na estrutura universal ou hegemônica da 

dominação patriarcal ou masculina. A noção de patriarcado 

universal tem sido amplamente criticada em anos recentes, por 

seu fracasso em explicar os mecanismos da opressão de gênero 

nos contextos culturais concretos em que ela existe (Butler, 

2003, p. 21).  

   

 Butler também afirma que devemos pensar no sujeito feminino como uma questão 

crucial para a política, já que a construção política dos sujeitos para por objetivos 
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velados de exclusão. A seu ver, as estruturas jurídicas são fundamentais para naturalizar 

tais processos de exclusão e, na realidade, tais estruturas não seriam meramente 

representativas, mas sim produtoras de realidades (Butler, 2003). Neste sentido, não 

basta questionar como as mulheres podem ser melhor representadas na política, deve-se 

ir mais fundo e contraverter as próprias estruturas de poder em que se busca a 

emancipação. Nas suas palavras: 

 

A crítica feminista também deve compreender como a 

categoria das ñmulheresò, o sujeito do feminismo, ® produzida 

e reprimida pelas mesmas estruturas de poder por intermédio 

das quais se busca a emancipação.  

 

Deste modo, não se pode falar em imparcialidade da lei, pois ao mesmo tempo que 

se impõe uma sanção a alguns, imuniza outros, e as próprias estruturas de poder são 

opressoras. Como já foi salientado no tópico anterior, é contraditório buscar proteção e 

conferir legitimidade à lei penal para lutar contra o patriarcado, pois ao invés de 

enfraquecê-lo, contribui-se para o seu fortalecimento.  

 Neste sentido também fala Audre Lorde (1988): ñas ferramentas do mestre nunca 

v«o desmantelar a casa do mestreò. Utilizar o sistema de justia criminal na luta pelo 

ñempoderamentoò das mulheres pode permitir que se ganhe o jogo temporariamente, 

mas não tornará possível uma mudança radical do sistema. E ainda segundo Lorde, 

ameaçadas estão as mulheres que ainda definem a casa do mestre como a sua única fonte 

de apoio. 

 É a partir deste arcabouço teórico que pretendemos analisar o tema da maternidade 

no cárcere. Por certo a questão é bem complexa, já que a maternidade foi utilizada em 

geral como um mecanismo de controle informal das mulheres brancas e elitizadas, de 

forma a restringi-las ao espaço privado, o que ocorreu de maneira bem distinta na 

experiência das mulheres negras, como já colocado.  

 Além disto, nos parece essencial destacar a perspectiva interseccional do 

feminismo negro para contrapor o androcentrismo e o machismo próprio das instituições 

jurídicas e situar o debate sobre a maternidade no cárcere dentro desta perspectiva, já 

que a criminologia crítica tradicional, por si só, não conseguiu dar conta dos debates 

classistas, sexistas e racistas de forma integrada. 

 Para chegar ao tema da maternidade especificamente, analisaremos as opressões 

estruturais a que são submetidas as mulheres, que passam pelos processos de divisão 
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sexual e racial do trabalho, feminização da pobreza, além da conexão direta com o crime 

de tráfico de drogas e suas nuances objetivas -  como o endurecimento das leis 

antidrogas, e subjetivas - como a construção do estereótipo do traficante de drogas, o 

inimigo número um a ser combatido. 

 Se a criminologia crítica é a ferramenta que nos permite investigar os processos de 

criminalização, e, neste sentido, a análise de dados sobre a realidade prisional é essencial 

para demonstrar como se dá a operacionalidade concreta do controle penal,, a 

perspectiva interseccional, por sua vez, é o instrumento que possibilita olhar 

efetivamente para a história de vida das mulheres, sua relação com a família, com o 

trabalho, e o contexto socioeconômico em que estão inseridas antes da sua 

criminalização, com as implicações de classe, gênero e raça. Analisar tais conexões é o 

que nos permite entender como se dá a sua seleção pelo poder punitivo formal, e, por 

conseguinte, o acelerado aumento do encarceramento feminino. É o ponto em que 

seguimos. 
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CAPITULO II -  DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO, TRÁFICO DE DROGAS 

E MULHERES ENCARCERADAS  

 

Os processos de divisão sexual do trabalho e feminização da pobreza são 

fenômenos que atravessam a trajetória de vida das mulheres encarceradas, em sua 

maioria mães, e influenciam a sua entrada no tráfico de drogas, culminando com a sua 

posterior criminalização. Desta forma, este capítulo busca articular o fenômeno do 

acelerado aumento do encarceramento feminino em torno de dois tópicos centrais: i) 

divisão sexual do trabalho e feminização da pobreza, e ii) a relação da mulher com o 

crime de tráfico de drogas. 

 

2.1. Divisão Sexual do Trabalho e Feminização da Pobreza 

 

No sistema capitalista patriarcal, o mundo do trabalho é estruturado a partir da 

divisão do trabalho entre produtivo e reprodutivo, o que implica em uma hierarquização 

e uma separação entre trabalho de homens e trabalho de mulheres. A divisão sexual do 

trabalho é uma categoria utilizada pelas ciências sociais que indica que em toda 

sociedade, homens e mulheres realizam trabalhos distintos, sendo que a atribuição de 

cada um vai variar de acordo com a cultura, época e lugar (Yannoulas, 2002). Neste 

sentido, possui como características a designação prioritária dos homens ao espaço 

produtivo e, em geral, das mulheres ao espaço reprodutivo
25

, o que ocasiona uma  maior 

valorização social e econômica das funções masculinas.  

No âmbito do trabalho produtivo existe uma representação simbólica e uma 

divisão de tarefas que correspondem aos trabalhos designados entre homens e mulheres, 

em relação aos quais incide um diferenciado grau de importância e de prestígio. Às 

mulheres, majoritariamente, são atribuídos trabalhos domésticos, reforçando e 

naturalizando o estigma de que responsabilidade com as tarefas domésticas seria 

exclusivamente delas. A esfera reprodutiva, de outro lado, é tida como um lugar 

eminentemente feminino, no qual se vincula uma identidade que ® atrelada ¨ ñess°nciaò 

                                                 
25

 Não pretendemos com tal assertiva dizer, de maneira absoluta, que as tarefas reprodutivas sempre se 

impuseram as mulheres igualmente, vez que entendemos que as experiências das mulheres e suas 

opressões são das mais variadas. Na realidade, isto retrata sobretudo as vivências das mulheres brancas. 

As mulheres negras, por sua vez, sempre tiveram que arcar com as funções produtivas para além das 

reprodutivas, o que muitas vezes implicou no impedimento de exercer a maternidade (Davis, 2016, 

Carneiro, 2003).  
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da mulher, em que a maternidade é considerada sua principal função
26

. Tal identidade 

decorre de uma construção cultural oriunda de um modelo de família patriarcal, sendo 

que o trabalho doméstico funciona como um meio de manter esta divisão de trabalho 

(Hirata, 2008). 

A hierarquização entre trabalho de homens e de mulheres estrutura toda a base 

da desigualdade de gênero no mercado de trabalho, o que gera uma série de privilégios 

para os homens e vulnerabilidades para as mulheres. A divisão sexual do trabalho, 

portanto, amolda as formas de emprego, e com isso produz e reproduz grandes 

estereótipos nas relações sociais de gênero. No entanto, tal fenômeno deve ser analisado 

com ressalvas, levando-se em consideração que as opressões sofridas pelas mulheres 

são das mais variadas, e também se conectam diretamente com fatores de classe e raça. 

A divisão sexual do trabalho é um fenômeno vivenciado de maneira amplamente 

distinta entre as mulheres brancas e negras: se a maternidade sempre foi imposta às 

mulheres brancas, com as negras não aconteceu o mesmo.
27

  

Neste sentido, devemos olhar para tal fenômeno interseccionalizando as 

categorias de classe, gênero e raça em suas complexas interações. O olhar interseccional 

proporciona uma análise transdisciplinar e um enfoque integrado para perceber a 

multiplicidade dos sistemas de opressão que operam na produção e reprodução de 

desigualdades (Bigle apud Hirata, 2014). 

A perspectiva interseccional nos faz perceber as diferenças nas opressões 

sofridas não só entre homens e mulheres, como também entre homens brancos e negros, 

e mulheres brancas e negras. A interseccionalidade funciona como uma ferramenta 

essencial para destrinchar generalizações e perceber certas complexidades que ficam 

camufladas se não analisarmos o nó de opressões entre raça, classe e gênero de maneira 

correlata. A partir de tal viés é que foi possível observar as assimetrias dentro do 

próprio movimento feminista, como aponta Sueli Carneiro (2003): 
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 Enfatizamos que no tocante à realidade da mulher negra a questão da maternidade se faz bem mais 

complexa. É verdade que o patriarcado exerce seu controle sobre ela, mas também é verdade que sua 

condição de raça e classe implicaram e implicam na necessidade de trabalhar ainda mais intensamente, 

inclusive cuidando dos filhos das mulheres brancas, o que muitas vezes significa não exercer a 

maternidade e não cuidar dos seus próprios filhos. 
27

 Angela Davis (2016) afirma que durante a escravidão no sul dos Estados Unidos, a mulher escrava 

trabalhou tão arduamente como os homens nas lavouras, contrariando o mito de que as mulheres estariam 

restritas a trabalhos domésticos. Neste sentido, as mulheres eram impedidas de exercer a maternidade e de 

cuidar de seus filhos, o que indica que as imposições sociais sofridas pelas por mulheres negras e 

mulheres brancas são bem distintas. Às mulheres negras não foi concedido ao longo da história o direito 

de ser mãe, nem a autonomia em relação aos seus corpos. 
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Porém, em conformidade com outros movimentos sociais 

progressistas da sociedade brasileira, o feminismo esteve, 

também, por longo tempo, prisioneiro da visão eurocêntrica e 

universalizante das mulheres. A consequência disso foi a 

incapacidade de reconhecer as diferenças e desigualdades 

presentes no universo feminino, a despeito da identidade 

biológica. Dessa forma, as vozes silenciadas e os corpos 

estigmatizados de mulheres vitimas de outras formas de 

opressão além do sexismo, continuaram no silêncio e na 

invisibilidade. As denúncias sobre essa dimensão da 

problemática da mulher na sociedade brasileira, que é 

silenciado sobre outras formas de opressão que não somente o 

sexismo, vêm exigindo a reelaboração do discurso e práticas 

políticas do feminismo (Carneiro, 2003, p. 118).  
 

Interseccionar o elemento racial nos parece imprescindível para perceber as 

diferenças do processo de divisão sexual e racial do trabalho, que afetam a mulher 

branca e negra de modo diferente
28

, como também a mulher criminalizada pelo delito de 

tráfico, que é efetivamente oprimida por sua classe, gênero e raça. Sueli Carneiro (2003) 

ressalta a existência de um abismo enorme que separa negros e brancos no tocante à 

posição ocupada no mercado de trabalho, sobretudo em relação à mulher negra. Márcia 

Lima (1995) afirma que o fato de boa parte das mulheres negras estarem no serviço 

doméstico indica que a expansão do mercado de trabalho para tais mulheres não possuiu 

ganhos muito significativos. Além disso, mesmo quando a mulher negra consegue ter 

uma boa formação, ela recebe menores rendimentos e menor reconhecimento no 

mercado de trabalho (Lima, 1995). 

Segundo os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), o 

trabalho doméstico contava, em 2014, com 5,9 milhões de pessoas no Brasil, sendo que, 

deste total, 93,2% são mulheres. Tal ocupação representa 14% do total da ocupação 

feminina no Brasil (PNAD, 2015). Se as condições de trabalho das empregadas 

domésticas são ruins, os dados revelam que, para as trabalhadoras domésticas negras, a 

situação é ainda pior, já que são maioria, têm menor escolaridade e ganham menos: em 

2014, 10% das mulheres brancas eram domésticas, índice que aumenta para 18% entre 

as negras. Em relação à carteira assinada também se percebe a diferença: 33,5% das 
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 Sueli Carneiro (2003) afirma ainda que a variável racial produziu gêneros subalternizados, tanto a 

respeito de uma identidade feminina estigmatizada, como ñmasculinidades subalternizadasò. Em suas 

palavras: ñEm face dessa dupla subvalorização, é válida a afirmação de que o racismo rebaixa o status dos 

gêneros. Ao fazê-lo, institui como primeiro degrau de equalização social a igualdade intragênero, tendo 

como parâmetro os padrões de realização social alcançados pelos gêneros racialmente dominantes. Por 

isso, para as mulheres negras atingirem os mesmos níveis de desigualdades existentes entre homens e 

mulheres brancos significaria experimentar uma extraordinária mobilidade social, uma vez que os 

homens negros, na maioria dos indicadores sociais, encontram-se abaixo das mulheres brancasò 

(Carneiro, 2003, p. 119). 
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mulheres brancas possuíam carteira assinada, para 28,6% das negras (Pnad, 2015). Tudo 

isso indica que a divisão do trabalho é marcada pelo critério sexual e também pelo 

critério racial, sendo que as mulheres negras encontram dificuldades ainda mais agudas 

na inserção e na valorização no mercado de trabalho. 

Nadya Guimarães também ressalta que, no Brasil, as mulheres brancas e negras 

têm ocupações de menor prestígio e piores condições de trabalho, como no emprego 

doméstico. A autora também enfatiza que tanto as mulheres brancas quanto as mulheres 

negras estão sobrerrepresentadas no que toca ao desemprego. Por sua vez homens 

brancos e negros estão sobrerrepresentados em relação ao emprego formal e ao 

autônomo, embora os negros em menor proporção, com maior índice de instabilidade e 

vulnerabilidade (Guimarães, 2002).  

É por conta disto que as manifestações do controle penal sobre mulheres no 

contexto latino-americano devem ser examinadas a partir da perspectiva interseccional. 

Além disto, também se deve olhar para as complexas condições sociopolíticas da 

região, que se expressam em extremas assimetrias sociais. Estas delicadas condições 

foram aguçadas pela crise econômica decorrente do neoliberalismo
29

, que aumentou os 

níveis de pobreza e levou ao crescente desenvolvimento da economia informal que, por 

sua vez, é exercida em grande parte pelo setor feminino. A notável incidência das 

mulheres no mercado informal de trabalho ocasionada pelo aumento dos níveis de 

pobreza, agravou o processo conhecido como feminização da pobreza (Del Olmo, 

1996). Este processo leva em conta não só os índices acirrados de pobreza entre as 

mulheres, que é maior em relação aos homens pobres, mas também o aumento dos lares 

pobres por elas chefiados. 

Conforme preceitua Novellino, o conceito de feminização da pobreza traz a 

ideia de que as mulheres vêm se tornando, ao longo do tempo, mais pobres do que os 

homens. Desta forma, a pobreza vem se tornando um problema especialmente feminino, 

pois suas raízes estariam relacionadas aos seguintes fatores: prevalência das mulheres 

trabalhando em regimes parciais ou temporários, mulheres vítimas de discriminação 

salarial, concentração das mulheres em trabalhos que exigem menor qualificação e por 

isso remuneradas com salários menores, notável preponderância da participação 

                                                 
29

 Neste sentido, Vera Malaguti afirma que a questão criminal é uma questão fundamental na economia 

do neoliberalismo. ñ£ uma estrat®gia de controle dos pobres e dos resistentes que ao mesmo tempo 

produz uma economia muito funcional para o capital neoliberal, para o capital contempor©neoò.  

Disponível em: http://anovademocracia.com.br/no-184/6825-vera-malaguti-sao-as-prisoes-que-

produzem-as-faccoes . Acesso em 20/03/17.  
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feminina nos níveis mais baixos da economia informal (Novellino, 2004). Tal conceito 

foi introduzido por Diane Pearce em 1978, compreendo o fenômeno do 

empobrecimento da mulher diante do aumento da proporção de famílias pobres 

chefiadas por mulheres. Segundo a autora, é imprescindível investigar as consequências 

econômicas da mulher solteira, sem apoio do companheiro para cuidar da família, o que 

acabaria por conduzi-las ainda mais à pobreza.  

A respeito da renda proveniente do próprio trabalho, Pearce (1978) diz que 

embora o número de mulheres que participam do mercado de trabalho tenha aumentado 

nos últimos anos, sua renda ainda é inferior à dos homens. Além disso, as mulheres 

ocupam majoritariamente atividades que exigem pouco treinamento profissional, além 

de concentrarem-se em ocupações típicas de baixa remuneração. Nas palavras de Pearce 

ñenquanto as mulheres bem como seus empregadores vejam seu trabalho como 

secundário, enquanto suas casas e suas famílias sejam seu compromisso principal, elas 

terão menor probabilidade de se engajar em atividades que representam gastos para seu 

empregadorò (Pearce, 1978, p. 101). Assim, para a autora, a perspectiva do empregador 

seria a de que a responsabilidade com o cuidado dos filhos levaria as mulheres a 

abandonar temporariamente a força de trabalho, o que demonstraria um menor 

compromisso. Tal perspectiva revela claramente a estigmatização sofrida por mulheres 

que, além de cumprirem dupla jornada de trabalho, ainda são rechaçadas pelos 

empregadores por uma suposta falta de ñcomprometimentoò. 

Márcia Macedo (2008) também ressalta a imprescindibilidade de olhar para o 

fenômeno da feminização da pobreza de maneira interseccional, conectando as 

desigualdades de classe com as de gênero e raça, para não cair em análises reducionistas 

e simplificadoras de processos complexos e historicamente situados. A autora fala que 

as unidades domiciliares com chefia feminina não constituem nenhuma exceção, sendo 

novas e complexas formas de reconfiguração familiar vividas no mundo todo.  

Nessa mesma linha, Mayra Buvinic e Geeta Raon Gupta (1994) realizaram uma 

pesquisa para o programa ñChefia Feminina e Pobreza em Países em 

Desenvolvimentoò, tendo analisado sessenta e uma pesquisas da América Latina, Caribe 

e Ásia a respeito da sobrerrepresentação de mulheres em domicílios pobres, e 

concluíram pela conexão entre a pobreza com a chefia dos lares por mulheres. Além da 

feminização da pobreza também se observou um processo de transmissão 

intergeracional da pobreza, que é visto como um problema decorrente daquela, já que 

impossibilita que as mulheres consigam investir adequadamente no capital humano dos 
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filhos para que saiam da condição de pobreza. A partir disto, observou-se que a 

proporção de crianças e adolescentes que já trabalhavam em domicílios chefiados por 

mulheres era maior do que aquela em domicílios que não eram chefiados apenas por 

mulheres. 

 Barros (1997) também buscou identificar como o aumento dos domicílios 

chefiados por mulheres no Brasil afeta o bem-estar de seus filhos, e concluiu que existe 

uma desigualdade de renda no tocante aos lares chefiados por mulheres se comparados 

aos lares chefiados por homens, o que repercute em piores condições de vida e 

escolaridade para os filhos. Berquó (1990), por sua vez, ao empreender uma análise 

sócio demográfica de mulheres chefes de lares brasileiros, percebeu que as casas em 

que as mulheres estavam sós com seus filhos eram as mais pobres. Novellino (2004), a 

seu turno, analisou o fenômeno da feminização da pobreza no estado do Rio de Janeiro 

nos anos 90 e observou que, embora a qualidade de vida de famílias pobres aparentasse 

ser similarmente desfavorável, independente do gênero, existiam algumas diferenças: (i) 

o número de domicílios chefiados por mulheres estava aumentando; (ii) a proporção de 

mulheres desempregadas era muito maior do que dos homens; (iii) a média dos anos de 

escolaridade das mulheres estava aumentando, mas a média dos anos de escolaridade 

dos homens ainda era mais alta; (iv) a proporção de filhos de domicílios chefiados por 

mulher matriculados na escola era menor do que nos domicílios chefiados por homem.  

Ao empreender uma análise a nível nacional, Novellino (2004) verificou que a 

maior ocupação das mulheres chefes de família mais pobres eram trabalhos informais 

de baixa remuneração, como o trabalho doméstico, sendo que mais da metade delas não 

tinham carteira assinada. Além disso, a autora também observou uma maior proporção 

de mulheres negras entre as mais pobres, além do baixo nível de escolaridade das 

mulheres negras se comparadas às mulheres brancas. Montaño (2003), ao realizar uma 

ampla análise no continente latino americano concluiu que mulheres estavam mais 

comumente entre os domicílios extremamente pobres, além de possuírem uma renda 

monetária inferior do que a os homens chefes de domicílios.  

É neste contexto que Del Olmo (1996) vai afirmar que o aumento de mulheres 

envolvidas no comércio e no transporte de substâncias ilícitas ocorreu no mesmo 

momento em que houve a ñquebra da estrutura s·cio ocupacional, isto é, mudanças nas 

relações de trabalho, grandes modificações nas estruturas familiares e o aprofundamento 

do processo da feminização da pobrezaò. De fato, ® no final da d®cada de 90 e no in²cio 

dos anos 2000 que mais se acentua o fenômeno em questão.  
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Soma-se a isto o fato de que são as mulheres que exercem as funções domésticas 

em sua maioria, o que praticamente dobra a sua jornada de trabalho: em 2015 mais de 

90% das mulheres brasileiras declararam realizar atividades domésticas, frente a 53% 

dos homens. Ou seja, as mulheres continuam se responsabilizando pelo trabalho 

doméstico não remunerado, o que faz com que sua jornada média semanal chegue a 

53,6 horas, muito superior à jornada masculina, que é de 46,1 horas (IPEA, 2015). 

Além disso, dados do IBGE (2014) indicam que as mulheres quando 

empregadas recebem rendimentos menores do que os homens: em 2014 as mulheres 

receberam em média 74,5% do rendimento do trabalho dos homens, proporção esta 

ainda maior que a registrada no ano anterior (73,5%)
30

. Acrescente-se que, 

proporcionalmente, existem mais mulheres ocupadas sem rendimento ou recebendo 

somente benefícios (9,8%) do que homens (5%). Os dados também revelam que mesmo 

quando as mulheres são mais qualificadas, receberem menores rendimentos. Deste 

modo, percebe-se que as mulheres estão em desvantagem não só em relação à pior 

remuneração, bem como no tocante à sobrecarga da jornada de trabalho.  

Além das diferenças remuneratórias que corroboram o fato de as mulheres serem 

mais pobres do que os homens, outro fator importante a ser considerado é a modificação 

da estrutura familiar, com a maior incidência de mulheres chefiando lares pobres. 

Assim, muitas famílias dependem de forma direta dos rendimentos auferidos 

exclusivamente pela mulher, ao passo que ela encontra inúmeras barreiras para se 

inserir no mercado de trabalho formal. Neste sentido, o relatório do IPEA ñRetratos das 

Desigualdades de G°nero e Raaò indica que, em 1995, no Brasil, 23% dos domicílios 

tinham mulheres como chefes, número este que subiu para 43% em 2015. O mesmo 

relatório também enfatiza que é elevado o patamar das famílias em que as mulheres 

com filhos sem cônjuges, e que nestes casos tais famílias se encontram em grande risco 

de vulnerabilidade social, pois a renda média das mulheres, sobretudo das negras, 

continua bastante inferior à renda dos homens e das mulheres brancas em geral. 

O relatório também enfatiza as dificuldades que as mulheres encontram para se 

inserir no mercado de trabalho: a taxa de participação feminina em 2015 equivaleu a 

55%, o que significa que quase metade das brasileiras em idade ativa estão fora do 

mercado de trabalho. Em contrapartida, o percentual masculino equivale a 78% no 

mesmo ano. A taxa de desocupação feminina também é superior a masculina ï 11,6% 
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 Disponível em: http://www.valor.com.br/brasil/4315176/ibgepnad-mulheres-recebem-745-do-que-

ganham-os-homens . Acesso em 20/12/16. 

http://www.valor.com.br/brasil/4315176/ibgepnad-mulheres-recebem-745-do-que-ganham-os-homens
http://www.valor.com.br/brasil/4315176/ibgepnad-mulheres-recebem-745-do-que-ganham-os-homens
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das mulheres brasileiras estavam desocupadas em 2015, para 7,8% dos homens, 

ressaltando-se que o caso das mulheres negras é ainda pior, com o percentual de 13,3%. 

Os dados também revelam que, apesar de ter ocorrido uma valorização do rendimento 

das mulheres nos últimos anos, é possível observar a manutenção da mesma ordem: os 

que recebem os melhores rendimentos são os homens brancos, seguidos das mulheres 

brancas, dos homens negros e por últimos das mulheres negras (IPEA, 2015). 

Essa dificuldade da mulher de ingressar no mercado formal de trabalho fez 

nascer na América Latina o que Rosa Del Olmo (1996) denomina de ñeconomia 

informalò, comandada majoritariamente pelas mulheres. Este tipo de economia tamb®m 

envolve mercados ilegais, como é o caso do comércio ilegal de drogas. Deste modo, 

Soares e Ilgenfritz (2012) também verificaram que mulheres presas por delitos 

relacionados às drogas estão imersas em um contexto criminal desde cedo, o que faz 

com que fiquem turvos os limites entre o lítico e o ilícito.  Diante deste cenário, não é 

de se estranhar que a mulher latino-americana insira em seus modos de sobrevivência 

um tipo de trabalho considerado ilegal, como o tráfico de drogas, pois especialmente em 

momentos de crise a necessidade econômica se mostra ainda maior para as mulheres do 

que para os homens e a falta de perspectiva de futuro faz com que ganhos mais 

imediatos pareçam proveitosos (Del Olmo, 1996, Giacomello, 2013, Torres Angarita, 

2007). 

Outro ponto relevante é apontado pelo Fórum Econômico Mundial, que 

divulgou em 2015 o relatório e ranking do Global Gender Gap, que mede o índice 

mundial de desigualdade de gênero. Tal pesquisa, feita em 136 países, analisa a 

participação de homens e mulheres em quatro principais áreas: participação econômica, 

educação, saúde e poder político. O Brasil encontra-se na 85ª posição, sendo um dos 

países com o pior índice de igualdade de gênero da região Latino Americana e do 

Caribe
31

. Vale ressaltar que, entre os anos de 2014 e 2015, o Brasil caiu quatorze 

posições, sobretudo em razão da falta de lideranças femininas no mercado de trabalho. 

Além disso, outro índice que fez o Brasil perder posições no ranking foi o de 

ñempoderamentoò pol²tico das mulheres. Este quesito contabiliza mulheres no 

Congresso em posições ministeriais e na chefia de Estado. Assim, a análise de tais 

fatores demonstra que há, claramente, uma grande desigualdade na participação e, 

sobretudo, na ocupação de cargos de chefia por mulheres no mercado de trabalho e na 
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 Conforme os dados retirados do Global, Gender Gap, do Fórum Econômico Mundial. Disponível em:  

http://reports.weforum.org/global-gender-gap-report-2015/rankings/ Acesso em 02/01/17. 

http://reports.weforum.org/global-gender-gap-report-2015/rankings/
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política. Em relação a diferenças de salário, o Brasil é um dos países em que há maior 

desigualdade entre homens e mulheres. As mulheres são minoria no mercado de 

trabalho, e também minoria nos altos cargos, além da taxa de desemprego ser bem 

maior entre elas. Essa desigualdade torna-se ainda mais grave à medida que cada vez 

mais se tem famílias brasileiras sustentadas somente por mulheres. Segundo o relatório, 

se continuarmos no ritmo atual, a estimativa é a de que somente no ano de 2133 as 

mulheres irão receber remuneração igual a dos homens. Além disso, os dados apontam 

que entre as cem maiores empresas, apenas cinco têm mulheres na presidência (The 

Global Gender Gap Report, 2015). 

A compreensão dos processos aqui trazidos sobre a divisão sexual do trabalho e 

da feminização da pobreza são de suma importância para entender as condições se 

encontra de vida das mulheres acusadas ou criminalizadas por tráfico. Além de chefes 

de família solteiras, pobres, desempregadas ou subempregadas, elas são em grande 

maioria negras, e possuem baixíssimo nível de escolaridade (Infopen Mulher, 2015). 

Tais fatores contribuem efetivamente para a entrada das mulheres no tráfico de drogas e 

também refletem a incidência seletiva e estigmatizante do poder punitivo sobre elas, 

aumentando as assimetrias sociais. O objetivo dessa análise é demonstrar o grau de 

vulnerabilidade destas mulheres frente à sua realidade socioeconômica, que se 

manifesta tanto pela sua condição social, como por seu gênero e raça, o que influencia 

diretamente na seletividade do sistema penal sobre elas. Neste sentido, afirma Nana 

Queiroz: 

 

Uma tese em voga entre ativistas da área é a de que a 

emancipação da mulher como chefe de casa, sem equiparação 

de seus salários com os masculinos, tem aumentado a pressão 

financeira sobre elas e levado mais mulheres ao crime no 

decorrer dos anos. Dados comprovam a teoria. Os delitos mais 

comuns entre mulheres são aqueles que podem funcionar como 

complemento de renda (Queiroz, 2015, p. 41).  

 

Deste modo, acreditamos que a análise estrutural é central para entender os 

processos de criminalização das mulheres. No entanto, salientamos que tal análise não 

deve ser feita a partir de uma perspectiva estereotipada da mulher como um sujeito 

incapaz de promover seu sustento, mas sim como algu®m que possui ñescolhasò muito 

restritas, e, frente a este cenário, o tráfico de drogas aparece como uma possibilidade 

real de conciliar papéis produtivos e reprodutivos (Angarita, 2007). Deve-se levar em 
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consideração, portanto, que o maior grau de vulnerabilidade social e econômica das 

mulheres pobres e negras repercute em limitadíssimas expectativas sobre o futuro, e as 

influencia na escolha por ganhos mais fáceis e a curto prazo, advindos de atividades 

criminosas (Brandão, 2005).  

Além disto, tal vulnerabilidade também favorece sua seleção pelo sistema penal, 

vez que este atua sob os mais vulneráveis econômica e socialmente, reforçando a 

criminalização da pobreza, o que é ainda mais agravado por sua condição de gênero e 

raça. Portanto, não é que as mulheres tenham mais propensão a delinquir, ou que a 

pobreza seja um indicativo de delinquente (o que poderia ser considerado no paradigma 

etiológico), mas sim que elas possuem maior chances de serem criminalizadas 

(Thompson, 1998). Na realidade, percebe-se que a entrada da mulher na rede do tráfico 

de drogas segue uma lógica típica da divisão sexual do trabalho, no qual as tarefas de 

menor complexidade, menor ganho financeiro e geralmente associadas a um ambiente 

doméstico são atribuídas à mulher. É possível, assim, vislumbrar a reprodução da 

estrutura patriarcal do mercado formal na rede do tráfico de drogas e a permanência de 

valores do patriarcado, em razão de uma inserção subalterna da mulher. É o ponto que 

seguimos.  

 

2.2. Mulheres e Tráfico de Drogas 

 

2.2.1. Proibicionismo e a Construção do Estereótipo do Traficante de Drogas como 

Inimigo Público 

 

Antes de falar especificamente sobre como se dá a inserção da mulher na 

hierarquia do tráfico de drogas, nos parece fundamental começar pela análise de 

algumas questões basilares do modelo proibicionista de combate às drogas ï para 

podermos compreender o estereótipo do traficante de drogas como inimigo público e o 

atual estágio da geopolítica internacional de repressão. Buscamos aqui, primeiramente, 

analisar o pano de fundo em que se constr·i o abstrato discurso da ñpericulosidadeò do 

traficante de drogas, para então perceber como tal ideologia atravessa também a mulher 

gestante que responde pelo crime de tráfico, ainda que a primeira vista essa correlação 

cause espanto.  

A expansão da indústria de drogas tornou-se o um dos maiores mercados de 

produtos ilícitos no mundo e passou fazer parte tanto da economia formal como da 
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subterrânea. Além de influenciar a economia de muitos países, o mercado das drogas 

abriga na base aqueles excluídos do mercado lícito de trabalho, embora na ponta 

favoreça o grande capital, o que provoca reflexos para além do âmbito econômico, 

sobretudo no âmbito político.  

A normatividade internacional no século XX passou de uma total ausência de 

controle das drogas a um regime de combate, baseada em políticas proibicionistas e 

altamente repressivas. Neste sentido, pode-se dizer que os danos produzidos pela droga 

são mais um efeito da genocida política de drogas do que propriamente os males que as 

substâncias em si poderiam causar (Anyiar, 2005).  

A criação de estereótipos morais e médicos, presentes desde sua origem, nos 

EUA, sempre apresentou um alvo seleto, pois associava certas substâncias a certas 

classes específicas - aquelas tidas como perigosas. Isto colocava sob suspeita toda uma 

faixa da população marcada pela pobreza, que já estava sob vigia e controle dos 

aparelhos repressivos do estado. Na realidade, todo esse mecanismo de invenção de 

estereótipos criminais funcionou como um mecanismo de controle punitivo de tais 

classes e a repressão ao tráfico de drogas é a peça central, de fato estruturante na 

criminalização da pobreza, que se perpetua até hoje.  

No entanto, foi no curso da década de 60 que se produziram as maiores 

modificações na política internacional de drogas, que difundiu amplamente o modelo 

médico-sanitário, que considera o usuário como dependente e o traficante alguém a ser 

combatido. Neste sentido, a Convenção Única sobre Estupefacientes de 1961 iniciou a 

ñideologia da diferencia«oò a partir do modelo jur²dico que definia o traficante como 

criminoso, fazendo sua distinção do usuário, que era tido como doente (Zaccone, 2011).  

A partir de tal modelo médico-jurídico de distinção entre consumidores e 

traficantes se delineou o modelo político que se estabeleceu a partir da década de 70, o 

qual culminou com a declaração de guerra às drogas se articulando a movimentos de lei 

e ordem nas décadas seguintes. Nele o traficante era visto como inimigo, enquanto que 

ao usuário eram oferecidas alternativas penais. O combate ao tráfico de drogas passa 

então a ser uma questão de segurança nacional.  

O Brasil, juntamente com outros países da América do Sul, também aderiu ao 

novo discurso médico-jurídico dos EUA, e a guerra contra as drogas se transformou na 

principal pauta geopolítica na América Latina. O modelo repressivo bélico se adequou 

facilmente aos seletivos e perversos sistemas penais latino americanos, reforçados, a 

partir da década de 80 com o advento dos chamados ñmovimentos de lei e ordemò, os 
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quais estabelecem o fomento do modelo para legitimar a ñideologia da diferencia«oò. 

O traficante de drogas passa a ser visto como inimigo número um, ao passo que a 

seletividade penal escolhe, através de estereótipos, quem será o alvo do sistema penal, 

como bem coloca Maria Lucia Karam: 

 

No caso de crimes relativos a drogas, o peso negativo destas 

características aparece claramente, inclusive no que se refere à 

distinção entre consumidor e traficante. É comum encontrar 

casos em que a ¼nica ñprovaò do tr§fico ® o desemprego ou o 

subemprego daquele que é surpreendido na posse de drogas, 

visto como naturalmente traficante, por se supor que, estando 

desempregado ou subempregado, não teria condições de 

adquirir a substância para uso pessoal (Karam, 2004). 

 

No Brasil, a atual Lei n. 11.434/06 ainda se sustenta em tal ñideologia da 

diferencia«oò, que se traduz na distin«o das condutas previstas para traficantes e 

usu§rios, a partir de um elemento subjetivo, qual seja, o ñespecial fim de agirò, como 

afirma Nilo Batista: 

 

(...) o sistema penal tem que empreender uma bipartição ï na 

qual ressoa a matriz da ñdiferencia«o penalò, que herdamos da 

milenar tradição ibérica ï para atender a dois clientes distintos, 

aos que caricaturalmente chamamos o bom delinquente e o 

infrator perigoso (...) O bom delinquente é o consumidor, que 

deve ser preservado enquanto consumidor, evitando-se seu 

ingresso na penitenci§ria e o chamado ñcont§gio prisionalò; o 

argumento econômico (custo do preso) funciona para ele (...) 

Para o infrator perigoso-réu (...) de tráfico de drogas - o 

argumento econômico cede ao argumento de segurança , e 

recomenda-se a maior perman°ncia poss²vel sob o ñcont§gio 

prisionalò, ® ele o verdadeiro objeto do sistema prisional, e os 

medos que a partir da sua figura são produzidos permitem a 

expansão do sistema e a policização das relações sociais 

(Batista, 1998). 
 

 

Porém, foi a partir da década de 90 que se construiu a nível nacional o discurso 

da segurança urbana, pautado no apelo midiático fomentador do medo, que vincula o 

terror à necessidade de combate do traficante de drogas, tido como alvo preferencial do 

sistema penal (Boiteux, 2009). Neste sentido, construiu-se a categoria do inimigo como 

aquele não-sujeito de direitos, como aponta Salo de Carvalho: 

 

Todavia, para além da implementação de estereótipos, os 

discursos presentes na Lei de Entorpecentes fomentam a 
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construção político-criminal da categoria inimigo ï não-sujeito 

(de direitos) identificado com as pessoas envolvidas com o 

tráfico. Deflagra-se, no senso comum dos juristas e do homem 

de rua (every day theories), a ideia de políticas públicas de 

segurança pautadas pela lógica beligerante da eliminação dos 

incômodos. A ação conjunta dos mecanismos de salvaguarda 

pública (agências de punitividade) adquire, nesse contexto, 

legitimidade na qual inexistem limites ou barreiras legais a 

respeitar (Carvalho, 2013, p. 448).  

 

  

Nessa mesma linha, Rosa del Olmo aponta que a difusão do discurso político 

jurídico que se baseia em tal estereótipo do traficante de drogas é o elemento teórico 

legitimador das práticas repressivas da ñguerra ¨s drogasò. Os estere·tipos servem, 

efetivamente, para dar sentido ao discurso e às ideologias construídas a partir dos 

interesses das classes dominantes (Del Olmo, 1990). É esta ideologia da periculosidade 

do traficante de drogas que sustenta o modelo geopolítico proibicionista.  

A periculosidade, por sua vez, é um conceito etiológico, positivista, que se 

define como uma característica inerente a certos indivíduos, algo que pertence à sua 

natureza, e que já teriam nascido assim. Para Coimbra e Nascimento (2003), a 

periculosidade é um mito, que se articula com a falta de humanidade e com a 

instrumentalização do racismo para criminalizar os pobres, que seriam perigosos por 

natureza. Deste modo, a condição de pobreza é tida como uma predisposição e uma 

inclinação para possuírem tal periculosidade. Nesta lógica, deve-se suspeitar sempre dos 

pobres e, para evitar crimes, é necessário exercer controle sobre eles. O mito da 

periculosidade, portanto, passa pelos pobres mas passa antes pelos negros, que após a 

escravid«o deveriam ser convertidos em m«o de obra e n«o podiam ficar ñvadiando por 

a²ò.
32

 O ócio e a vadiagem são suspeitos, e a partir disto se constroem as classes 

perigosas, sobre as quais deve recair a atenção do sistema criminal (Batista, 2003). 

Deste modo, pode-se dizer que a ideologia da periculosidade do traficante de 

drogas tem, antes de tudo, a periculosidade dos negros e dos pobres como elementos 

fundantes. O modelo proibicionista de guerra às drogas vai se servir de tal ideologia 

para consolidar seu discurso e violentas práticas, dando efetiva continuidade à tradição 

brasileira de controle social da pobreza, ao selecionar os mais pobres e vulneráveis. 

Neste sentido, recordar a história da criminalização internacional da droga serve para 

                                                 
32

 Coimbra e Nascimento (2003) afirmam que ñem nosso pa²s, que sofre uma herana de mais de 

trezentos anos de escravidão, o controle das virtualidades exercerá um papel fundamental na 

constitui«o de nossas subjetividades sobre a pobrezaò (p. 20). 
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compreender como esta sempre foi influenciada por interesses de quem detém o poder e 

de quem realmente lucra com muito sangue nas mãos.  

Apesar do mercado das drogas ser global, em cada país envolvido existe uma 

forma diferente de divisão de trabalho e de território, gerando influências e 

consequências particulares.  Neste sentido, é importante dar um enfoque sociopolítico 

ao fenômeno pois isto revela elementos ocultos e camuflados pelo discurso repressivo 

geral de combate. Ou seja, além de olhar para a lógica de funcionamento da política de 

drogas a nível internacional, também se faz relevante analisar como se dá o 

funcionamento e a estruturação do tráfico de drogas no Brasil, a fim de se compreender 

o processo de seleção dos mais vulneráveis, isto é, dos pequenos e microtraficantes, 

pois é neste nível da hierarquia do tráfico que as mulheres se inserem.  

De acordo com pesquisas realizadas, é possível perceber que o tráfico de drogas 

obedece a uma complexa estrutura que segue padrões hierarquizados, envolvendo 

diferentes graus de participa«o e import©ncia, o que aponta para ñdiferentes pap®is nas 

óredesô do tráfico, desde as atuações mais insignificantes até as ações absolutamente 

engajadas e com domínio do fato finalò (Boiteux, 2009). Nesta estrutura de ñredeò, se 

incluem diversos atores interligados uns aos outros, de maneira que as mercadorias 

circulem entre cada um deles obedecendo a regras pré-estabelecidas. Da mesma forma, 

em países centrais, a estrutura de organização do mercado de drogas também não se dá 

de maneira vertical, isto é, entre importador (vendedor) e usuário, mas de maneira 

piramidal, em que o importador vende para o atacadista, que repassa aos revendedores, 

que fará a distribuição para os consumidores finais (Boiteux, 2009). 

A explosão deste tipo de comércio ilícito no Brasil aconteceu nos anos 80 no Rio 

de Janeiro, onde a geografia da cidade possibilitou o surgimento de locais de venda 

chamados ñboca de fumoò devido ¨ proximidade entre favelas e bairros da classe m®dia, 

isto é, entre consumidores e vendedores. Nestes locais, a venda de droga a varejo se 

tornou atraente para os mais pobres, visto que a atividade atacadista demanda um alto 

aporte financeiro e é reservada a um número restrito de pessoas. A instalação das bocas 

de fumo fez surgir uma demanda por segurança para que os consumidores tivessem 

livre acesso aos pontos de venda.  Em consequência passou-se a investir em armas para 

defesa do território, tanto da pol²cia quanto de fac»es rivais, pois a ñviabilidade dos 

pontos fixos de venda converteu o controle sobre eles em patrimônio valioso e recurso 

estrat®gico extraordinariamente significativo, na l·gica do mercado de drogasò. A 

defesa destes territ·rios ® feita por ñsoldadosò, recrutados principalmente entre os 
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adolescentes que viam nesta atividade elementos de projeção social e visibilidade dentro 

de suas comunidades, além do ganho monetário (Soares, Bill e Athayde, 2005) 

Os personagens acima, no entanto, são só um dos diversos tipos enredados neste 

contexto, devendo ser ainda mencionados os ñolheiros ou fogueteirosò que avisam aos 

superiores sobre a chegada da polícia ao morro; o ñvaporò respons§vel pela venda e 

distribuição das drogas; os gerentes, que respondem pelo fluxo das mercadorias e 

estruturação dos homens do movimento; o ñbraço-direitoò, segundo na linha de 

comando; e, por ¼ltimo, do ñdono do morroò, aquele que manda e fica com boa parte do 

lucro da venda das drogas (Barbosa, 1998). Embora a estrutura e a organização destes 

mercados não sejam uniformes, diversas pesquisas demonstram que os mais vulneráveis 

nas redes do tráfico são os selecionados pelo sistema punitivo formal, e uma 

caracter²stica constante ® o fato de serem absolutamente ñdescart§veisò, isto ®, n«o 

representam nenhuma grande função ou poder de mando na hierarquia do negócio. 

Quando presos ou mortos são facilmente substituíveis (Boiteux, 2009). 

Neste contexto, a corrupção e a violência policial estão inseridas no próprio na 

engrenagem do tráfico. A atuação policial, com flagrantes e incursões militarizadas, se 

dá ora no limite da legalidade, e ora de forma extremamente ilegal: diante da 

impossibilidade de diminuir ou impedir a venda ou o consumo do tráfico, a polícia atua 

somente quando interessa, e contra quem interessa. Nesse sentido, ainda que o corpo 

policial fosse bem treinado e que não houvesse corrupção (o que não ocorre em 

praticamente nenhum lugar do mundo) não seria possível impedir o funcionamento, em 

ampla expansão, do mercado de drogas (Boiteux, 2009).  

A polícia, nesse quadro, tem importante papel por ser a primeira agência 

punitiva a filtrar quem será enviado às prisões. E, no caso do tráfico de drogas, isto 

passa pela ampla discricionariedade do policial, que envolve tanto a possibilidade de 

efetuar a prisão (muito mais comuns em determinados lugares, como favelas, por 

exemplo, do que em outros locais como prédios e condomínios de classe média) quanto 

a consideração extremamente arbitrária das características socioeconômicas do suspeito 

para incriminá-lo. Além da importante função de controle e seletividade cumprida pela 

polícia, tem-se a sua função subterrânea que é a do extermínio: segundo a Anistia 

Nacional a polícia brasileira é a que mais mata no mundo. Segundo o relatório 

divulgado em 2014, no Rio de Janeiro 15,6% dos homicídios foram realizados por 
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policiais que atiraram em pessoas que já haviam se rendido, ou que já estavam feridas e 

não tinham a menor possibilidade de reagir.
33

 

Em relação aos magistrados, isto é, às agências da justiça, só chegam os 

primeiros selecionados pelo aparato policial sendo que, em grande parte dos casos, os 

juízes não têm condições de avaliar de que maneira a prisão aconteceu, visto que os 

policiais, na maioria dos processos, são as únicas testemunhas arroladas pelo Ministério 

Público (Boiteux, 2009). Frise-se que, no tocante aos depoimentos dos policiais, vigora 

uma presunção de veracidade absoluta, entendimento este que já foi até sumulado no 

Rio de Janeiro (Sumula 70/TJRJ
34

), e que funciona como uma verdadeira escusa para os 

juízes não aprofundarem as discussões sobe o conteúdo da prova no processo, e 

principalmente considerar a versão trazida pela defesa, indo diametralmente contra a 

presunção de inocência e ao princípio da ampla defesa.  

No Brasil, a Lei de Drogas
35

 parece contribuir ainda mais para a manutenção do 

seletivo sistema punitivo, eis que, na prática, temos a seleção dos mais descartáveis para 

serem presos. A Lei, além de não diferenciar o tráfico do uso de drogas em situações 

concretas, também não diferencia as diversas categorias de comerciantes existentes no 

mercado ilícito das drogas. Essa situação acarreta que aquele que menos influência tinha 

na rede do tráfico e que, de maneira geral, não participa da tomada de decisões, cumpra 

penas exorbitantes, enquanto aqueles que de fato comandam estão seguros e 

imunizados. Ademais, em muitos casos, os juízes presumem a participação do réu em 

ñorganiza»es criminosasò para o fim de negar a redu«o de pena, no caso de acusados 

absolutamente irrelevantes. O tipo aberto do tráfico na lei brasileira, assim como a 

desproporcionalidade das penas, faz com que os juízes apenas chancelem a tipificação e 

as provas trazidas pela polícia. Assim, há uma banalização da pena da prisão, além da 

prisão provisória, aplicada automaticamente na grande maioria dos casos, ñreforando a 

exclusão social e a violação aos direitos humanos, especialmente dos pequenos 

traficantesò (Boiteux, 2009). 

                                                 
33

 Frise-se que o levantamento se concentrou na Zona Norte do Rio de Janeiro, que inclui a Favela de 

Acari. Disponível em: http://www.geledes.org.br/policial-brasileira-e-a-que-mais-mata-no-

mundo/?gclid=Cj0KEQjww7zHBRCToPSj_c_WjZIBEiQAj8il5GgMPA9vKNTqVQAzzw5fwk-

ZC5tsFfL74w-D0x3vG40aAmoN8P8HAQ#gs.dMkhJEQ . Acesso em 03/03/17. 
34

 Diz a Súmula 70 do TJRJ in verbis: "O fato de restringir-se a prova oral a depoimentos de autoridades 

policiais e seus agentes não desautoriza a condenaçãoò.  

35
 Frise-se que em 2005, antes da atual Lei de drogas, n. 11.342/06, 34% do total das mulheres 

encarceradas no Brasil respondiam por tráfico. Em 2014, o número alcança 58%, ou seja, o dobro em 

menos de dez anos (Infopen Mulher, 2014). 

http://www.geledes.org.br/policial-brasileira-e-a-que-mais-mata-no-mundo/?gclid=Cj0KEQjww7zHBRCToPSj_c_WjZIBEiQAj8il5GgMPA9vKNTqVQAzzw5fwk-ZC5tsFfL74w-D0x3vG40aAmoN8P8HAQ#gs.dMkhJEQ
http://www.geledes.org.br/policial-brasileira-e-a-que-mais-mata-no-mundo/?gclid=Cj0KEQjww7zHBRCToPSj_c_WjZIBEiQAj8il5GgMPA9vKNTqVQAzzw5fwk-ZC5tsFfL74w-D0x3vG40aAmoN8P8HAQ#gs.dMkhJEQ
http://www.geledes.org.br/policial-brasileira-e-a-que-mais-mata-no-mundo/?gclid=Cj0KEQjww7zHBRCToPSj_c_WjZIBEiQAj8il5GgMPA9vKNTqVQAzzw5fwk-ZC5tsFfL74w-D0x3vG40aAmoN8P8HAQ#gs.dMkhJEQ


 

70 

 

O que se percebe aqui é uma total desconexão do campo jurídico à realidade 

social, pois a política repressiva aumenta o número de presos (principalmente 

microtraficantes) ao mesmo tempo em que o consumo, a venda, a produção e os lucros 

destinados desta atividade não diminuem. Tal política serve apenas simbolicamente 

como proteção à saúde pública, mas na prática mantem a tradição brasileira de 

repressão e controle social da pobreza, já que são os mais pobres e vulneráveis aqueles 

que o sistema punitivo seleciona, ainda que outras classes venham a cometer o mesmo 

tipo de delito (Boiteux, 2009) 

Neste sentido, nos parece central compreender como se deu a construção da 

figura do traficante como o inimigo público a ser exterminado, discurso que é a peça 

chave do proibicionismo. Mostra-se fundamental perceber como o sistema se mantém 

através da superestrutura, bem como sua conexão direta com a produção de 

subjetividades e de ideologias que servem para sustentar o modelo político que se quer 

difundir. O esvaziamento do traficante enquanto sujeito, ou ainda, como portador dos 

direitos humanos mais básicos é patente
36

.  

Após a análise da política proibicionista de maneira geral, veremos 

especificamente como se dá a inserção da mulher na hierarquia do tráfico. 

 

2.2.2. A inserção da Mulher na Hierarquia do Tráfico de Drogas 

 

A partir da década de 80 é que se observa mudança nos processos de 

criminalização feminina na América Latina e no Brasil. Se tradicionalmente as 

mulheres eram presas por crimes relacionados à sua condição sexual, como aborto, 

infanticídio e prostituição, a partir desta época, o crime de tráfico de drogas passa a ser 

mais representativo (Del Olmo, 1996).  

Para compreender o papel da mulher na estrutura do tráfico de drogas já 

analisamos a influência a divisão sexual do trabalho e a feminização da pobreza nesse 

processo. Constatou-se que, assim como ocorre no mundo do trabalho formal, no 

mercado informal e também no comércio ilegal de drogas, há uma hierarquização do 
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 A Anistia Internacional divulgou uma pesquisa em 2011, mostrando que somente nos estados do Rio de 

Janeiro e de São Paulo foram produzidas 961 mortes a partir de ações policiais, totalizando um número 

42,16% maior que os países que ainda adotam a pena de morte em todo o planeta. Neste sentido, 

Zaccone chama aten«o para ñas cifras pouco ocultas de uma política criminal com derramamento de 

sangueò: em 2007 foram 902 homic²dios consumados por agentes policiais a servio do Estado somente 

na capital do Rio de Janeiro (Zaccone, 2015). 
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trabalho e um protagonismo masculino na ocupação de tarefas de maior prestígio e 

consequentemente de maior valorização. Opera-se uma nítida diferença entre o grau de 

importância das atividades desempenhadas por mulheres se comparadas aos homens na 

estrutura do tráfico, o que reproduz a desigualdade de gênero própria da divisão sexual 

do trabalho.  

Neste sentido, pesquisas indicam que no mercado de drogas ilícitas as tarefas 

mais simples, e também as domésticas, são reservadas às mulheres, como por exemplo 

misturar a pasta-base com bicarbonato para a feitura de cocaína, conversar com 

compradores, fazer o transporte de substâncias no próprio corpo, entre outras atividades, 

ao contrário dos homens, que desenvolvem as tarefas de maior complexidade e de maior 

lucro (Del Olmo, 1996; Angarita, 2007; Giacomello, 2013; Moura, 2005; Helps, 2014; 

Queiroz, 2015).  

Além disso, verifica-se também a preponderância das mulheres ocupando 

posições subalternas e de maior risco. Nana Queiroz (2015) afirma que são poucas as 

mulheres que de fato são profissionais do grupo e que ocupam cargos de maior 

relevância no tráfico. Em suas palavras: 

 
Um belo trabalho feito por pesquisadoras da Unesp em parceria 

com o Instituto Terra, Trabalho e Cidadania revelou que três 

tipos de mulheres são usadas por essas redes do tráfico: as que 

foram completamente enganadas e não sabiam o que estavam 

fazendo; as que sabiam que praticavam um ato ilegal mas se 

arriscaram pelo dinheiro; e aquelas que são profissionais do 

crime. Surpreendentemente, são muito poucas as que fazem 

parte do terceiro grupo (Queiroz, 2015, p. 116). 

 

Del Olmo (1996) afirma que, na Venezuela, a mulher raramente ocupava cargos 

de gerência, pelo contrário, sua participação estava limitada a papéis secundários, como 

o de trabalhar transportando droga dentro do corpo, o que é conhecido como o trabalho 

de ñmulaò
37

, exercido em troca de baixas quantias de dinheiro. Do mesmo modo, Torres 

Angarita (2007) afirma que, no Equador, a modalidade mais presente da participação 

                                                 
37

 Não há literatura jurídica ou sociológica que aponte uma defini«o exata para o termo ñmulaò, mas 

apenas um uso do senso comum. O conceito ® traduzido para ideia do ser que transporta coisas, ñbesta de 

cargaò, ñanimal de cargaò, aquele(a) que transporta objetos submetido ¨ vontade de seu dono. Para os fins 

deste trabalho, consideramos mula a mulher que transporta drogas consigo, seja junto ao corpo, em suas 

partes íntimas, como também na ingestão, ou ainda através de intervenções cirúrgicas, com o intuito de 

transportar a droga para dentro do sistema penitenciário, ou de um bairro até o outro, ou para o exterior 

do país. Neste sentido reside a faceta simbólica da mulher na situação de mula: não guarda qualquer 

ligação com as esferas organizadas do tráfico de drogas, e, tal como o animal mula, a mulher cumpre o 

que manda o seu superior, transportando drogas sem qualquer discernimento sobre a atividade 

desempenhada por seu chefe.  
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feminina no tr§fico ® a de ñmulaò. Segundo a autora, o desempenho deste papel est§ 

diretamente relacionado a um perfil de vulnerabilidade feminina, já que o papel da mula 

não é só de assumir o risco do flagrante com a droga no próprio corpo, como também o 

de ser efetivamente presa, pois representam o nível mais subalterno e vulnerável 

também à prisão. 

A inserção da perspectiva de gênero como categoria analítica e como forma 

organizacional, neste sentido, ajuda a compreender as dinâmicas de poder que 

influenciam a configuração da própria estrutura do tráfico. De acordo com Giacomello 

(2013), tal estrutura é nitidamente estigmatizante para as mulheres, vez que há uma 

diferença abissal entre as possibilidades de ascensão que elas possuem se comparadas 

aos homens. A autora constatou que, no México, a maioria das mulheres acusadas de 

cometer delitos relacionados às drogas desempenham papéis secundários e possuem 

irrisórias possibilidades de desenvolver atividades de chefia, ao contrário do que ocorre 

na experiência masculina. 

A falta de centralidade da participação da mulher no tráfico de drogas e sua 

atuação marginalizada também foi verificada na Colômbia, onde a figura masculina 

aparece mais uma vez como protagonista. Assim, a forma de inserção da mulher 

colombiana no tráfico reproduz estigmas de gênero do mesmo modo já visto em outros 

países. Segundo Nora Escobar (1991) a presença da droga na sociedade colombiana tem 

um impacto muito negativo sobre a mulher, pois a estrutura hierarquizada do mercado 

de drogas reforça traços patriarcais e reproduz padrões tradicionais que naturalizam a 

desigualdade de gênero. A pesquisadora analisou o papel da mulher no cultivo da folha 

da coca na Colômbia e identificou tarefas predominantemente masculinas e femininas 

que reproduzem a estrutura tradicional de unidade familiar de produção, e tornam ainda 

mais difícil a emancipação feminina.  A respeito da circulação da mercadoria proibida, 

o homem aparece como agente prioritariamente na qualidade de empresário, enquanto 

que a participação feminina está situada nos níveis hierarquicamente mais baixos, como 

o papel de transportista ou ñmulaò.  

No caso brasileiro, o fenômeno é o mesmo. Neste sentido, a pesquisa realizada 

por Moura
38

 no presídio feminino do Ceará ressaltou o viés hierarquizado do tráfico de 

drogas, no qual as mulheres assumem funções de menor complexidade, ou tarefas 

                                                 
38

 Privilegiamos o trabalho de Moura (2005) em razão de ser um dos poucos trabalhos realizados à nível 

nacional em que se buscou identificar exatamente quais funções as mulheres presas entrevistadas 

desempenhavam no tráfico.  
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vinculadas ao espaço doméstico e privado. As funções desempenhadas geralmente são 

de enrolar, guardar, e transportar a droga. Segundo a autora, quando indagadas sobre o 

lugar que ocupavam na rede do tráfico, a resposta das reclusas deixou evidente que suas 

funções eram efetivamente subalternas e subsidiárias, sobretudo na qualidade de 

ñretalhistaò, ñpi«oò, ñassistenteò, ñc¼mplicesò, ou ainda como ñmulaò (Moura, 2005).  A 

pesquisadora informou não ter encontrado no presídio central do Ceará (IPFMC) 

nenhuma mulher sequer que ocupasse o cargo de chefe ou dona de ñboca-de-fumoò. 

Nas suas palavras: 

 

81,4% das reclusas confirmam trabalhar em postos de menor 

relevância, como mula, vendedora, retalhista e pião, o que torna 

perceptível a descriminação de gênero também no trabalho do 

tráfico de drogas. Ressalto que as mulheres, embora em postos 

subsidiários, aumentaram significativamente sua participação 

no negócio do tráfico. Segundo dados da pesquisa, 56,1% 

dessas mulheres concentram-se na função de mula, avião e pião, 

enquanto 18,7% atuam como vendedora retalhista. Saliento que 

o transporte de drogas não ocorre só fora presídio, pois uma 

parcela dessas mulheres é presa ao adentrar o presídio, levando 

droga na vagina, barra de sabão, salto do sapato, frutas etc, para 

os maridos, companheiros, namorados, irmãos, filhos, amigos, 

possibilitando a que estes façam o uso e venda de tal produto no 

interior do presídio, estabelecendo, assim, uma micro 

comercialização (Moura, 2005, p. 66). 

 

Nessa pesquisa cearense, o tráfico passou a constituir uma estratégia de 

sobrevivência das mulheres, mostrando-se, em muitos casos, como uma das poucas 

atividades laborais acessíveis. Desta forma, encontram-se encarceradas somente aquelas 

pertencentes à categoria dos excluídos e descartáveis, sendo que os verdadeiros donos 

do lucrativo negócio do comércio ilegal de drogas ficam imunes e dificilmente serão 

presos. Ressalta-se aqui a lógica de funcionamento do sistema de justiça criminal: 

seletivo entre os mais marginalizados e impune em relação às classes dominantes. 

Contudo, o tr§fico de drogas representa, uma real estrutura de ñoportunidadesò para as 

mulheres, não só pela possibilidade de retorno financeiro imediato, como por 

representar um mercado predominantemente informal, no qual estas mulheres já estão 

inseridas ou encontram menos barreiras para a sua inserção.  

Na mesma linha, a pesquisa realizada por Soares e Ilgenfritz (2000) no Rio de 

Janeiro concluiu que os valores patriarcais da sociedade em geral se reproduzem na rede 

do tráfico de drogas, a partir das respostas das próprias presas quando questionadas 

sobre a posição que ocupavam no tráfico. Segundo as pesquisadoras, a maioria das 
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presas disseram ocupar a fun«o de ñmulaò, ou ainda de ñvaporò, e em torno de 50% 

delas referiu-se a fun»es subalternas ou subsidi§rias como ñmulaò, ñavi«oò, ñvaporò, 

ou ainda ñassistenteò/òfogueteiraò. Parte das entrevistadas se definiu ainda como 

ñbuchaò (27%) e outras 10,7% como c¼mplices. Quase nenhuma se identificou como 

ñvendedoraò, sendo que essas poucas n«o especificaram em que escal«o se situavam.   

É possível perceber, portanto, que o padrão hierárquico de gênero da sociedade 

em geral se mantém e se reproduz através das relações de poder no tráfico (Zaluar, 

1985).  O fato das mulheres ocuparem as posições mais subalternas na rede as torna 

ainda mais vulneráveis e aumenta as suas possibilidades de serem presas pela polícia no 

combate ao tráfico (Soares, 2002). Isto, de certo modo, também pode contribuir para o 

fenômeno do maior encarceramento feminino.  

Assim, é possível afirmar que, não só no Brasil, mas em toda a América Latina, 

as mulheres ocupam posições subalternas, geralmente ligadas a tarefas simples, e que 

envolvem pouco ganho de capital. O exemplo mais claro dessa subalternidade é o papel 

da ñmulaò, em que as mulheres se transformam em um verdadeiro ñcorreio de drogaò, 

na medida em que a sua função é, basicamente, transportar a droga de um lugar para 

outro. Na maioria dos casos tal transporte é feito dentro do próprio corpo da mulher, 

simbolizando sua condição de gênero ao extremo.  Assim, o corpo feminino expressa 

toda a forma de violação, e funciona como uma verdadeira ñtrincheira abertaò se 

transformando em território público, como diz Giacomello (2013). No curso de uma 

hist·ria de vida marcada pela viol°ncia, a utiliza«o das partes ²ntimas como ñrecipiente 

da drogaò parece ser mais uma das v§rias formas de violação que as mulheres sofrem. 

As mulas expressam a ambivalência do tráfico, já que ao mesmo tempo em que 

atuam como sujeito, são também objeto, do mesmo modo em que atuam como 

traficantes, também são traficadas (Giacomello, 2013). Ao utilizar seu corpo para 

transportar substancias ilícitas podem vir a ser condenadas pelo sistema, mas, por outro 

lado, são também traficadas pelas próprias organizações do tráfico. Buglione afirma que 

as mulas geralmente possuem pouca informação e praticamente nenhum contato com 

quem as contratou, e por isso defende que a atividade da mula constitui uma forma de 

exploração. Segundo a autora, se focalizarmos no risco de saúde que pressupõe a prática 

de transportar drogas no interior do organismo, provavelmente nos depararemos com 

pessoas que, no momento de consentir na realização de tal atividade, estão incorrendo 

em uma situação de extrema vulnerabilidade.  Frente a isto a autora defende que a mula 
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não pode ser tida como autora do crime, mas sim como vítima de um delito ainda mais 

grave, o qual ela chamou de ñexplora«o laboralò (Buglione, 2012). 

A vagina é, portanto, um lugar especifico que guarda diversas formas de uso e 

abuso sobre a mulher, seu corpo e sua sexualidade, já que serve de esconderijo da 

droga, além das inúmeras outras formas de violações. A figura da mula é a mais 

emblemática e ao mesmo tempo a mais invisível dentre a pluralidade de pessoas que 

atuam na estrutura do tráfico. Concentram em seus corpos as próprias tangentes do 

tráfico: a prisão aparece antes como um lugar de trabalho, e depois como lugar de 

reclusão.  

Giacomello (2013) também salienta o simbolismo que carrega o corpo das 

mulas: as mulheres que utilizam a cavidade são, majoritariamente, marcadas por 

histórias de abuso na infância. O corpo é um local ultrajado, uma verdadeira trincheira 

aberta, objeto de todos. A vagina das mulheres mulas é uma zona de interesse e 

utilidade p¼blica, e ao mesmo tempo que ® foco de tabus, ® tamb®m ñzona francaò.  

Símbolo do corpo da mulher enquanto objeto e sujeito, a vagina é culturalmente um 

recipiente de mercadorias estrangeiras. Neste sentido reside a concepção da mulher 

como objeto, da mulher como recipiente. A mula é o símbolo da mulher que leva a sua 

condição de gênero ao extremo (Giacomello, 2013).  

O corpo da mulher, portanto, expressa um enorme simbolismo enquanto local 

invadido pelos outros, seja esta invasão a mando de sua própria família, a mando do 

tráfico, ou a mando do estado. A mulher então está em um lugar de violação, submissão 

e opressão direta de poderes que são eminentemente patriarcais. Como salientado, o 

trafico produz e reproduz valores machistas através de uma estrutura hierarquizada que 

obedece a um viés similar ao mercado formal de trabalho, que segue a divisão sexual do 

trabalho e a objetificação da mulher. A divisão sexual do trabalho, a feminização da 

pobreza, o modelo proibicionista de combate às drogas e a própria estrutura 

hierarquizada e machista do tráfico de drogas vão contribuir diretamente para o 

acelerado aumento do encarceramento feminino, como se verá a seguir. 

 

2.3. A Realidade Prisional Feminina Latino Americana e Brasileira 

 

A análise de dados sobre a realidade prisional é essencial em uma perspectiva 

crítica por revelar a atuação concreta do controle penal.  Contudo, deve-se destacar que 

os dados existentes possuem certos limites a ser considerados: os dados informados pelo 
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Ministério da Justiça tanto do Brasil quanto dos demais países latino americanos 

demoram a ser atualizados
39

, e, além disto, a produção de dados em geral é 

caracterizada pela insuficiência na inserção da categoria de gênero nas abordagens
40

. 

Esta lacuna revela um paradoxo, pois, se de um lado ela poderia se explicar pelo 

baixo número de mulheres presas quando comparadas aos homens- já que representam 

menos de 7% da população carcerária total (DEPEN, 2014), de outro lado, exatamente 

pelo fato de representarem a minoria, pode-se dizer que seria até mais fácil coletar e 

compilar os dados referentes às mulheres, o que não vem ocorrendo, contudo. 

Além disto, se a preponderância masculina é real, também é verdade que o 

número de mulheres presas vem crescendo rapidamente, o que indica a necessidade de 

trazer mais atenção a este fenômeno. Entretanto, apesar de cada vez mais estudos 

estarem sendo realizados sobe o tema em geral da política de drogas, fato é que muitas 

pesquisas ainda não fazem o recorte de gênero em suas análises, uma vez que  a maior 

parte dos dados existentes traça uma perspectiva geral para ambos os sexos. A 

importância nos estudos nessa área reside, portanto, em justamente romper com a 

invisibilidade da mulher, e com a perspectiva universalista masculina que parece 

reconhecer a existência de um só sexo (Espizona, 2002). 

O sistema penal pretende ser operacionalizado nos limites da lei de modo a 

garantir uma suposta aplicação igualitária aos seus infratores. No entanto, os estudos 

indicam com clareza que o sistema penal age de forma discriminatória e seletiva, 

reproduzindo as opressões contidas nas próprias relações sociais (Andrade, 2003). A 

opressão baseada na discriminação de gênero também pode ser observada no processo 

de seletividade penal, seja na criminalização primária, como também na prática do 

sistema criminal através da criminalização secundária e da execução penal. Neste 

sentido, é relevante enfatizar que os dados oficiais, ou aqueles extraídos por 

                                                 
39

 No Brasil, o último relatório informado pelo Departamento Penitenciário Nacional é de 2014, ou seja, 

há três anos os dados não são atualizados. Além disto, o próprio relatório do DEPEN ressalta a 

dificuldade em recolher e compilar as informações por cada estado, pois em muitos casos os 

estabelecimentos penais não informam questões específicas.  
40

 É importante destacar a importância do lançamento do INFOPEN Mulheres em 2015, mas também é 

necessário ressaltar as suas lacunas e insuficiências, pois são vários os dados faltantes no relatório, como 

por exemplo, os dados de mulheres presas por tráfico por estado; dados sobre o número de filhos das 

mulheres presas, entre outros pontos. Segundo o ITTC (2017), continuamos sem um dado realmente 

confiável no tocante ao número total de mulheres encarceradas no Brasil, como também em relação ao 

número de mulheres presas por tráfico de drogas e em prisão provisória. 
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pesquisadores a partir da análise da situação carcerária, referem-se tão somente às 

atividades delitivas que chegam ao conhecimento do sistema de justiça criminal.
41

  

A prisão é uma instituição total
42

 que, longe de garantir a integridade dos 

indivíduos que se estão ali detidos, atuam na sua deformação e anulação pessoal, de 

modo a destruir qualquer tipo de identidade, e construir uma nova subjetividade 

objetificada. De fato, a prisão atua em um processo de mortificação do sujeito, tanto 

física quanto psicologicamente, e expressa a máxima da sociedade disciplinar. Neste 

sentido, Foucault (1988) fala da produção que o poder disciplinar exerce sobre os 

corpos que controla: ao se adestrar corpos, de fato se produz uma sociedade disciplinar.   

Deste modo, o poder disciplinar possui aspectos ainda mais intensos de poder 

produtivo do que de poder repressivo, já que a disciplina não só restringe os corpos, mas 

efetivamente produz sujeitos domesticados (Benelli, 2014). Nas palavras de Foucault 

(1982, p. 143): ñA disciplina fabrica indiv²duos; ela ® a t®cnica de um poder que toma 

os indiv²duos ao mesmo tempo como objetos e como instrumentos de seu exerc²cioò. 

Apesar das sofisticações do capitalismo e das dinâmicas do poder, que hoje se 

apresentam de formas bem mais sutis através das tecnologias, pode-se dizer que temos 

uma sociedade que segue apostando no cárcere como forma preponderante de controle 

dos indivíduos indesejáveis.  Nesta perspectiva, ainda estamos na ñressacaò do grande 

encarceramento
43

, que aparece como resultado da ideologia neoliberal, de forma a isolar 

as populações que estão à margem do sistema.  

                                                 
41

 Sendo assim, para fins de análise da criminalidade, pode-se afirmar que as estatísticas criminais oficiais 

não englobam a real porção de crimes praticados, ou seja, que resta uma cifra oculta. As condutas 

delituosas que chegam a virar processos criminais constituem apenas a ponta do iceberg do total de 

condutas ilícitas efetivamente praticadas em uma determinada sociedade. O número real de crimes 

praticados é expressivamente superior àqueles percebidos nas estatísticas oficiais. É neste sentido que 

Baratta afirma que ña criminalidade não é um comportamento de uma restrita minora, como quer uma 

difundida concepção (e a ideologia da defesa social a ela vinculada), mas, ao contrário, o comportamento 

de largos estratos ou mesmo da maioria dos membros de nossa sociedadeò (Baratta, 2013). Deste modo, 

nota-se a incidência seletiva da atuação do sistema de justiça criminal que determina quais crimes serão 

perseguidos com mais afinco. Os dados oficiais se referem somente a população que foi selecionada pelo 

poder punitivo estatal formal, que, por sua vez, representa a parcela mais vulnerável e estereotipada do 

total de indivíduos que efetivamente praticam ilícitos penais.  
42

 Segundo Goffman (1974, p. 11), uma institui«o total ñpode ser definida como um local de resid°ncia e 

trabalho onde um grande número de indivíduos com situação semelhante, separados da sociedade mais 

ampla por consider§vel per²odo de tempo, levam uma vida fechada e formalmente administradaò. 
43

 O ñgrande encarceramentoò ® produto da ideologia neoliberal, sendo um paradigma que se deu na 

década de 90. Vera Malaguti aponta que uma das grandes caracter²sticas desse momento foi a ñsimbiose 

entre o penal e o b®licoò e fetichiza«o do crime. O resultado dessa l·gica no Brasil foi um crescimento 

dramático da população carcerária, que crescia cerca de 5% ao ano e entre os anos de 1995 e 2005 

aumentou de 110 mil para 500 mil. Disponível em: http://blogs.oglobo.globo.com/prosa/post/vera-

malaguti-discute-grande-encarceramento-350304.html . Acesso em 07/05/17. 

http://blogs.oglobo.globo.com/prosa/post/vera-malaguti-discute-grande-encarceramento-350304.html
http://blogs.oglobo.globo.com/prosa/post/vera-malaguti-discute-grande-encarceramento-350304.html
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A população carcerária em geral
44

, e também feminina especificamente, vem 

crescendo a um ritmo acelerado a nível mundial, nos países latino americanos, e no 

Brasil. Estima-se que existem mais de 700 mil mulheres estão presas ao redor do 

mundo, número este que cresceu mais de 16% desde 2006, e que está crescendo por 

todos os continentes, com grande destaque para a América do Norte e a América do Sul. 

Nesta seara, a América aparece como o continente que possuiu o maior crescimento 

mundial, alcançando o percentual de 23%
45

 (Infopen, 2014). 

Entre os anos de 2000 e 2014 o número de mulheres presas aumentou 50% ao 

redor do mundo, enquanto que a população de homens encarcerados aumentou 20% no 

mesmo período. Estima-se que o crescimento da população feminina encarcerada 

representa três vezes o crescimento da população nacional nos países da América e 

cinco vezes nos países da Ásia. Em 2014, o Brasil possuía a quinta maior população 

carcerária feminina do mundo: temos o total de 37.380 mulheres presas, e estamos atrás 

apenas dos Estados Unidos, China, Rússia e Tailândia (são todos dados do Infopen, 

2014, tendo como base os dados internacionais do ICPS). 

No tocante aos países latino americanos, percebemos uma série de 

atravessamentos comuns em relação ao aumento do encarceramento feminino, mas a 

questão central é a sua conexão direta com a criminalização das mulheres pelo delito de 

tráfico de drogas. É evidente o vinculo entre o crescimento do número de presas, o 

endurecimento das leis proibicionistas e a atuação punitiva do Poder Judiciário, além da 

facilidade de as mulheres serem cooptadas pelas agencias repressivas, o que se deve a 

sua majoritária ocupação em funções mais descartáveis e vulneráveis no tráfico, como 

já dito.  

Dados publicados pelo Colectivo de Estudios Drogas y Derecho (CEDD), 

revelam que, na Argentina, o crescimento de mulheres presas alcançou o percentual de 

113,35% entre 2002 e 2013; na Costa Rica entre 2006 e 2011 o aumento chegou a 

225,52% e, no Peru, entre 2008 e 2014
46

, foi de 50% (CEDD, 2015). Dentro deste 

                                                 
44

 Neste sentido, segundo o ICPS, a população carcerária no Brasil alcança o número de 659020 pessoas, 

número este que quase triplicou em três anos (ICPS, 2017). No entanto, frisamos que nesta seção 

traremos os dados sobre o encarceramento feminino especificamente. Apenas apontaremos os dados sem 

recorte de gênero quando não possuirmos o dado com o esse recorte e por entender a relevância de certas 

pesquisas, ainda que não tenham realizado uma abordagem específica sobre a mulher. 
45

Conforme o estudo promovido pelo Centro Internacional de Estudos Prisionais (Internacional Center for 

Prison Studies ï ICPS, 2012). Disponível em: http://www.prisonstudies.org/world-prison-brief . Acesso 

em 8/02/17. 
46

 Conforme BOITEUX et ali (Coord.). Mujeres y encarcelamiento por delitos de drogas, CEDD (2015). 

Disponível em: 

http://www.prisonstudies.org/world-prison-brief
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contexto, pode-se dizer que o Brasil não só seguiu o mesmo padrão latino americano 

como foi ao seu extremo: dados do Departamento Penitenciário Nacional apontam para 

um crescimento da população carcerária feminina de 567% entre os anos de 2000 e 

2014 (Infopen, 2014). Frise-se que, em termos percentuais, tal número supera o 

crescimento masculino, que foi de 267% no mesmo período. Dentro do contexto latino 

americano, somos o país que mais encarcera em números absolutos. 

Neste sentido, ainda que se admita a existência de variações conforme cada país, 

os detidos por crimes relacionados às drogas constituem uma grande e crescente 

proporção da população carcerária dos países em nosso continente. Dados oficiais 

apontam que, em 2012, as presas na Argentina por crimes relacionados às drogas 

representavam 65% da população carcerária total; no Peru em 2014, 60% das mulheres 

respondiam por tráfico; na Bolívia, 48%, como se pode perceber na tabela abaixo: 

 

Tabela 1: Mulheres presas por Tráfico na América Latina 

País Ano %  

Argentina 2012 65% 

Bolívia 2013 48% 

Colômbia 2014 45% 

Chile 2012 42% 

Equador 2015 43% 

México 2014 44% 

Chile 2015 58% 

Uruguai  2013 24% 

El Salvador 2015 48% 

Peru 2014 60% 

Costa Rica 

Brasil 

2011 

2014 

75% 

63% 

    

Fonte: dados extraídos do relatório publicado pelo Colectivo de Estudios Drogas y Derecho (CEDD, 

2015) e do relatório da Equis: Justicia para las Mujeres de México (2015). 

 

Sobre a situação da Argentina, destaca-se que o percentual de estrangeiras 

presas por crimes relacionados a drogas é ainda maior que o percentual delas por tráfico 

                                                                                                                                               
https://www.academia.edu/21691346/Mujeres_y_encarcelamiento_por_delitos_de_drogas . Acesso em 

03/03/17. 

https://www.academia.edu/21691346/Mujeres_y_encarcelamiento_por_delitos_de_drogas
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em geral, chegando a 90% (Youngers, 2014). Anitua e Picco, por sua vez, ressaltam 

que, enquanto a quantidade de presos detidos aumentou 112% naquele país entre os 

anos de 1989 a 2008, o incremento de mulheres encarceradas foi de 271% no mesmo 

período, enfatizando que grande parte delas foi presa por desempenhar o papel de mula, 

utilizadas como correio de drogas (Anitua e Picco, 2012). 

A situação na Costa Rica segue o mesmo padrão: a grande maioria das mulheres 

cometem tal delito por necessidade econômica, cumprindo com o estereotipo de gênero 

que inclui determinadas condutas, valores e atitudes associadas às mulheres em razão do 

seu sexo e que são naturalizadas pela sociedade (Picado, 2009). Picado reitera que a 

pobreza afeta mais as mulheres do que os homens, sobretudo em razão da divisão sexual 

do trabalho, do papel biológico de reprodução incumbido a mulher, que são fatores que 

limitam a ascensão econômica da mulher e influenciam na sua vulnerabilidade para 

delinquir. A autora ainda afirma que 80% das mulheres encarceradas na Costa Rica são 

mães, percentual este igual ao brasileiro, e que 86% das mulheres presas possuem filhos 

que dependem economicamente delas.  Neste sentido, podemos verificar a relação entre 

criminalização feminina e feminização da pobreza. 

Denia Núñez (2006), por sua vez, ressalta que o perfil das atividades laborais 

realizadas pelas mulheres nos cárceres latino-americanos reproduz papéis culturais 

definidos como próprio das mulheres, que carecem de valor social e não conferem 

independência, nem reais possibilidades de inserção laboral. Isto reforça o estereótipo 

do trabalho doméstico como atribuição das mulheres e, sobretudo, das mulheres pobres.  

Observa-se a partir da análise dos números que, como já visto, a falta de 

autonomia econômica e a capacidade de gerar renda própria coloca as mulheres em uma 

situação maior vulnerabilidade e aumenta a probabilidade de que mulheres continuem 

na pobreza e na economia informal e subterrânea, na qual o tráfico de drogas tem 

destaque (Núñes, 2006).  Diante disto, vale salientar que em toda a América Latina, 

entre os anos de 1986 e 1995 (período este em que se consolidou o fenômeno da 

pobreza) nota-se que o número de mulheres encarceradas por delitos relacionados às 

drogas teve um aumento de 888% enquanto que a criminalidade feminina, de maneira 

geral, aumento 129% (Giacomello, 2013). Isto revela o grande impacto da política 

criminal de drogas no processo de criminalização das mulheres, como também salienta 

que tais delitos são de natureza social e não ontológica (Chernicharo, 2014).  

Neste contexto, pode-se afirmar que o Brasil não foi exceção, pois o crime de 

tráfico de drogas é o que mais encarcera mulheres, constituindo um total de 63% 
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(DEPEN, 2014).  Em contrapartida, no caso masculino são os crimes contra o 

patrimônio que mais os encarcera: os delitos de roubo e furto constituem juntos o total 

de 33%, ao passo que o crime de tráfico corresponde a 25% da população carcerária 

masculina total (DEPEN, 2014), como se verifica no gráfico abaixo.  

 

Gráfico 1 ï Percentual dos tipos delitivos cometidos por homens e mulheres no Brasil 

(2014) 

 

Fonte: Departamento Penitenciário Nacional (Infopen, 2014) 

 

Deste modo, em termos proporcionais, o número de crimes de roubo registrados 

por homens é três vezes maior do que o de mulheres (Infopen, 2014). Nota-se que existe 

um processo de criminalização diferente entre os sexos, já que o crime de tráfico tem 

um impacto mais intenso sobre as mulheres, existindo um número percentual de 

mulheres muito maior respondendo por tal delito (Chernicharo, 2014). 

Quanto ao tempo de pena
47

, tem-se que 61% das mulheres cumprem pena de 4 

até 15 anos, o que revela, além de tudo, uma grande desproporcionalidade das penas 

                                                 
47

 Ressalta-se que quanto a este quesito 28% das unidades prisionais declararam não ter informações, o 

que é extremamente impactante e demonstra que a prisão efetivamente funciona como um grande 

depósito, sem controle da quantidade de pena que cumprem as presas (Infopen, 2014).  
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impostas a elas
48

, vez que a vasta maioria responde pelo crime de tráfico e por crimes 

cometidos sem violência, e a maioria delas é primária (Infopen, 2014). Já no tocante ao 

perfil das mulheres encarceradas, percebe-se sua extrema vulnerabilidade: a grande 

maioria possui baixíssima escolaridade (62% não possui nem o ensino fundamental 

completo), a maioria é mãe (80%), solteira (57%), perfil este que é informado por várias 

pesquisas (Queiroz, 2015; Helps, 2014; Cortina 2015; Boiteux et al, 201;  Moura, 

2005). 

Ressalta-se que a maioria é negra: duas em cada três presas, o que equivale a 

68% do total da população carcerária, número este exponencialmente maior que a 

proporção de negros da população em geral que soma o total de 51%, segundo dados do 

IBGE (Infopen, 2014). Neste sentido, Nana Queiroz (2015) ressalta o perfil das 

mulheres encarceradas:  

 

A prisão é uma experiência em família para muitas mulheres no 

Brasil, não apenas para Ieda, Marta e Márcia. Em geral, é gente 

esmagada pela penúria, de áreas urbanas, que buscam o tráfico 

como sustento. São, na maioria, negras, pardas, mães 

abandonadas pelo companheiro e com ensino fundamental 

incompleto (Queiroz, 2015, p. 41). 

 

Se de um lado as prisões servem de controle social da população pobre, negra, e 

cada vez mais também das mulheres, de outro lado o direito penal subterrâneo atua de 

modo a extermina-los. Neste sentido, o Mapa da Violência
49

 (2014) aponta que entre os 

trinta mil jovens assassinados por ano no Brasil, 77% são negros, o que equivale a 

sessenta e três jovens assassinados por dia, e um a cada vinte e três minutos (Waiselfisz, 

2014). O Mapa da Violência da Mulher (2015), por sua vez, indica que o número de 

homicídio de mulheres negras cresceu 54% em dez anos, chegando a 2.875 homicídios 

em 2013. No período de 2011 a 2013, 16 mulheres morreram assassinadas por dia, 488 

por mês, 5.860 por ano, sendo que deste total, 45% eram mulheres jovens (de 10 a 29 

                                                 
48

 Esclarecemos aqui que ao falar em desproporcionalidade das penas não queremos que se entenda, 

subsidiariamente, que acreditamos na existência de algum tipo de pena proporcional a ser cominada à tais 

mulheres. Somente queremos demonstrar que, entre outros aspectos, as penas são extremamente altas 

frente ao crime de tráfico de drogas, que é um delito cometido sem violência. Violento é o Estado, que 

continua apostando na geopolítica de guerra às drogas.  Deste modo, enfatizamos que somos à favor da 

descriminalização do tráfico de drogas e da legalização de todas as drogas. Também salientamos nosso 

lugar de fala, que parte de um marco teórico da criminologia crítica, e se insere em uma perspectiva de 

direito penal mínimo, almejando o abolicionismo penal. 
49

 Disponível em: 

http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2014/mapa2014_jovens_sumario%20executivo.pdf . Acesso em 

10/03/16. 

http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2014/mapa2014_jovens_sumario%20executivo.pdf
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anos). Frise-se ainda que a taxa de homicídios de mulheres negras em todo o país é 

quase três vezes mais alta do que a taxa de mulheres brancas
50

 

Dados do IPEA (2016) revelam que na Cidade do Rio de Janeiro os negros têm 

23,5% mais chances de serem mortos, mesmo quando se considera o fator 

socioeconômico. Soma-se a isto o fato de 80% dos analfabetos no Brasil serem negros, 

como também a taxa de analfabetismo ser duas vezes maior entre as mulheres negras se 

comparadas às mulheres brancas (IPEA, 2016). Os dados falam por si só: o poder 

punitivo formal e subterrâneo se tornou o eixo central de controle e extermínio da 

população negra como um todo, e também de mulheres negras. 

Ademais, podemos dizer que o controle social por meio do sistema prisional, se 

dá em grande medida pela prisão preventiva, que aparece como a via de regra nos 

processos por tráfico de drogas, e não como exceção, tal como dispõe a Constituição 

Federal e a Lei n. 12.403/11. Neste sentido, dados do Ministério da Justiça apontam 

que, em junho de 2014, possuíamos um total de 11.269 mulheres presas sem 

condenação, o que equivale a 3 em cada 10 mulheres presas, número este um pouco 

menor que a média nacional geral que alcança o percentual de 4 em cada 10 presos 

(Infopen, 2014).  

Do mesmo modo, em pesquisa realizada pelo Instituto Sou da Paz na cidade de 

São Paulo sobre o impacto da lei das cautelares nas prisões em flagrante, constatou-se 

que em 2012 (após a entrada em vigor da referida lei), em 61,3% dos casos analisados 

os juízes não converteram a prisão em flagrante em prisão preventiva (com a ressalva de 

que em tal pesquisa não se realizou o recorte de gênero). 

Em estudo realizado no Rio de Janeiro para avaliar os impactos da nova lei de 

medidas cautelares, Lemgruber (2013) analisou cento e trinta casos de presos 

condenados e constatou que em a prisão cautelar foi ordenada em 72% do casos
51

, 

número este que também se refere a ambos os sexos. Lemgruber (2015) ressalta que 

dois em cada três presos provisórios com desfecho processual estavam encarcerados 

ilegalmente, sendo a maior parte deles pobres, o que deflagra uma vez mais a 

                                                 
50

 Segundo o Dossiê de Mulheres Negras. Disponível em: http://fopir.org.br/wp-

content/uploads/2017/01/Dossie-Mulheres-Negras-.pdf . Acesso em 03/03/17. 
51

 Disponível em: http://www.ucamcesec.com.br/wp-content//uploads/2014/01/PresosProvLivro.pdf . 

Acesso em 02/04/17. 

http://fopir.org.br/wp-content/uploads/2017/01/Dossie-Mulheres-Negras-.pdf
http://fopir.org.br/wp-content/uploads/2017/01/Dossie-Mulheres-Negras-.pdf
http://www.ucamcesec.com.br/wp-content/uploads/2014/01/PresosProvLivro.pdf
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seletividade penal, e a incompatibilidade do sistema de justiça criminal com o que se 

pretende, ao menor formalmente, em um Estado Democrático de Direito.
52

 

Ademais, ressalta-se que, apesar da vasta maioria das presas no Brasil serem 

mães (80%), a infraestrutura do sistema carcerário claramente não se mostra pensada 

para as suas necessidades. Menos da metade dos estabelecimentos penais (34%) dispõe 

de cela ou dormitório adequados para gestantes. Quanto à existência de berçário ou 

centro de referência materno infantil, apenas 32% das unidades femininas dispunham do 

espaço. Em relação a existência de creche, apenas 5% das unidades femininas possuíam 

(Infopen, 2014). Os dados revelam que o sistema prisional não leva em consideração 

questões específicas das mulheres
53

, grávidas, mães, reforçando o androcentrismo do 

sistema de justiça criminal, e a máxima de que as cadeias foram feitas por homens e 

para homens (Pastoral Carcerária, 2012).  

A manutenção do vínculo da mãe com os filhos é elencada pela Regra n. 26 de 

Bangkok, que fala que o contato das presas com seus familiares deve ser facilitado e 

incentivado por todos os meios legais
54

. A garantia de um ambiente propício para 

possibilitar tal contato, o que inclui a existência de berçário, creche, e de uma estrutura 

mínima para o recebimento das crianças também está disposta na Regra n. 28 de 

Bangkok
55

.  Em um mesmo sentido, o artigo 5
o 
do Estatuto da Criança e do Adolescente 

também afirma que todas as crianças filhas de presidiárias tem direito à creche
56

. No 

entanto, o que se percebe na realidade prisional é um longo afastamento do que dispõe a 

lei em vigor. 

Por fim, destacamos o caso específico do Estado do Rio de Janeiro, que aparece 

como o segundo estado que mais encarcera mulheres no Brasil, com 4.139 mulheres 

                                                 
52

Disponível em: 

http://www.ucamcesec.com.br/wpcontent/uploads/2016/03/boletim17presosprovisorios.pdf. Acesso em 

04/03/17. 
53

 Na pesquisa ñDar ¨ luz ¨ sombraò, Ana Gabriela Mendes Braga e Bruna Angotti salientam que em um 

dia de visita na Cadeia Publica de Franca em São Paulo as reclusas almoçam com sua família dentro da 

cela, e que não há lugar para que as crianças possam brinca e ficar junto de suas mães (Angotti e Braga, 

2015). 
54

 A Regra n. 26 de Bangkok diz que: ñSer§ incentivado e facilitado por todos os meios razo§veis o 

contato das mulheres presas com seus familiares, incluindo seus filhos, quem detêm a guarda de seus 

filhos e seus representantes legais. Quando possível, serão adotadas medidas para amenizar os problemas 

das mulheres presas em institui»es distantes de seu meio familiarò.  
55

 Segundo a Regra n. 28 de Bangkok: ñVisitas que envolvam crianças devem ser realizadas em um 

ambiente propício a uma experiência saudável, incluindo no que se refere ao comportamento dos 

funcionários, e deverá permitir o contato direto entre mães e filhos. Se possível, deverão ser incentivadas 

visitas que permitam uma perman°ncia prolongada dos filhosò. 
56

 Dispõe o artigo 5
o
 do ECA: ñNenhuma criana poder§ ser objeto de neglig°ncia e discrimina«o (...) 

por ação ou omissão aos seus direitos fundamentais, isso significa que todas as crianças mesmo as filhas 

de presidi§rias t°m direito ¨ amamenta«o e ao atendimento em crechesô. 

http://www.ucamcesec.com.br/wp-content/uploads/2016/03/boletim17presosprovisorios.pdf
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presas, o que equivale a 11% do total nacional (Infopen, 2014), número este superior à 

média nacional de mulheres presas, que é de menos de 7%. Além disso, o Rio de 

Janeiro também é o segundo estado com maior crescimento do encarceramento 

feminino, alcançando 271% (Infopen Mulher, 2015). No tocante às presas provisórias, 

este estado mantém a média nacional, com o percentual de 31% (Infopen, 2014).  

Soares e Ilgenfritz, na pesquisa realizada em 2000, indicaram que 56,1% das 

mulheres presas em penitenciárias do RJ estavam condenadas ou processadas por 

crimes relacionados às drogas, número este que seguramente aumentou, em 

conformidade com o crescimento nacional. Frise-se que os dados do Departamento 

Penitenciário Nacional não fazem o recorte de quantas mulheres estão presas por tráfico 

de drogas em cada região.   

Em relação ao perfil socioeconômico das mulheres presas no Rio de Janeiro, 

segundo os dados do Ministério da Justiça, tem-se que: 100% das mulheres possuem o 

ensino fundamental incompleto
57

, e 86% são negras, frente a 14% brancas, o que indica 

um número de mulheres negras ainda superior à média nacional. Não há dados 

informados no que diz respeito à escolaridade e ao estado civil das presas no RJ
58

.  

Ressalta-se ainda que não havia nenhuma mulher privada de liberdade em atividade 

laboral (Infopen Mulher, 2015). 

No próximo capítulo passamos à análise empírica do trabalho, a fim de 

averiguar como se dá na prática o controle penal das mulheres em situação de 

maternidade no Rio de Janeiro. Quem são as mulheres presas em situação de 

maternidade no RJ? Como o sistema de justiça criminal cerceia o exercício da 

maternidade de mulheres processadas e condenadas pelo crime de tráfico de drogas, ao 

mantê-las presas, ao não lhes conceder o direito à prisão domiciliar, ao arrepio da lei? 

                                                 
57

 Este dado nos parece estranho, pois raramente chega-se a um número fechado de 100% em relação a 

questão da escolaridade, mas é o dado oficial (Infopen, 2014).  
58

 Ao analisar o relatório INFOPEN Mulher (2014), percebe-se a sigla ñNIò (n«o informado) no que se 

refere a escolaridade das presas no Rio de Janeiro, sua faixa etária, entre outras questões.  



 

86 

 

 

CAPITULO III - O CONTROLE PENAL SOBRE MULHERES EM 

SITUAÇÃO DE MATERNIDADE NO RIO DE JANEIRO  

 

Os dados do Brasil e da América Latina apontam para um recorte ainda mais 

específico: a maior parte das presas são mães, sendo este número exorbitante no caso 

brasileiro, alcançando o percentual de 80% (DEPEN, 2014). Diante deste dado 

extremamente significativo, por se referenciar em inequívoca questão de gênero (e de 

classe) nos propusemos a investigar especificamente como se dá o controle penal 

sobre as mulheres em situação de maternidade, com foco na realidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Para tanto, em um primeiro momento serão trazidos os resultados da 

pesquisa de campo, em que se entrevistou quarenta e uma mulheres presas na 

penitenciária Talavera Bruce e na Unidade Materno Infantil (UMI) , e posteriormente 

serão analisadas decisões judiciais de vinte e três mulheres que se encontravam 

encarceradas nesta última. 

O universo dessa parte da pesquisa de campo se refere a mulheres em situação 

de maternidade que se encontravam presas na penitenciária Talavera Bruce e na 

Unidade Materno Infantil, entre junho e agosto de 2015. A escolha pelas unidades se 

explica pela determinação da SEAP no sentido de que as presas grávidas provisórias 

ou que cumprem pena em regime fechado sejam transferidas para o Talavera Bruce, e 

que todas as mulheres puérperas do sistema penitenciário sejam locadas na Unidade 

Materno Infantil, até que termine o período de amamentação.  Ambas as unidades se 

localizam no Complexo Penitenciário de Gericinó-RJ. 

Na época em que se realizou o campo, havia dezoito mulheres alocadas na 

UMI com seus filhos e vinte e seis mulheres grávidas no Talavera Bruce, o que 

significa que apenas três mulheres não foram ouvidas do total da população que se 

pretendeu investigar, conforme constam dos registros oficiais. Desta forma, foram 

entrevistadas dezessete mulheres na UMI e vinte e quatro no Talavera Bruce.
59

  

Além dos dados das respostas das presas ao questionário semiestruturado, 

também daremos destaque a alguns relatos emblemáticos das entrevistadas na UMI. 

                                                 
59

 Ressalta-se que a mulher não entrevistada na UMI afirmou que se encontrava em depressão e por este 

motivo negou a entrevista. As agentes e a diretora da Unidade confirmaram que a presa passava por 

problemas de saúde mental. Já as duas mulheres não entrevistadas no Talavera Bruce estavam em fase 

final de gestação e por esta razão encontravam-se fora da penitenciária para realizar diligências médicas. 

Esta informação foi dada pelas agentes da unidade. 
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Em geral, são falas que expressam vidas marcadas pela violência, tanto doméstica ï 

perpetrada sobretudo pelo companheiro, quanto institucional ï praticadas pela polícia 

e por agentes do sistema penitenciário. São violências que se manifestam a nível 

físico, sexual e psicológico (segundo os conceitos de Saffioti, 2004). As narrativas 

revelam inúmeras violações de direitos humanos, além de ilegalidades por parte dos 

atores do sistema penal.
60

 O objetivo foi o de fortalecer a voz e a experiência das 

mulheres, assumindo a importância de visibilizar a complexidade dos problemas que 

envolvem a relação da mulher com o cárcere.  

Em um segundo momento serão analisadas as decisões interlocutórias em 

outros casos de mulheres que estavam presas na UMI no mês de junho de 2016. 

Pretende-se demonstrar que o sistema de justiça criminal aparece como um sistema de 

controle que opera de maneira complementar aos demais sistemas da sociedade, 

funcionando de maneira conjunta aos patriarcados.  

 

3.1. Gravidez na Prisão: Gravidez de Risco 

 

 A maternidade vivenciada na prisão se revela como uma das facetas mais 

perversas do cárcere, pois envolve violências, contradições e sofrimentos intensos 

tanto para as mulheres presas quanto para os seus filhos. Neste sentido, alguns estudos 

apontam que as condições sociais das mães que dão à luz encarceradas são precárias, 

tanto no que se refere à deficiente assistência pré-natal, alimentação, condições de 

abrigamento, stress psicológico, etc., além do uso de algemas durante o trabalho de 

parto, no parto e no pós-parto (Leal, Ayres, Pereira, Sánchez, Larouzé, 2016).  

 No cárcere, se verifica que os direitos reprodutivos das mulheres e aqueles 

relacionados à sua saúde são amplamente desrespeitados, o que está em desacordo 

com o disposto na Constituição Federal no sentido de que as presas devem ter o 

mesmo tratamento e acesso à saúde que a população livre. 

 Outra questão importante gira em torno da separação da mãe de seus filhos, 

seja pela prisão em flagrante que os separa, seja nos casos em que os bebês, após os 

seis meses de nascimento, são retirados de suas mães que voltam para as unidades 

regulares do sistema carcerário. Tal situação tem implicações na saúde psicológica de 

                                                 
60

 Do ponto de vista metodológico, as falas ampliam a participação das mulheres de maneira mais aberta e 

livre, para além das formulações do questionário aplicado. Salienta-se que asseguramos o sigilo das 

informações ora divulgadas, bem como o completo anonimato das presas, através da troca dos nomes. As 

entrevistadas também preencheram termo de consentimento (Anexo 01). 
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ambos, e mais parece um beco sem saída: se de um lado a convivência com o filho 

dentro da prisão possui consequências nefastas, a sua separação prematura da mãe 

também tem repercussões avassaladoras
61

.  

Neste sentido, o médico e psicanalista Winnicott (2005) afirma que os perigos 

decorrentes da separação do bebê podem ser incontornáveis, pois os traumas oriundos 

do rompimento com o vínculo materno demoram muito a serem curados, ou, em 

muitos casos, perduram por toda uma vida. A unidade familiar proporciona uma 

segurança indispensável ao bebê e a criança pequena e, quanto mais cedo se der a 

separação da mãe, maior serão os efeitos sobre a personalidade da criança, sobre o seu 

desenvolvimento emocional e sobre o desenvolvimento do seu caráter
62

.  

O dilema se dá de maneira muito complexa, pois, segundo Winnicott, o bebê se 

encontra na fase de dependência absoluta
63

 da mãe, momento este em que ocorrem as 

falhas primitivas no desenvolvimento, o que pode ensejar o surgimento de patologias 

mentais. Separar a mãe do filho neste momento significa gerar um trauma no 

desenvolvimento da criança, uma real experiência de abandono, que muito 

provavelmente repercutirá em um comportamento agressivo e antissocial. Por outro 

lado, a permanência no cárcere na fase em que o bebê ainda é absolutamente 

dependente, faz com que ele absorva intensamente diversos aspectos do meio 

ambiente
64

 em que está inserido, sem qualquer tipo de filtro. É neste sentido que este 

autor diz: ñsabemos que o mundo estava lá antes do bebê, mas o bebê não sabe disso, e 

no início tem a ilusão de que o que ele encontra foi por ele criadoò (2005, p. 19). 

                                                 
61

 É importante salientar que desde a década de 90 até hoje, o prazo de permanência da criança dentro do 

cárcere com a mãe até os seis meses (período de amamentação), prorrogáveis por um ano em casos 

especiais. 
62

 Winnicott (2005) também relaciona a tendência antissocial à privação, ou seja, a um fracasso específico 

no desenvolvimento da criança. A privação, por sua vez, se dá quando o bebê vivenciou ainda muito 

pequeno uma experiência de abandono, e não houve tempo hábil da mente desenvolver a capacidade de 

identificar o que pertence ao eu e o que não pertence, o que justamente acontece nos casos em que os 

bebês são separados de suas mães prematuramente. Desta forma, a possiblidade que o bebê separado de 

sua mãe encarcerada desenvolva um comportamento agressivo que reverbere na criminalidade é 

altíssima, reproduzindo a infeliz realidade de sua família. Segundo o próprio Winnicott as condutas 

criminosas devem ser vistas como um pedido de socorro.  
63

 Winnicott descreveu o desenvolvimento emocional primitivo como um percurso que vai desde a 

dependência absoluta até a independência, propondo três etapas principais: dependência absoluta, 

dependência relativa e autonomia relativa (Brum e Shermann, 2004). 
64

 É importante destaca que Winnicott confere grande importância ao papel do meio ambiente no 

desenvolvimento do indiv²duo, para al®m de quest»es intraps²quicas. Meio ambiente ®, para ele, ñum 

lugar, espaço ou veículo propiciador de condições físicas e psicológicas com as quais o indivíduo 

conviveò (Conceição, 2005). Disponível em: http://dwwe.com.br/IMG/pdf/o_ambiente_em_winnicott.pdf 

. Acesso em 30/03/15. 

http://dwwe.com.br/IMG/pdf/o_ambiente_em_winnicott.pdf
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Sendo assim, não existe um entendimento por parte do bebê acerca de si, o que faz 

com que a sua subjetividade englobe todo o ambiente em que está inserido.
65

  

 Sá (2013) afirma que tais questões complexas marcam profundamente a saúde 

mental do indivíduo e, consequentemente, a sua adaptação social pode reverberar em 

um comportamento social problem§tico, em que uma das poss²veis ñvias de solu«oò 

seria a criminalidade. Para o autor, em sua perspectiva etiológica e psicológica, isto 

deveria ser levado em consideração pelas autoridades estatais, a fim de se pensar em 

políticas públicas para tratar da maternidade no cárcere, e sobretudo do 

(des)encarceramento de mulheres. 

Tais elementos, por si só, já denotam que toda a gravidez no cárcere é uma 

gravidez de risco, pois existe de fato um aprisionamento parental
66

 (Canazaro, 2014). 

Os efeitos da pena
67

 (que em grande parte dos casos se dão de maneira antecipada, em 

prisão provisória, sem condenação transitada em julgado) claramente se estendem para 

além da mulher encarcerada, afetando toda a sua estrutura familiar. Este fato nos leva, 

inevitavelmente, a pensar que a atual prática judiciária de manter mulheres grávidas e 

mães encarceradas desrespeita frontalmente um dos princípios constitucionais 

norteadores da democracia, qual seja, da intranscendência da pena, ou da pessoalidade, 

o qual garante que somente a pessoa condenada, e, ninguém mais poderá responder 

pelo fato praticado (artigo 5º, XLV da CF). 

De fato, são diversas as contradições que permeiam o tema da maternidade na 

prisão, a começar pela não consideração dos efeitos da pena na vida que está por vir, 

ao contrário do que se dá, por exemplo, na criminalização do aborto. É o Estado 

dizendo quais vidas importam e quais vidas não importam. Se a criminalização do 

aborto é socialmente um desastre
68

, é igualmente uma tragédia permitir que a vida de 

                                                 
65

 Nas palavras de S§ (2013, p. 72): ñNo comeo, tudo para a criana ® muito inst§vel, indiferenciado, 

conflitivo (seu amor tem propósitos destrutivos) e desconhecido. Aliás, ela mesma não se sente 

diferenciada do meio ambiente, mas sente-o como um prolongamento seu, sente o objeto (seio materno) 

como parte suaò.   
66

 Neste sentido, um estudo foi realizado pela Universidade de Princeton constatou que crianças com pais 

privados de liberdade têm 44% mais chances de apresentar comportamento agressivo (Fragile Families 

Research Brief, 2008). 
67

 Na pesquisa realizada no Brasil e em Portugal, Canarazo (2014) constatou que em ambas as realidades 

o aprisionamento acaba se estendendo aos filhos, que, segundo ela, se submetem as prisões de forma 

direta. Mesmo na experiência portuguesa, que conta com mais infraestrutura e com uma unidade 

projetada para as crianças, a autora afirma que os efeitos do aprisionamento são visíveis nas crianças, 

evidenciados pela sua forma de agir.  

68
A pesquisa realizada pela antropóloga Debora Diniz em 2010 revela que mais de uma em cada cinco 

mulheres entre 18 e 29 anos já recorreu a um aborto na vida (Diniz e Medeiros, 2010). A cada dois dias 
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tantas mulheres e crianças sejam afetadas de forma tão intensa por meio do 

encarceramento.  

Vê-se, então, que tudo gira em torno do não reconhecimento da autonomia da 

mulher pobre, e sobretudo negra, e o bem-sucedido controle dos seus corpos por parte 

do poder punitivo formal e informal, com a manutenção da mulher em um lugar 

passivo. E uma das melhores formas de explicitar tais contradições é verificar 

empiricamente quem são as mulheres grávidas e puérperas encarceradas, de forma a 

visibilizar suas trajetórias de vida e suas experiências dentro do sistema penitenciário. 

 

3.2. Primeiro Eixo Empírico: Analisando o Campo 

 

3.2.1. Perfil Socioeconômico das Presas em situação de Maternidade 

 

 O perfil socioeconômico das presas grávidas e puérperas entrevistadas é ainda 

mais expressivo do que se percebe a nível nacional. Em primeiro lugar, tem-se que as 

presas entrevistadas são, em sua vasta maioria, jovens (78% entre os 18 e 27 anos), 

percentual este superior à tendência geral demonstrada por outras pesquisas, as quais 

indicam que a população penitenciária se constitui, em grande parte, por pessoas 

jovens (Angotti e Braga, 2015, Queiroz; 2015, Helpes, 2014).   

Essas mulheres jovens estão sendo encarceradas sem critério, e suas vidas (e a 

de seus filhos) possivelmente arruinadas. Como vimos antes, frente às elevadas taxas 

de desemprego e a descartabilidade da mão de obra, as mulheres jovens em situação de 

maternidade entram para a mira do poder punitivo por necessidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                               
uma mulher (pobre) morre por aborto inseguro no Brasil. Disponível em: http://apublica.org/2013/09/um-

milhao-de-mulheres/ . 

http://apublica.org/2013/09/um-milhao-de-mulheres/
http://apublica.org/2013/09/um-milhao-de-mulheres/
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Gráfico 2 ï Faixa etária das entrevistadas 

 

 No tocante à raça, a maior parte das entrevistas se declarou parda (41%), 

seguido por boa parte que se declarou negra (37%), frente a apenas 17% que se 

declararam branca e 5% amarela, como se pode perceber do gráfico abaixo: 

 

Gráfico 3 ï Cor das entrevistadas 

 

 

  

Frise-se que o percentual de negros da população brasileira geral é de 51% 

segundo os dados do IBGE (2014). Diante do exorbitante percentual de mulheres negras 

e pardas encarceradas, resta evidente que a questão racial é central nos processos de 

criminalização feminina, especialmente em situação de maternidade, e que o sistema 

penal, tanto formal, quando subterraneamente, é orientado para o controle dos negros, 

sobretudo da juventude negra. O racismo é estrutural e estruturante em nossa sociedade 

(Goés, 2014), de maneira tão intrínseca que se tenta velá-lo pelo mito da democracia 

racial, e por isto a demonstração empírica é tão importante para afastar os mitos e 

evidenciar o projeto político de extermínio da população negra (Flauzina, 2008). 
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Sobre o estado civil, a larga maioria das entrevistadas se declarou solteira: 

82,9%, como se pode ver no gráfico abaixo, o que indica que se tratam de mães 

solteiras, universo semelhante ao que já se verificou em outras investigações sobre 

mulheres presas, tanto no Brasil como na América Latina (Angotti e Braga, 2015, 

Helpes, 2014, OEA, 2007).  

 

Gráfico 4 ï Estado Civil das entrevistadas 

 

 

 

Como visto no capítulo anterior, é necessário entender que houve uma 

mudança nas estruturas familiares, iniciada na década de 90, com o aprofundamento 

das desigualdades, o que levou a mulher a assumir o papel de provedora do lar. Tais 

mudanças reforçam a questão pobreza um problema preponderantemente feminino, 

que fazem surgir outros processos, como a transmissão intergeracional da pobreza, o 

que significa que a pobreza é transmitida aos filhos, pois muitas crianças são não 

conseguem frequentar a escola, como também são levadas a trabalhar e estudar ao 

mesmo tempo para ajudar em casa (Belchior, 2007). Neste sentido, é sempre relevante 

olhar para a questão criminal como uma questão fundamental na economia do 

capitalismo neoliberal, que produziu mudanças profundas nas estruturais sociais, o que 

fez com o que o encarceramento transbordasse, para dar conta do controle dos pobres 

e, cada vez mais, das mulheres pobres (Malaguti, 2017). 

No que diz respeito à escolaridade, 75,6% das entrevistadas afirmaram não ter 

nem o ensino fundamental completo, ou seja, o perfil das mulheres é o mesmo do 

restante dos presos no sistema penitenciário nacional, no sentido de que oito em cada 

dez presos no Brasil estudaram até no máximo o ensino fundamental (DEPEN, 2014).  
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Gráfico 5 ï Escolaridade das entrevistadas 

 

 

 

Essa baixa escolaridade, contudo, afeta especialmente as mulheres. Quando 

perguntadas sobre o motivo pelo qual pararam de estudar, 33% delas alegaram falta de 

motivação ou de perspectivas que a escola poderia dar, enquanto que 25,6% citou a 

questão da maternidade como limitadoras da possibilidade de estudar. Outras questões 

como casamento (7,7%), problemas familiares (7,7%), cuidado da casa e dos filhos 

(7,7%), trabalho (5,1%), prisão (5,1%) também foram citadas, como se vê no gráfico 

abaixo. 

A falta de escolarização é certamente um dos problemas mais graves do país, e 

que se relaciona diretamente com a questão racial, sendo um dos contornos mais 

dram§ticos da ñnossa margem colonizadaò (Malaguti, 2015), que nunca conseguiu 

absorver plenamente seu povo mestiço. A incapacidade de se construir uma escola 

pública de qualidade
69

 é certamente um dos principais fatores que impedem a efetiva 

absorção da população negra, e é o que possibilita o seu controle pelo poder punitivo.  

Frise-se que este é um problema ainda mais grave entre as mulheres negras: a sua taxa 

                                                 
69

Acreditamos que somente uma educação libertadora, humanista, e conscientizadora, nos termos 

colocados por Paulo Freire, pode efetivamente romper com as relações de dominação e opressão. Para 

ele, uma educação popular e verdadeiramente libertadora deve ser construída a partir de um pensamento 

crítico e problematizador, alicerçada em questionamentos provocadores, que podem sacudir a ordem 

vigente e conscientizar cada um de seu papel e de sua potência. É através do estímulo ao pensamento 

autêntico de cada um, que se pode estabelecer pontes e trocas verdadeiramente horizontais. Nas suas 

palavras: ñn«o posso pensar pelos outros, nem para os outros, nem sem os outros (Freire, 1982, p.119).  
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de analfabetismo é duas vezes maior se comparadas às mulheres brancas (IBGE, 

2014)
70

.   

 

Gráfico 6 ï Motivo de ter parado de frequentar a escola 

 

 

 

 Do total das entrevistadas, metade alegou estar trabalhando na época em que se 

deu a prisão: 51,2%, e, deste percentual, a vasta maioria (85,7%) afirmou trabalhar 

sem carteira assinada, como se vê no gráfico a seguir.  

 

Gráfico 7 ï Percentual que estava trabalhando na época em que foi presa 

 

 

 

Este dado indica que as mulheres podem estar imersas em uma economia 

informal desde cedo, economia esta comandada majoritariamente pelo setor feminino, 

nas quais os limites entre o lícito e o ilícito são turvos, facilitando a entrada da mulher 

no tráfico de drogas, que se organiza em meio a outras ocupações informais. 

                                                 
70

 Disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2014-10/embargada-para-sexta-feira-

denise-griesinger-4 . Acesso em 20/03/17. 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2014-10/embargada-para-sexta-feira-denise-griesinger-4
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2014-10/embargada-para-sexta-feira-denise-griesinger-4
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Quando perguntamos o tipo de trabalho realizado, as respostas foram variadas, 

como se verifica abaixo, mas, evidentemente, os dados revelam trabalhos de pouca 

remuneração e perspectivas de crescimento ou realização profissional, como manicure, 

panfletagem, garçonete, entre outros. Este também é um dado constatado por outras 

investigações mais amplas (Queiroz, 2015, Helpes, 2014), que além disto também 

apontam para o fato de as mulheres começarem a trabalhar muito cedo, fator este que 

também se relaciona ao abandono da escola. 

A questão da carteira social é relevante em decorrência da proteção social que 

decorre da trabalhadora se situar dentro do mercado formal de trabalho. Caso recolha 

devidamente ao INSS sua família poderá solicitar o auxílio reclusão para os filhos que 

dela dependem, durante sua permanência na prisão. Nesse caso, o gráfico demonstra 

que 85,7% das presas em situação de maternidade não tinham carteira assinada. 

 

Gráfico 8 ï Se o trabalho era de carteira assinada 

 

 

 

Aqui é importante enfatizar que o fator socioeconômico deve ser visto como o 

ponto nevrálgico nos processos de criminalização feminina, uma vez que a ñescolhaò 

em entrar para o crime, em muitos casos, aparece como uma estratégia de 

sobrevivência, e, uma das poucas possibilidades de conciliação entre os papéis 

reprodutivos e produtivos (Giacomello, 2013).  

Em um mesmo sentido, Helpes em sua investigação salienta que a maior parte 

das entrevistadas estava desempregada ou com empregos precários, o que foi 

determinante para que elas aderissem ao crime de tráfico como meio de sobrevivência 

e aumento de renda. A autora chega a afirmar que ñtodas as entrevistadas, de alguma 

maneira, consideraram que a dificuldade financeira em que se encontravam foi um 



 

96 

 

elemento central para que aderissem ao tráfico de drogas, pois esperavam, por meio 

desta atividade, superar as condi»es de vidaò (Helpes, 2014, p. 129).  

Deste modo, podemos perceber que o sistema de justiça criminal não só deixa 

de levar em consideração a trajetória de vida das mulheres, e as restritas possibilidades 

de vida que possuem, mas que reforça suas vulnerabilidades, o que muitas vezes torna 

do cárcere um destino inevitável.  Como afirma Angela Davis: 

 

Para dar um exemplo mais concreto, um exemplo que se 

identifica com a formação do complexo carcerário industrial, 

eu diria que, precisamente pelo fato de a lei ser incapaz de 

levar em consideração as condições sociais que tornam certas 

comunidades muito mais suscetíveis ao encarceramento do 

que outras, o mecanismo do devido processo formal justifica o 

caráter racista e de classe das populações carcerárias. A lei 

não se importa se esse indivíduo teve acesso a uma boa 

educação ou não, ou se ele/ela vive sob condições de pobreza 

(..._). A lei não se importa com as condições que levam 

algumas comunidades a uma trajetória que torna as prisões 

inevitáveis. Embora cada indivíduo tenha acesso a um 

processo adequado, a chamada cegueira da justiça possibilita 

que o racismo latente e preconceitos de classe resolvam a 

questão de quem tem que ser preso ou não (DAVIS, 2009,  p. 

111).  

 

 

 De fato, no sentido apontado acima, a abstração da lei sequestra a possibilidade 

de se levar em conta o contexto concreto de vida da mulher encarcerada para tentar 

reduzir os conflitos e prevenir crimes. No entanto, tomando como pressuposto a 

Criminologia Crítica, podemos ir além e afirmar com tranquilidade que a lei não só 

não leva em consideração, como opera de maneira a cooptar os mais vulneráveis, os 

indesejáveis e os consumidores falhos
71

, estereótipos nos quais se inserem tais 

mulheres. 

Nesse sentido, das presas, quando perguntadas sobre responsabilidade pelo 

sustento da casa, 22% afirmaram ser esta compartilhada com o companheiro, seguido 

de 19,5% que afirmaram sustentarem sozinhas seu lar, além de 9,8% delas dividirem 

                                                 
71

 Vera Malaguti fala do projeto moderno de busca pela ordem, pureza e beleza, em que alguns seres 

humanos são tidos como obstáculo à higiene, como é o lugar do negro na sociedade brasileira, em que 

há uma hierarquização social e racial tão rígidas e implícitas, que se pretende ser despercebida (mito da 

democracia racial. Nas suas palavras: ñA coloca«o da ordem tem que dar conta das ñnovas 

anormalidadesò, tratando se identificar, traar e criar constantemente fronteiras para os ñnovos 

estranhosò. O car§ter aterrorizante dos novos estranhos faz com que eles se transformem no centro das 

preocupações com a organização. Num mercado totalmente organizado em torno da procura do 

consumidor e, numa sociedade insatisfeita, os consumidores falhos são os novos impuros, já que o novo 

crit®rio de pureza, ou de reordenamento, ® a aptid«o e a capacidade de consumoò (Malaguti, 2014, p. 

79).  
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essa responsabilidade com suas mães e 17% alegarem serem as suas mães 

exclusivamente quem as sustentavam, como se percebe a partir da análise do gráfico 

abaixo. Nesse sentido, a maioria delas era responsável pelo sustento da casa, 

alcançando 29,3% o percentual de respostas que envolviam responsabilidades 

femininas, sejam exclusiva das presas ou em conjunto com suas mães (avós das 

crianças).  

 

Gráfico 9 - Quem era responsável pelo sustento da casa? 

 

 

 

Este dado nos permite considerar que as entrevistadas se inserem no processo 

de feminização da pobreza, como visto capítulo anterior, o qual implica na chefia de 

muitos lares por mulheres de forma solitária, além do fato da pobreza estar se 

acirrando especificamente sobre as mulheres, devido a quebra das funções 

ocupacionais femininas (Del Olmo, 1996).  

Frente ao perfil socioeconômico aqui verificado das mulheres presas em 

situação de maternidade, percebe-se que a população carcerária concentra os piores 

estigmas e condições de vida, de forma muito mais acentuada que a população 

brasileira total. Neste sentido, as entrevistadas não só acompanham a tendência da 

população carcerária nacional (Angotti e Braga, 2015), como também denotam 

vivencias ainda mais extremadas. Diante disto, fica a questão: como defender uma 

pretensa ressocialização dessas mulheres, que tiveram pouquíssimas oportunidades de 

se inserirem socialmente com dignidade? A ressocialização aparece mais como uma 
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ñlenda convenienteò
72

, já que para os pobres, pretos, consumidores falhos, aqueles 

ñnovos desajustes in¼teis do empreendimento neoliberalò (Batista, 2001) e cada vez 

mais as mulheres, o sistema carcer§rio aparece como legitimador do ñapodrecimento 

em vidaò, o que no caso das gestantes e pu®rperas t°m implica»es n«o s· com a sua 

vida em particular, como também com a vida que está por vir.  

 

3.2.2. Relações Familiares e Violência 

 

Quando perguntamos sobre a existência de algum parente preso, a vasta 

maioria respondeu afirmativamente (75,6%), sendo que deste total 46,3% disseram ter 

o companheiro preso, como se vê no gráfico que segue. 

 

Gráfico 10 ï Dados sobre parentes presos e companheiros presos 

 

 

 

 O dado de que grande parte dos companheiros das mulheres presas também estão 

cumprindo pena não é novidade nas pesquisas sobre o tema. No Estado de São Paulo, 

pesquisa encomendada pelo SEAP e realizada pelo NEMESS concluiu que 85% das presas 

tem o marido ou companheiro preso.
73

 Isto revela que a violência e a repressão estatais são 

                                                 
72

 ñCom a teoria agnóstica da pena temos subsídios para enterrar os malabarismos narrativos do 

justificacionismo e especialmente um em particular: o mito da ressocialização. Afinal, será possível 

cogitar em alguma medida a vocação para ressocializar através da pena privativa de liberdade, quando ela 

é na verdade um exercício de poder voltado para a dor e capacitado para o extermínio? Para Carvalho, 

ñabandonar quaisquer teorias justificacionistas, sobretudo os modelos ressocializadores, é efeito primeiro 

da adoção da perspectiva agnóstica de redução dos danos penaisò. Disponível em: 

http://justificando.cartacapital.com.br/2014/07/17/direito-penal-mofado-lenda-conveniente-da-

ressocializacao/ Acesso em 15/03/17. 
73

 O estudo foi encomendado pela Secretaria de Administração Penitenciária de São Paulo e realizado pelo 

Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre Ensino e Questões Metodológicas em Serviço Social (NEMESS), da PUC 

de São Paulo, coordenado pela professora Maria Lúcia Rodrigues. Disponível em: 

http://justificando.cartacapital.com.br/2014/07/17/direito-penal-mofado-lenda-conveniente-da-ressocializacao/
http://justificando.cartacapital.com.br/2014/07/17/direito-penal-mofado-lenda-conveniente-da-ressocializacao/
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uma constante na realidade social em que as entrevistadas se inserem, atravessando não só 

as suas vidas pessoais, como a de seus familiares também.  

Aqui é importante esclarecer que, apesar de em um primeiro momento estes 

dados permitirem relacionar a criminalização feminina como consequência de 

ñpaix»esò, ou de v²nculos afetivos, acreditamos que tal tipo de análise não esgota 

todas as possibilidades, pois percebemos que a criminalização feminina se conecta 

mais diretamente a fatores econômicos, e funcionam como uma fuga da invisibilidade 

social, e como estratégias de sobrevivência. É o que se pode observar a partir do 

gráfico abaixo, que reflete a resposta das entrevistadas quando perguntadas sobre o 

motivo que as levou a praticar o crime.  

 

Gráfico 11 ï Motivo que levou à prática do crime 

 

 

 

Deste modo, mesmo que em um viés transversal também se possa estabelecer 

uma relação entre criminalização feminina e a criminalização masculina, este não 

parece ser o fator principal que leva as mulheres a praticar o delito. No universo 

pesquisado das presas em situação de maternidade no Rio de Janeiro, o principal 

motivo citado por elas foram as dificuldades financeiras (43,9%), sendo que a 

influência do companheiro aparece em apenas 12,2% das respostas. 

 Em um mesmo sentido, Moura (2012) e Helpes (2014) afirmam que, em suas 

pesquisas, o relacionamento afetivo com um homem não foi fator tão recorrente nos 

processos de criminalização feminina, apesar de ser considerado como um elemento 

impulsionador em certos casos. Segundo Helpes (2014), a maior parte das mulheres 

                                                                                                                                               
http://www.reintegracaosocial.sp.gov.br/db/crsc-kyu/archives/6208c81fb200c6081c054df541387c7b.pdf . 

Acesso em 04/05/17. 

http://www.reintegracaosocial.sp.gov.br/db/crsc-kyu/archives/6208c81fb200c6081c054df541387c7b.pdf
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entrevistadas por ela sequer estava envolvida em uma relação afetiva quando entraram 

para o tráfico, muito pelo contrário, eram mães solteiras, com a responsabilidade de 

cuidar e garantir o sustento dos filhos. 

Ademais, acreditamos que vincular a criminalização feminina com seus 

relacionamentos familiares ou amorosos pode reforçar certos estereótipos de gênero e 

pouco contribui na formulação de politicas públicas que pensem na redução do 

encarceramento de mulheres. Desta forma, acreditamos que esse dado deve ser 

analisado no contexto em que foi produzido, e no presente caso, é muito importante 

para se pensar nas possibilidades dos cuidados da criança, já que em muitos casos 

tanto a sua mãe quanto seu pai estão presos. 

O tema da violência familiar ou doméstica é também relevante na análise como 

se vê do gráfico abaixo. 51, 52% disseram já ter tido algum familiar assassinado: 

51,2%. Tais dados refletem a realidade extremamente violenta a que estão submetidas 

as mulheres e suas famílias. 

 

Gráfico 12 ï Vítima de crime ou violência  

 

 

 

Além disso, do total das entrevistadas, 41,5% afirmaram já terem sido vítima 

de crime ou violência, dos quais os mais citados foram: agressão física (35,3%) e 

violência doméstica (23,5%). Neste sentido, muitas mulheres compartilharam 

episódios de violência doméstica e gravíssimas agressões físicas até mesmo quando 

estavam grávidas, de resguardo, e em outras situações especiais. Abaixo destacamos 

impactantes relatos de três entrevistadas que enaltecem como a violência faz parte das 
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suas vidas desde muito cedo, e a enorme dificuldade em sair deste emaranhado de 

brutalidade: 

O primeiro pai da minha primeira filha me batia muito, 

durante uns dois para três anos. Fumava muita droga, chegava 

em casa e me batia muito at® que falei ñchega, acabou!ò. 

Peguei as coisas da minha filha e fui embora. Quando estava 

de resguardo, com ponto e tudo, ele me batia ainda assim. 

(Lívia)
74

 

 

Fui agredida pelo meu marido quando estava grávida. Ele me 

arrastou pelo chão uma vez, me deu um soco no olho e eu 

quase fiquei cega. Fiquei cheia de hematoma. Ele estava muito 

bêbado. Me expulsou de casa e eu nem tinha pra onde ir. 

(Clara) 

 

Eu comecei a namorar com ele quando tinha 11 anos. Com 12 

fui morar com ele. Com 13 para 14 engravidei. Ele começou a 

beber e a me agredir, dizendo que tinha homem escondido 

embaixo da cama. Até que depois de três anos apanhando, 

com 15 anos, e minha filha já mais grandinha, meti duas peças 

de roupa na bolsa e meti o pé. Larguei a casa e tudo para trás. 

Meu pai também agredia a minha mãe. Ela chegou a ficar com 

água no cérebro e morreu. (Camila) 

 

A partir das narrativas observamos que a violência parece se dar nas situações 

mais extremas, e pode se perpetuar a partir das histórias de vidas das próprias mães 

das presas, como é o caso de Camila. São padrões de violência familiar que se 

reproduzem, e isto indica a urgente necessidade de romper com a tradição legitimadora 

e banalizadora da violência contra à mulher. 

Em um mesmo sentido, pode-se dizer que são muitas as pesquisas que 

mostram os relatos de violência como algo constante na vida das mulheres (Queiroz, 

2015; Moura, 2012; Barcinsk, 2011; Fraga, 2006). Soares e Ilgenfritz (2002) 

observaram, em investigação realizada no Rio de Janeiro em 2002, que 95% das presas 

já tinham sofrido algum tipo de violência, seja na infância, na adolescência, na vida 

conjugal ou nas mãos da polícia: 75% disseram ter sofrido violência em duas destas 

situações e 35%, em três destas situações.  

Helpes 2014 ressalta que a violência é marca de vida das mulheres 

entrevistadas em sua investigação, sendo um elemento bastante vivo em suas 

memórias. A violência doméstica aparece de maneira recorrente nas experiências 

narradas por elas, como também são inúmeros os relatos de violência sexual.  

                                                 
74

 Mais uma vez é importante enfatizar que trocamos os nomes das entrevistadas. 
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Como afirma Baratta (1999), as mulheres já possuem um sistema de controle 

dirigido diretamente exclusivamente a seu desfavor, qual seja, o controle informal que 

se realiza na esfera privada, dentro de casa. Este sistema de controle se exercita através 

do domínio patriarcal e tem como última garantia a violência física contra as mulheres. 

Assim, tem-se que o sistema de justiça criminal atua de forma complementar com o 

sistema de controle informal: são múltiplas as facetas da violência vivenciadas pela 

mulher, que partem do ambiente doméstico, se estendem ao mercado de trabalho, à 

estrutura do mercado de drogas e, por fim, ao cárcere. 

Deste modo, há que se falar ainda na violência institucional, que é parte 

constituinte e prática corriqueira no sistema prisional. Neste sentido, diversas 

pesquisas que abordam a questão da violência interna dos presídios como algo inerente 

ao seu cotidiano (Lemgruber, 1999; Fraga, 2006; Varella, 2012), o que também foi 

verificado em nossa investigação. Foram vários os relatos de abuso de autoridade, de 

agressões verbais e físicas, os quais parecem fazer parte não só do dia-a-dia da 

Penitenciária Talavera Bruce, mas sobretudo, do delicado momento do trabalho de 

parto das mulheres, e o seu trajeto até o hospital: 

 

Eu e mais três meninas estávamos sentindo dor. Uma já estava 

perdendo líquido. Fomos de SOE para a UPA. Quando eu vi 

quem era a SOE eu disse para elas que ela era muito ruim, que 

já tinha me arrastado pelas algemas da outra vez que fui ao 

hospital, de lá de fora até dentro. Deus me livre, a gente com 

barriga e eles não quer nem saber. Agride mesmo, diz que 

gr§vida s· leva na cara. A ñANAò perdendo l²quido e eles 

dizendo que a gente quer dar rolezinho de SOE. Disse que se 

tava perdendo líquido ia levar no mecânico para colocar um 

parafuso, ou um piru de caneta. (Maria) 

 

O SOE dizia que o que a gente tinha na barriga era cachaça ou 

lombriga. Dizia que grávida só toma na cara. No dia que fui 

tomar toque, o SOE que era homem ficou lá dentro da sala 

junto comigo olhando.                                                                                   

(Joana) 

  

Eu estava no hospital quase tendo neném e a SOE me deixou 

em pé durante mais de 20 minutos e eu quase tendo o bebe ali. 

Ficou reclamando dizendo que a gente não ia ter neném, 

ñessas porra, essas presasò, eles falavam.                                                          

(Jaqueline)  

              

 

O tratamento desumano e o abuso de autoridade foram relatados na maioria dos 

casos relatados, e parecem ser, via de regra, na relação entre os agentes penitenciários 
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e as mulheres encarceradas. Conforme narram as presas, há referências a tratamento 

humilhante e ilegal a elas dispensado, por meio de xingamentos, ameaças, agressões 

verbais e até mesmo físicas. Suas queixas foram mais intensas em relação aos agentes 

SOE, mas também se falou sobre o tratamento recebido dos agentes no presídio 

Talavera Bruce. Os xingamentos relatados tinham, inclusive, um viés sexista, o que se 

percebe pelo uso de express»es como ñloucasò, ñmentirosasò, ñmocreiasò.  

O fato de serem mulheres e ñcriminosasò ® usado pelos agentes como forma de 

punição, reafirmando a elas que o papel feminino não é aquele. Além disto, há um 

flagrante desrespeito à intimidade das presas, que pode ser observado nos relatos em 

que os agentes do sexo masculino observaram os partos das entrevistadas. Ocorrências 

como estas revelam o controle da sexualidade das mulheres, sendo este controle uma 

das práticas e políticas que corroboram com a subordinação feminina ao poder 

masculino (Chesney-Lind, 2006). 

 

3.2.3. Visita 

Em relação ao recebimento de visitas: 65,9% afirmaram não receber visitas na 

prisão
75

, como se percebe a partir do gráfico que segue. Entre aquelas que recebem 

visitas, a mãe foi citada como quem mais comparece (50%), frente a apenas 14,3% que 

alegaram ser o companheiro quem visita.  

 

Gráfico 13 ï Recebimento de visitas   

 

 

 

                                                 
75

 Deve-se salientar o fato de que o Talavera Bruce e a Unidade Materno Infantil concentram todas as 

grávidas e puérperas do Estado do Rio de Janeiro. Diante disso, a visita muitas vezes é inviável para a 

família, não só pela distancia, mas também por falta de recursos financeiros para conseguir se deslocar até 

as unidades prisionais. 
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Também verificamos que nenhuma entrevistada recebe visita íntima. É 

importante ressaltar que esta pergunta se aplica apenas às 26 mulheres que cumpriam 

pena na Penitenciária Talavera Bruce, já que na UMI não existe esta modalidade de 

visita.
76

  

Tudo isto salienta que a solidão vivenciada pelas mulheres encarceradas é bem 

diferente da situação dos homens: enquanto eles têm seu vinculo familiar mantido, já 

que suas companheiras e mães estão sempre comparecendo, o que ocorre com as 

mulheres é o oposto. As mulheres vivenciam um processo de abandono familiar, que, 

por sua vez, é um dos grandes aspectos destacados em produções sobre o 

encarceramento feminino (Queiroz, 2015, Barcinsk, 2011, Santa Rita, 2006, 

Lemgruber, 1999).  

Soares e Ilgenfritz (2002, p. 42) falam do controle da sexualidade feminina: 

ñdizem que para as mulheres presas a sexualidade ® oficialmente reprimida, ou o que 

dá no mesmo, ignorada como manifestação natural do ser humanoò.  Neste sentido, 

aponta o Relatório da OEA sobre Mulheres Presas (2007) que em torno de 85% dos 

homens presos no Brasil recebem visitas, sobretudo de mulheres, ao passo que apenas 

8% da população carcerária feminina recebe visitas. Os dados da SEAP/RJ de 2014 

também indicam que apenas 34 das 2.104 mulheres presas no Estado do RJ receberam 

visita íntima no ano em questão. Ressalta-se ainda que o direito das mulheres a receber 

visita íntima só foi regularizado em 2011, ou seja, dezessete anos após a promulgação 

da lei que garantiu tal direito aos homens.
77

  

O que se percebe, portanto, é que nas instituições prisionais em geral vigora a 

lógica tradicional de que os homens teriam mais necessidades sexuais do que as 

mulheres. Santa Rita (2006) diz que esta forma específica de discriminação é pensada 

justamente para encobrir a omissão das instituições voltadas às particularidades do 

encarceramento feminino.  

 

3.2.4. Saúde na Prisão 

                                                 
76

 De acordo com da unidade, a visita íntima não é permitida na UMI, pois as presas cuidam dos filhos e 

não teriam com quem deixá-los. Em relação ao Talavera Bruce, do total de 365 internas que cumpriam 

pena na unidade durante a realização da pesquisa, apenas 5 gozavam deste direito, de acordo com a 

diretora.  
77

Abandono, a pena mais sofrida de mulheres nas prisões do Rio. Disponível em: 

http://oglobo.globo.com/rio/abandono-pena-mais-sofrida-de-mulheres-nas-prisoes-do-

rio116313782#ixzz3oIgYpLzX. Acesso em 15/03/17. 

 

http://oglobo.globo.com/rio/abandono-pena-mais-sofrida-de-mulheres-nas-prisoes-do-rio116313782#ixzz3oIgYpLzX
http://oglobo.globo.com/rio/abandono-pena-mais-sofrida-de-mulheres-nas-prisoes-do-rio116313782#ixzz3oIgYpLzX
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 Como se percebe a partir da análise do gráfico abaixo, o maior problema de 

saúde apontado pelas mulheres em situação de maternidade entrevistadas é a 

depressão, dado este que também é verificado em outras pesquisas realizadas sobre o 

tema da saúde mental das mulheres presas.  

 

Gráfico 14 ï Problemas de saúde adquiridos após a prisão 

 

 

Um estudo realizado na Paraíba constatou que 33,1% das mulheres presas dos 

no Estado possuíam depressão, número superior ao dos homens: 22,9%.  Em estágio 

grave, o percentual das mulheres também supera o masculino: 17,2% para 10,5% 

(Araújo, 2009). Em um mesmo sentido, uma investigação realizada no Rio de Janeiro 

em 2013 deflagrou que 24,8% dos detentos possuíam sintomas depressivos moderados, 

percentual bem mais elevado entre as mulheres: 39,6% (Constantino, 2016). O fato de o 

percentual de mulheres com depressão ser mais elevado se comparado aos homens pode 

ser visto como uma consequência direta dos processos de abandono familiar em que 

estão submetidas, o que ocorre de maneira muito distinta no caso masculino. 

O alto índice de depressão entre as mulheres presas se conecta com o seu 

múltiplo apenamento, que se manifesta, sobretudo, nos processos de solidão 

vivenciados pelas mulheres. Além da questão das visitas, também se deve olhar para as 

dores que envolvem o cerceamento da maternidade na prisão, estando elas vinculadas a 

dois extremos: tanto aos processos de separação do bebê, quanto a imposição de serem 

mães vinte e quatro horas por dia dentro do cárcere, não contando com qualquer tipo de 

suporte, ou qualquer possiblidade de descanso. 

Além disto, foram feitas diversas queixas acerca da desconfiança das agentes no 

que se refere aos pedidos de atendimento médico e de medicamentos pelas entrevistadas 
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que cumpriam pena na Penitenciária Talavera Bruce. O fato dos atendimentos não 

serem realizados por um médico, o que se dá até mesmo em relação aos cuidados 

ginecológicos, mas sim por uma enfermeira, foi citado de maneira bem negativa por boa 

parte das presas. A falta de desconfiança dos agentes alcança o seu ápice nas situações 

em que as presas já se encontravam em trabalho de parto e solicitam a viatura para ir ao 

hospital. Em razão de não serem ouvidas, suas vidas e as de seus bebês são colocadas 

em alto risco. Ressalta-se o caso absurdo da presa que deu à luz sozinha na viatura, 

tendo em vista a demora na chegada do transporte: 

Comecei a sentir dor desde a madrugada. Quando foi pela manhã eu 

pedi para chamar a SOE
78

 porque eu ia ganhar o neném. Aí a guarda 

pediu para eu aguardar um pouco porque ia ter a troca de plantão e 

às 9h iam me buscar. Nisso, me chamaram para eu ir ao ambulatório 

pois achavam que eu não tava sentindo tanta dor para o meu filho 

nascer. Falaram que iam fazer o pedido da emergência novamente, e 

já eram dez e pouco. Aí me mandaram para a cela de novo, quando 

foi 14:50 minha bolsa estourou e eu estava na cela. Só nessa hora 

que chamaram o SOE e o SOE chegou eram 15h, 15:15 eu estava 

dentro do carro e ela nasceu. A SOE disse: ñN«o fica fazendo fora 

n«o que voc° vai arrumar ideiaò. Mas eu continuei fazendo porque vi 

que ia nascer. Quando o SOE viu a cabecinha da minha filha ela 

segurou pra mim, mas eu tive a minha filha praticamente sozinha. 

(Ana)                                                           

 

 Além do caso dela, trouxemos outros dois relatos que exemplificam as 

situações-limite vivenciadas pelas presas, as quais refletem um flagrante descuido em 

relação às suas demandas, e o tratamento desumano dispensado a elas.  

 

Sofri muito até o SOE chegar. Achei que fosse ganhar minha filha na 

cela. Mas deus foi bom e me ajudou a chegar no hospital.  (Mariana) 

Comecei a sentir dor a noite e quando foi 3h da manhã a colega 

chamou o SOE. O SOE disse que eu queria passear e que não era 

para acordá-lo, que era para chama-lo as 9h da manhã. Chegando na 

UPA ele disse para mim que eu ia sofrer mais um pouco de massacre 

ali. Aí a enfermeira disse que eu ia ganhar neném, para me levar para 

o Albert. O SOE disse que eu não tava ganhando nada e que era para 

voltar para a cadeia. Chegando no Albert, eu pedi para fazer xixi 

quando fui secar já senti a cabeça do neném. Chamei a enfermeira e 

ela pegou na minha mão e disse que eu ia ganhar. O SOE ficou 

duvidando e quando eu entrei na sala ele entrou junto e ficou 

assistindo o parto. O médico tirou o meu filho com uma luva só na 

mão. Nem deu tempo de colocar a outra. (Cris) 

                                                 
78

O SOE (Serviço de Operações Especiais) é responsável pelo transporte das presas das unidades 

penitenciárias aos hospitais. 
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Neste sentido, o controle dos corpos das mulheres é patente, e 

consequentemente as presas vivenciam episódios críticos
79

, chegando inclusive a dar à 

luz na cela. Acontecimentos como estes denunciam o múltiplo e antecipado 

apenamento que sofrem as mulheres (Lemgruber, 1999), além dos abusos relatados 

sobre os agentes, especialmente no que tange às questões que envolvem a maternidade 

no cárcere, sobretudo o sensível momento do parto.  

São muitas as afrontas constitucionais e legais percebidas a partir dos relatos: 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, CF), direito à saúde da mulher e do 

bebê (art. 6º da CF, art. 14, § 3 da LEP,  art. 8, § 4º do ECA.). 

Gráfico 15 ï Frequência do atendimento ginecológico 

 

Do total das entrevistadas, a maioria (53,7%) afirmou não receber atendimento 

ginecológico, como se verifica a partir do gráfico acima. Frise-se que 26,8% delas 

afirmaram não saber, não lembrar, ou não responderam a essa questão. Assim, os dados 

indicam a extrema precariedade do atendimento ginecológico (não) prestado às 

mulheres, em ambas as unidades. 

Outro dado muito alarmante, informado pela Defensoria Pública do Rio de 

Janeiro, foi a existência de apenas um só médico ginecologista para todas as presas do 

Estado no ano em que realizamos a pesquisa de campo. Isto motivou o órgão a impetrar 

uma ação para garantir que o Estado preste assistência médica especializada, de forma 

preventiva e emergencial as mulheres encarceradas, para mais de duas mil mulheres 

                                                 
79

 As entrevistadas dizem que não é recorrente, mas que partos na cela acontecem, sobretudo em razão da 

demora na solicitação e chegada do transporte, o que se relaciona diretamente com o abuso de autoridade 

e com o tratamento pouco humanizado dos agentes. Salienta-se ainda o caso emblemático que teve grande 

repercussão na mídia sobre a presa que deu à luz sozinha em uma cela solitária no presídio Talavera 

Bruce, caso este que também ocorreu no ano de 2015. Disponível em: 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-10/presa-gravida-da-luz-em-solitaria-de-presidio-no-

rio . Acesso em 25/03/17. 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-10/presa-gravida-da-luz-em-solitaria-de-presidio-no-rio
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-10/presa-gravida-da-luz-em-solitaria-de-presidio-no-rio


 

108 

 

encarceradas, o que foi finalmente determinado pela 16ª Câmara Cível do TJRJ em 

março do corrente ano
80

. 

Também verificamos outra questão no que se refere à realização dos exames 

pré-natal: a maior parte das entrevistadas (70,7%) disse ter feito os exames 

parcialmente
81

, somado a 17,1% delas que afirmaram não terem realizado. Além disto, 

outra queixa muito frequente foi a respeito do não recebimento do resultado dos 

exames feitos. A precariedade na realização dos exames pré-natal em geral é um dos 

problemas mais graves enfrentados pelas mulheres gestantes encarceradas, como 

apontam Leal, Ayres, Pereira, Sánchez, Larouzé (2016). 

Todos estes dados nos permitem afirmar que a saúde da mulher encarcerada 

pode estar em risco, diante das falhas no atendimento médico ginecológico relatados, o 

mesmo ocorrendo na realização dos exames pré-natal de maneira incompleta e o 

respectivo recebimento dos resultados. O que se nota é que a saúde e a vida da mulher 

é o que menos importa e que, quando existe algum tipo de preocupação, esta se volta 

apenas para o bebê. Aqui se percebe que vigora uma visão autoritária no sentido da 

mulher enquanto presa não possuir direitos ï o que foi relatado por elas como tendo 

sido verbalizado pelos agentes penitenciários em muitas situações. No relato abaixo, 

tem-se um exemplo disto:  

 

O SOE demora muito a chegar, quando vem. No hospital, eu dormi 

algemada e amamentei o meu filho algemada. A enfermeira 

perguntou se eu tinha alguma coisa e o SOE foi e falou: ñj§ viu presa 

ter alguma coisa? Presa n«o tem direito a nada!ò (Angélica). 

 

O caso em destaque também fala de uma prática bem corriqueira na época em 

que realizamos as entrevistas: o uso de algemas de maneira abusiva, tanto durante o 

trabalho de parto, quanto no pós-parto. Segundo a fala das presas, em geral as 

mulheres não dão à luz algemadas, o que se deve ao fato da maior parte delas realizar 

cesariana e não parto normal
82

, o que impede que entrem na sala de cirurgia 

                                                 
80

 O pedido havia sido inicialmente negado pela juíza da 4
a 

Vara da Fazenda Pública do Estado por 

considerar que oferecer atendimento médico ginecológico às presas seria um privilégio, em relação as 

mulheres em liberdade que não tem a mesma garantia. Disponível em: 

http://brasil.estadao.com.br/blogs/estadao-rio/juiza-nega-mais-ginecologistas-a-presas-e-gera-polemica/ 

Acesso em 20/03/17. 

81
 Consideramos que receberam o pré-natal completo, aquelas mulheres que fizeram exames de sangue, 

de urina e ultrassonografia. 

82
 Frente aos relatos, é imperioso fazer o debate sobre a violência obstétrica experimentada pelas 

mulheres. Segundo a Defensoria de São Paulo, o fenômeno pode ser conceituado como a apropriação do 

http://brasil.estadao.com.br/blogs/estadao-rio/juiza-nega-mais-ginecologistas-a-presas-e-gera-polemica/
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algemadas. Frise-se que na época em que realizamos as entrevistas (2015), com 

exceção das presas que deram à luz fora do hospital em situações extremas, todas as 

outras mulheres foram submetidas à cesariana, sem muitas possibilidades de escolha 

quanto a isto.
83

 

Neste sentido, nos foram relatadas violações sobre o uso de algemas, com 

destaque para o caso de Sara, que teve hemorragia pós-parto e ainda assim foi 

algemada, o que inclusive pode ser considerado tortura. Também destacamos o caso 

de Flora, que exemplifica o constrangimento de ser algemada logo após o parto e a 

dificuldade de cuidar do bebê nestas condições: 

 

Depois do parto, comecei a dar hemorragia e ele me algemou no 

corredor. Fiquei passando mal ali algemada. (Sara)                                     

        

Eles tentaram fazer parto normal em mim, mas não tinha passagem. 

Estava com muita dor, sentei no carro. A SOE achou um absurdo eu 

estar sentada e me algemou. Disse que meu neném ia nascer e cair 

no chão. Depois, quando tive meu filho, a noitinha eu tava deitada 

para dormir e eles em algemaram. Não dava pra trocar a fralda do 

meu filho, nem amamentar ele. (Flora) 

 

                        

        Deste modo, considera-se que o emprego das algemas nessas situações é 

completamente desproporcional e abusivo, mesmo após o parto, pois impede a 

interação da mãe com o bebê, além dos cuidados mais básicos como a troca de fraldas 

e a amamentação. O direito à amamentação de forma adequadas é resguardado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso L), além do art. 9º do ECA, e da regra n. 58 de 

Bangkok
84

. 

          Evidentemente, seja em trabalho de parto, ou após o parto, não pode haver 

fundado receio de fuga, ou qualquer tipo de resistência e risco à integridade física, os 

quais figuram como requisitos para o uso de algemas, como dispõe a Sumula 

                                                                                                                                               
corpo e dos procesoss reprodutivos das mulheres por profissionais de saúde, e por meio do tratamento 

desumanizado, abuso de medicalização e patologização dos processos naturais da mulher, que se dá pela 

perda de autonomia e capacidade de decidir de forma livre sobre seus corpos, impactando a sua 

sexualidade. De fato, a impossibilidade de escolher como se dará o parto, e a consequente imposição da 

cesariana configuram com clareza a opressão em questão. Disponível em: 

https://annelbrito.jusbrasil.com.br/artigos/115355541/violencia-obstetrica-o-que-e-isso . Acesso em 

15/05/17. 

83
 A submissão à cesariana sem a possibilidade de anuência da mulher quanto ao procedimento, é, por si 

só uma forma de violência. São diversos os estudos que indicam os prejuízos do procedimento da 

cesariana para a saúde da mulher e do bebê. Disponível em: 

http://www.labjor.unicamp.br/midiaciencia/article.php3?id_article=523 . Acesso em 05/05/17. 

84
 Para observar a legislação concernente ao tema, consulte a seção III, página 19, deste relatório. 

http://www.labjor.unicamp.br/midiaciencia/article.php3?id_article=523
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Vinculante nº 11 do STF
85

, e o decreto 8.858/16
86

. O que se observa na prática é a 

ampla e ilegal utilização de algemas, de maneira infundada e abusiva contra mulheres 

grávidas ou parturientes em momento sensível. 

 Frise-se que no ano passado (um ano após a realização das entrevistas) entrou 

em vigor no Rio de Janeiro a Lei Estadual n. 7193/2016, que proíbe o uso de algemas 

em trabalho de parto e após o parto, em subsequente período de internação
87

. Ademais, 

mais recentemente foi sancionada a lei federal que proíbe a utilização de algemas no 

trabalho de parto e no pós-parto, em abril do corrente ano
88

. A questão agora gira em 

torno de avaliar em que medida a lei está se cumprindo, pois antes da sua vigência já 

existia a vedação ao uso desproporcional de algemas, e é sabido que existe um 

sistemático desrespeito à legislação em geral. 

 

3.2.5. Situação jurídica 

 Os dados sobre a situação jurídica das mulheres são de extrema relevância, 

pois a partir deles se pode denotar um flagrante desrespeito a lei em diversos sentidos.  

Em primeiro lugar, tem-se que 70,7% das entrevistadas se declararam primárias, como 

se pode perceber a partir do gráfico: 

 

 

 

 

 

                                                 
85

 Dispõe a Súmula 11 do STF: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio 

de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a 

excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade 

civil do Estado. 
86

 O decreto 8.858/16 altera o disposto no artigo 199 da Lei 7.210/84, estabelecendo como diretrizes para 

o uso de algemas o respeito às Regras de Bangkok e ao Pacto de San José da Costa Rica. Neste sentido, 

as algemas só podem ser utilizadas em fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou 

alheia, devendo a sua excepcionalidade ser justificada por escrito. O decreto também dispõe que é 

proibido o emprego de algemas em mulheres presas em qualquer unidade prisional durante o trabalho de 

parto, no trajeto da parturiente entre a unidade prisional e a unidade hospitalar, e após o parto, durante o 

período de hospitalização. Frise-se que o decreto foi publicado em setembro de 2016, mais de um ano 

após  a realização da pesquisa de campo. 

87
 Segundo Art. 1º da Lei n. 7193/2016, in verbis:  ñFica proibido o uso de algemas, calcetas ou outro 

meio de contenção física, abusivo ou degradante, durante o trabalho de parto da presa ou interna e 

subsequente período de internação, em estabelecimento de saúde pública e privada, ressalvado o 

protocolo m®dico de conten«o necess§rioò. 
88

 Lei proíbe uso de algemas em grávidas durante o trabalho de parto. Disponível em: 

http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/04/1875489-lei-proibe-uso-de-algemas-em-gravidas-

durante-o-trabalho-de-parto.shtml . Acesso em 01/05/17. 

http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/04/1875489-lei-proibe-uso-de-algemas-em-gravidas-durante-o-trabalho-de-parto.shtml
http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/04/1875489-lei-proibe-uso-de-algemas-em-gravidas-durante-o-trabalho-de-parto.shtml


 

111 

 

Gráfico 16 ï Já havia sido presa antes 

 

 

 

Este dado acompanha outras investigações sobre o tema, como por exemplo o 

relatório da OEA (2007), o qual informa que grande parte das mulheres encarceradas 

no Brasil é ré primária (72%).
89

 Tal dado revela que, em razão de serem primárias, as 

mulheres gozam de vários direitos que não estão sendo aplicados, como a 

possibilidade de conseguir uma medida cautelar alternativa à prisão, e a substituição 

da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, nos casos em que a pena é 

inferior a quatro anos, além da viabilidade se aplicar o tráfico privilegiado (parágrafo 

4
o
., art. 33, da Lei n. 11.343/06).  

 

Gráfico 17ï Situação jurídica atual 

 

 

 

                                                 
89

 Relatório Mulheres Encarceradas no Brasil, 2007. Disponível em: 

http://www.asbrad.com.br/conte%C3%BAdo/relat%C3%B3rio_oea.pdf 
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Também se observou que a vasta maioria das entrevistadas eram presas 

provisórias: 73,2% delas ainda estava aguardando julgamento no momento da 

entrevista. Este alarmante dado sobre a enorme quantidade de presas provisórias é 

ainda mais acentuado que os dados gerais nacionais do DEPEN (2014) no sentido de 

que 41% dos presos no Brasil são provisórios. Helpes (2014) também endossa que 

44% do total das mulheres entrevistadas em sua pesquisa eram presas provisórias. 

 Mais uma vez é importante destacar as dificuldades do Judiciário na 

aplicabilidade da lei de medidas cautelares, e, sobretudo, da prisão domiciliar (art. 318, 

CPP), que à época em que realizamos a pesquisa de campo ainda estava restrita aos 

casos de gravidez de risco, ou gravidez avançada, acima de sete meses. Frise-se que as 

possibilidades da prisão domiciliar foram posteriormente ampliadas pela nova Lei n. 

13.257/16, a qual permite que a mesma seja aplicada a gestantes em qualquer 

momento da gravidez, às mães de crianças com até 12 anos de idade incompletos, e 

aos pais que sejam os únicos responsáveis pelos cuidados do filho menos de 12 anos. 

É realmente espantoso perceber a inversão da lógica legal no sentido de a 

prisão preventiva ser efetivamente excepcional. Desta forma, percebe-se a 

intensificação ainda maior do controle penal sobre as mulheres em situação de 

maternidade, quando deixam de recebem as medidas alternativas à prisão, mesmo que 

possuindo tal direito. Mais adiante neste capítulo iremos aprofundar a análise sobre 

quais fundamentos as decisões judicias negam tal direito às mulheres gestantes. 

 

Gráfico 18 ï Crime que está sendo processada, ou que foi condenada 
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Além disto, a esmagadora maioria das mulheres entrevistadas estava 

respondendo por crimes relacionados ao tráfico de drogas: 70% do total, como se 

percebe no gráfico acima. Este dado reafirma diversas produções realizadas em países 

latino americanos e já citadas no capítulo anterior (Del Olmo, 1996; Escobar, 1991; 

Angarita, 2007; Giacomello, 2013; CEDD, 2015), além de pesquisas nacionais 

(Soares, 2000, Barcinsk, 2011, Moura, 2012; DEPEN, 2014; ITTC, 2015; Angotti e 

Braga, 2015). Neste sentido, chama atenção a pesquisa realizada por Helpes no ano de 

2014 em Juiz de Fora, oportunidade em que se constatou que 70% das entrevistadas 

estavam respondendo pelo crime em questão.  

 Deste modo, frente ao grande número de mulheres encarceradas por crimes 

relacionados às drogas, número este que vêm crescendo em uma velocidade 

aterradora, pode-se afirmar que ña guerra contra as drogas ® uma guerra contra as 

mulheresò (Chesney Lind, 2006), e que a inserção da mulher na estrutura do tráfico ao 

invés de romper com os estereótipos de gênero, parece reafirmá-los (Angarita, 2007), 

o que se deve a sua inserção preponderantemente subalterna
90

. 

 
Gráfico 19 ï Função no tráfico 

 

 

 

Como se vê no gráfico acima, do total das entrevistadas que afirmou estar presa 

por crimes relacionados ao tráfico de drogas, a maior parte delas (33,3%) alegou 

ocupar a função de mula do tráfico, frente a apenas 3,7% que disse realizar funções de 

                                                 
90

 É importante enfatizar que nosso objetivo através de tal colocação não é perpetuar estereótipos de 

gênero no que toca à criminalização feminina, ou seja, não queremos afirmar que as mulheres envolvidas 

com práticas ilícitas, e com o tráfico de drogas, seriam um grupo menos capaz, de modo a vangloriar e 

legitimar um modelo de masculinidade hegemônica viril em contraposição a subalternização do feminino. 

O que buscamos é tão somente enaltecer que as mulheres ainda ocupam as tarefas mais descartáveis, 

vulneráveis, e de menor ganho capital na estrutura do tráfico, apesar de mudanças que vêm acontecendo 

nos últimos anos, e que, portanto, o machismo se percebe no tráfico.  
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maior comando, como a de gerente da boca, como se percebe a partir do gráfico que 

segue. O papel ocupado pela mulher no tráfico que, em geral, se limita a cargos mais 

descartáveis, vulneráveis, e de menor ganho capital é algo recorrente em pesquisas 

nacionais e internacionais, como já visto em Soares, 2000, Moura, 2012, Giacomello, 

2013, ITTC, 2015). Tal inserção obedece a uma lógica machista, de maneira similar à 

divisão sexual do trabalho formal, em que as tarefas mais simples são determinadas às 

mulheres, enquanto que as tarefas mais complexas e de maior prestígio são executadas 

majoritariamente por homens. 

 

3.2.6. Maternidade  

 Inicialmente, é importante destacar que recebemos diversas reclamações das 

mulheres presas na UMI sobre a impossibilidade de acompanhar o filho ao médico, 

como denota o relato abaixo: 

 

Depois de três dias que tive meu filho, ele teve que ficar dez 

dias internado porque passou mal, e teve que ficar sozinho. 

Não deixaram eu ficar com o meu filho. Disseram que não 

tinha SOE suficiente para ficar comigo lá mas tem sim. Voltei 

para o presídio sozinha, sem meu filho. Nem deram 

informação direito pra minha família sobre o meu filho. (Lia)  

 

 

Segundo as presas, quando o recém-nascido adoece, ele é levado por um agente 

ao hospital, enquanto a mãe permanece na unidade prisional. A separação entre mãe e 

filho é preocupante para a saúde e o bem-estar do bebê, já que além de depender da 

amamentação materna, também precisa que a mãe relate exatamente o que está 

ocorrendo, já que é ela quem o acompanha de perto.  

 

Gráfico 20 ï Com quem estão os filhos fora da prisão? 
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Ademais, observou-se que 31,7% das entrevistadas afirmou possuir dois filhos 

(além do atual), seguido do percentual de 26,8% que alegou ter três filhos. Grande 

parte das entrevistadas disse que quem está cuidando dos seus filhos fora do cárcere é 

a sua mãe, ou seja, a avó da criança (70,3%). Apenas 10,8% das presas disse que o 

filho está com o pai. Ou seja, permanece entre as entrevistadas a lógica do cuidado 

com os filhos ser primordialmente uma tarefa feminina. 

Em um mesmo sentido, a esmagadora maioria delas afirmou que após o 

nascimento do filho atual, ou, após a separação do mesmo, o filho ficará com a avó 

(61%), frente ao pequeno percentual que disse que quem cuidará é o companheiro 

(7,3%), ou o pai (2,4%), como se vê no gráfico abaixo.  

 

Gráfico 21 ï Com quem ficará o filho após o nascimento 

 

 

 

Tais dados revelam a predominante participação feminina no tocante aos 

cuidados maternos, e refletem o ranço da sociedade patriarcal em que vivemos, já que 

as funções reprodutivas e a maternidade são atribuídas quase que inteiramente às 

mulheres. Deste modo, afirma Chauí (1985) que a maternidade é um nó duplo, pois 

segundo os padrões da sociedade patriarcal, é tida como a essência da mulher, e 

quando a mulher se vê mãe (sobretudo aquela marcada pela pobreza), ela se depara 

com o desemprego, ou com o trabalho informal, entre outros aspectos de uma dura 

realidade. 
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Gráfico 22 ï Opção pelo filho morar dentro ou fora da prisão 

 

 

 

 Por conseguinte, também perguntamos sobre a cruel ñescolhaò entre estar com 

o filho no c§rcere ou ñpreferirò se separar para que o bebe n«o vivencie esta perversa 

realidade. As respostas foram bem equilibradas: a maior parte das mulheres afirmou 

optar pelo filho permanecer com ela na prisão (53,7%), porém boa parte das presas 

alegou preferir que o filho morasse fora da prisão (46,3%).  

A diferença nas respostas é percebida de forma mais acentuada se analisamos 

as unidades separadamente. Na Unidade Materno Infantil a grande maioria das 

entrevistadas afirmou preferir que o filho viva com ela no cárcere (76,5%), enquanto 

que no Talavera Bruce a maioria respondeu no sentido de optar pelo filho viver fora da 

prisão (62,5%).  É possível que esta diferença de opiniões se explique pelo fato das 

mulheres já estarem com seus filhos na UMI, ao contrário do que ocorre no Talavera 

Bruce, como também em razão das condições carcerárias da UMI serem notadamente 

mais humanizadas e melhor estruturadas, segundo as falas das próprias entrevistadas. 

 Santa Rita (2006) constatou que a maior parte das mães presas optam por ficar 

junto às crianças durante o cumprimento de pena, apesar de demonstrarem temor pelos 

riscos da permanência no ambiente prisional. Segundo a autora, ainda assim foi 

possível notar a grande ambiguidade nas percepções das entrevistadas, o que para ela 

estaria relacionado ao medo da possibilidade da criança não mais reconhecer a mãe 

após o término da pena, entre outras questões vinculadas ao doloroso processo de 

separação. Além disto, a autora também afirma que a preocupação mais evidenciada 

pelas mulheres foi a situação de pobreza dos seus familiares, já que este aspecto em 

muitos casos impossibilita a assunção da guarda da criança, tornando ainda mais 

vulnerável a dinâmica familiar.  
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Na prática, é possível perceber que os processos de separação da mãe de seu 

filho não são tratados a partir de um viés que leve em consideração os aspectos 

psíquicos da mãe e da criança, ou seja, não há nenhum tipo de preparação emocional 

para ambos. Neste sentido, mais uma vez é importante enaltecer os riscos psíquicos 

que envolvem a separação, tanto para a mãe, que em muitos casos entra em quadro 

depressivo, e para o filho, que tem na mãe a figura primordial de relação emocional 

profunda e satisfatória (Sá, 2013). Nas palavras de Sá:  
 

Por conseguinte, o desenvolvimento da criança supõe, 

primeiramente, sua capacidade de diferenciar de si o objeto, 

de diferenciar e conhecer os próprios impulsos. Ela terá que 

desenvolver um quadro de referência de si mesma. E a figura 

fundamental, primordial, na qual ela encontraria os parâmetros 

para toda essa diferenciação, para emergir e abstrair desse 

emaranhado sensual primitivo, é a materna. É na relação 

emocional profunda e satisfatória, para ambas as partes, entre 

a criança e sua mãe, que se encontram as raízes de seu 

processo maturacional, de sua capacidade futura de 

intercambiar suas necessidades e os desejos dos outros. Por aí 

já se podem vislumbrar as graves consequências das privações 

emocionais (Sá, 2013, p. 72).  

  

Diante do exposto, percebe-se que o exercício da maternidade dentro do 

cárcere é uma forma muito efetiva de controle dos corpos das mulheres e da sua 

sexualidade. A sexualidade aqui não deve ser apenas entendida como a troca sexual, a 

qual também se vê extremamente cerceada frente a todos os impedimentos da visita 

íntima, mas de forma mais ampla, como o impulso vital, a força de vontade, a 

possibilidade de uma ação transformadora de si. A maternidade experimentada no 

cárcere tem por escopo tornar as mulheres disciplinadas, e, portanto, mais adequadas 

¨s normas institucionais, ñevitando envolvimentos em conflitos disciplinaresò (Santa 

Rita, 2006), o que refora o estere·tipo da mulher comportada e em seu ñdevido 

lugarò, que, por ess°ncia, ® o de ser m«e.  

 A função disciplinadora do cárcere é ainda mais flagrante quando analisamos 

as respostas das entrevistadas quando questionadas sobre o que desejam fazer após a 

sa²da da pris«o: ñFicar quietinha e cuidar dos filhosò; ñBotar os dentes e cuidar dos 

filhosò; òSair dessa vida, ter alguma dignidade, esse lugar n«o serve nem pra bichoò; 

ñSer algu®m, n®? Aqui a gente ® bicho, n«o ® genteò.  £ realmente alt²ssimo o grau de 

repressão em seus corpos e suas vidas, repressão esta promovida através do controle 

informal pelos patriarcados, e cada vez mais através do controle formal pelo cárcere. 
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3.3. Segundo Eixo Empírico: Operacionalidade Concreta do Controle Penal nas 

Decisões Judiciais 

 

A pesquisa empírica aqui concebida envolve não só as entrevistas, como 

também a investigação sobre a atuação concreta do sistema de justiça criminal nos 

julgados que envolvem mulheres grávidas e puérperas. Para tanto, analisamos decisões 

interlocutórias e sentenças condenatórias das mulheres em situação de maternidade 

que se encontravam encarceradas na Unidade Materno Infantil, no mês de junho de 

2016, que totalizavam vinte e quatro presas na época
91

.  

O acesso a estes casos se deu através da lista oficial com o nome completo das 

mulheres encarceradas na UMI, solicitada à Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro
92

. A partir da lista com os nomes completos, foi realizada uma busca por nome 

no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, da qual se localizou vinte e 

três processos do total das vinte e quatro presas.  

É importante salientar que a escolha por restringir o universo pesquisado à 

UMI se explica pelo intuito de investigar somente os casos das presas que deram à luz 

enquanto estavam dentro do sistema penitenciário.  

Ressalta-se, mais uma vez, que privilegiamos o olhar qualitativo
93

 ao 

quantitativo, optando mais pelo aprofundamento da análise do que pela 

representatividade numérica.  Nossa escolha se explica, sobretudo, pelo fato do 

universo pesquisado ser em certa medida pequeno, bem como por acreditarmos na 

riqueza que o método qualitativo tem a oferecer para a abordagem que pretendemos, a 

qual busca analisar fundamentos, discursos ï o que está entre o dito e o não dito. De 

todo modo, realizamos uma breve análise quantitativa a respeito das questões 

principais encontradas, o que permite um panorama geral do que notou nos julgados.  

                                                 
91

 É importante salientar que as entrevistadas realizadas e a análise das decisões de mulheres presas na 

UMI se tratam de lapsos temporais distintos. Como já colocado, as entrevistadas foram realizadas nos 

meses de julho e agosto de 2015. As decisões, a seu turno, são de mulheres que se encontram presas na 

UMI em junho de 2016. 
92

 O grupo de pesquisa Política de Drogas e Direitos Humanos do Laboratório de Direitos Humanos da 

UFRJ solicitou à Defensoria o nome de todas as mulheres que se encontravam presas no sistema 

penitenciário do Rio de Janeiro, em junho de 2016, para fins da realização de uma pesquisa. 

Selecionamos a Unidade Materno Infantil em razão do recorte do trabalho.   
93

 Neste sentido, afirma Chizzotti: ñA abordagem qualitativa parte do fundamento de que há uma 

relação dinâmica entre o mundo real e o sujeito, uma interdependência viva entre o sujeito e o objeto, 

um vínculo indissociável entre o mundo objetivo e a subjetividade do sujeito. O conhecimento não se 

reduz a um rol de dados isolados, conectados por uma teoria explicativa; o sujeito-observador é parte 

integrante do processo de conhecimento e interpreta os fenômenos, atribuindo-lhes um significado. O 

objeto não é um dado inerte e neutro; está possuído de significados e relações que os sujeitos concretos 

criam em suas a»esò. (Chizzotti, 2008, p. 79). 
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3.3.1. Análise quantitativa do universo pesquisado 

 

Do total dos 23 casos analisados, 14 mulheres respondem por crimes 

relacionados ao tráfico de drogas (60,8%), enquanto que as outras 9 foram processadas 

por crimes contra o patrimônio (39,2%), sendo 6 delas por roubo, 3 por furto e 1 por 

latrocínio, como se pode perceber a partir das duas tabelas que seguem: 

 

Tabela 2: Casos de mulheres que respondiam por tráfico de drogas 

 
Caso  Processo  Crime Data da 

distribuição 

Data da 

decisão
94

 

Data da 

sentença 

14
95

 0027185-

20.2010.8.19.0014 

Tráfico 01/09/10 13/12/10 20/07/11 

15 0037316-

88.2009.8.19.0014 

Tráfico 16/11/09 27/11/09 04/08/10 

01 0007873-

32.2015.8.19.0063 

Tráfico 20/07/15 27/01/16 e 

04/10/16 

- 

05 0007353-

53.2015.8.19.0037 

Tráfico 01/06/15 05/08/15 - 

07 0008416-

26.2015.8.19.0066 

Tráfico 04/04/15 07/07/15 - 

04 0003287-

63.2015.8.19.0026 

Tráfico 22/04/15 27/04/15 e 

18/08/15 

15/10/15 

03 0015956-

11.2015.8.19.0007 

Tráfico 15/09/15 12/01/16 25/01/17 

13 0022227-

53.2015.8.19.0066 

Tráfico 10/08/15 13/08/15 22/03/16 

06 0072427-

51.2015.8.19.0038 

Tráfico 05/10/15 *
96

 18/10/15 

 0402313-

36.2015.8.19.0001 

Tráfico 29/09/15 29/09/15 18/03/16 

11 0022890-

52.2016.8.19.0038 

Tráfico 26/01/16 29/01/16 02/08/16 

10 00004478-

13.2015.8.19.0037 

Tráfico 06/04/15 07/04/15 21/08/15 

 0031551-

67.2015.8.19.0066 

Tráfico 26/11/15 30/11/15 e 

04/03/16 

- 

                                                 
94

 Frise-se que em ambas as tabelas, quando se fala em ñdata da decis«oò, estamos nos referindo ¨s as 

decisões principais que queremos dar destaque. No entanto, é importante enfatizar que analisamos todas 

as decisões interlocutórias disponíveis em cada caso no site do TJ/RJ. 
95

  Para fins de organização, numeramos somente os casos que foram transcritos ao longo do da análise. 

Desta forma, os casos que não levam numeração são aqueles que não foram transcritos ao longo do texto. 

A numeração segue a ordem da análise.  
96

  O símbolo * equivale ao processo em que não se encontrou qualquer decisão interlocutória que fale 

sobre a conversão do flagrante em preventiva, ou do relaxamento da preventiva. 
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 0000126-

22.2016.8.19.0087 

Tráfico 06/01/16 21/11/16 13/03/16 

 

 

Tabela 3: Casos de mulheres que respondiam por crimes contra o patrimônio  
 

Caso Processo Crime Data da 

distribuição 

Data da 

decisão 

Data da 

sentença 

 0134561-

62.2014.8.19.0002 

Roubo 28/11/14 07/12/15 15/03/17 

 0033851-

91.2015.8.19.0004 

Latrocínio 10/08/15 27/08/15 09/05/16 

02 0007415-

83.2015.8.19.0202 

Roubo  

23/03/2015 

 

12/05/16 e 

04/10/16 

- 

12 0212653-

23.2015.8.19.0001 

Roubo 10/05/15 28/05/15 08/10/15 

 0000147-

93.2016.8.19.0023 

Roubo 08/01/16 12/01/16 27/06/16 

08 0271775-

64.2015.8.19.0001 

Roubo 28/06/15 28/06/15 22/02/16 

 0000445-

77.2016.8.19.0058 

Latrocínio 29/01/16 23/02/16 - 

 0028343-

80.2012.8.19.0066 

Furto 09/08/12 15/08/12 29/06/16 

09 0323118-

75.2010.8.19.0001 

Roubo 13/10/10 14/10/10 02/12/10 

 

 

 Em um lapso temporal diferente da pesquisa de campo, tem-se que a maior 

parte das mulheres encarceradas que estava na UMI lá se encontrava por crimes 

relacionados ao tráfico. Isto reafirma todos os dados e investigações trazidas até aqui, 

no sentido de que o crime de tráfico é o delito que mais encarcera mulheres, inclusive 

entre as que estão em situação de maternidade. 

 Dos casos analisados, 17 do total dos vinte e três já haviam sido sentenciados, 

o que equivale ao percentual de 73,9%. Dos 17 casos sentenciados, verificou-se que 

em 12 deles as rés eram primárias, ou seja, em 70,5% deles.  

 Ademais, do total dos 23 casos, apenas 6 deles foram iniciados após a data de 

implantação das audiências de custódia
97

. Contudo, apenas em 1 caso se verificou a 

sua realização. 

                                                 
97

 Segundo o CNJ, as audiências de custódia foram implementadas em 25/09/15 no Rio de Janeiro. 

Disponível em: 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/09/0a99a0ab0eb26b96fdeaf529f0dec09b.pdf . Acesso 

em 04/04/17. 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/09/0a99a0ab0eb26b96fdeaf529f0dec09b.pdf
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Frise-se que em 22 dos 23 casos a prisão em flagrante não foi convertida 

imediatamente em preventiva. Deste modo, mesmo nos casos em que se conseguiu a 

liberdade provisória, inicialmente a prisão em flagrante foi convertida na prisão 

cautelar. Somente em 7 casos se conseguiu a liberdade provisória, ou seja, em 

dezesseis casos as mulheres responderam ao processo presas preventivamente (69,5% 

dos casos).  

Neste sentido, o uso da prisão preventiva aparece de forma extremamente 

banal, funcionando como uma verdadeira antecipação da pena, não sendo privilegiada 

a liberdade. A regra é prender antes de condenar. Abaixo segue uma tabela 

evidenciando os casos em que se conseguiu a liberdade provisória. 

 

Tabela 4: Casos em que se conseguiu a liberdade provisória 

Processo Crime Data da concessão 

0007873-32.2015.8.19.0063 Tráfico 04/10/16 

0000126-22.2016.8.19.0087 Tráfico 21/11/16
98

 

0031551-67.2015.8.19.0066 Tráfico 04/03/16 

0134561-62.2014.8.19.0002 Roubo 30/06/16 

0007415-83.2015.8.19.0202 Roubo 04/10/16 

0028343-80.2012.8.19.0066 Furto 15/08/12 

0000445-77.2016.8.19.0058 Latrocínio 01/03/16 

 

Entre as 7 mulheres que conseguiram a conversão da prisão preventiva em 

alguma medida cautelar, dentre elas, a prisão domiciliar, 4 delas respondiam por 

crimes contra o patrimônio, e 3 por tráfico. Em contrapartida, tem-se que entre as 16 

mulheres que estavam presas preventivamente, 11 estavam respondendo por tráfico 

(68,7% dos casos), enquanto que 5 por crimes contra o patrimônio. Diante disto, pode-

se dizer que nos casos que envolvem o delito de tráfico parece ser mais difícil 

conseguir a substituição da preventiva por medidas cautelares, indicando uma maior 

rigidez por parte dos juízes neste sentido.  

 Entre o totalde 14 mulheres que respondiam por crimes relacionados ao tráfico 

de drogas, 10 já estavam sentenciadas. Entre as 10 sentenciadas, 9 foram condenadas 

por tráfico (artigo 33 da Lei 11.342/06) e uma delas por associação ao tráfico (artigo 

35 da Lei 11.343/06), sendo que somente a esta ultima, e a mais uma mulher se 

                                                 
98

 Frise-se que esta decisão apenas comunica que a prisão preventiva foi revogada pela via do habeas 

corpus n. 0046006-07.2016.8.19.0000. 
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aplicou o parágrafo quarto da referida lei (processo n. 00022227-53.2015.8.19.9966 e 

processo n. 0000126-22.2016.8.19.9987).  

 Ademais, entre as 10 condenadas por crimes relacionados ao tráfico de drogas, 

a 8 delas se determinou o regime inicial fechado para cumprimento da pena (80%). 

Apenas uma mulher teve o direito ao regime inicial semiaberto, somado à aquela que 

foi condenada por associação ao tráfico se determinou o regime aberto.  

 

3.3.2. O que dizem e o que escondem as decisões  

 

 Na analise qualitativa das decisões judiciais se busca perceber as nuances que 

estão nas entrelinhas do que é dito e o que se omite. Fato é que, na grande maioria dos 

casos, se usa um padrão de decisão já anteriormente empregado, no qual são realizadas 

pequenas modificações para se adequar ao novo caso. Corriqueiramente se percebe o 

uso do ñcopia e colaò, de modelos prontos com formula»es gerais em aberto, 

desvinculados de base empírica, e sem a vinculação concreta de cada caso
99

. Além de 

fundamentações previamente escritas, em um dos casos analisados notamos o emprego 

do gênero masculino para se referir à mulher, o que pode indicar, entre outros 

problemas, a reutilização de uma decisão anterior.  

 Perceber as entrelinhas também implica em notar um certo conflito na 

manifestação dos valores morais e da própria subjetividade do julgador: se de um lado 

ele está limitado por princípios norteadores do direito, como o da imparcialidade do 

juiz, o que demanda a sua objetividade e sobriedade, por outro, é inevitável que certos 

aspectos morais se expressem, ainda que de maneira sutil. Observar o julgamento dos 

casos nos leva a constatar que pureza e neutralidade são falácias, pretensões 

inalcançáveis, não só no processo de criação como também de aplicação da lei, e que 

somente no universo abstrato do ñdever serò o direito poderia se dissociar da moral
100

.  

                                                 
99

Diz o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal: ñtodos os julgamentos dos órgãos do Poder 

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 

nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público 

à informaçãoò. 
100

 Deste modo, diante das limitações formais em que se encontra o juiz, pode-se dizer que a análise de 

decisões não é a melhor fonte de pesquisa para se observar preconceitos explícitos no que tocam às 

assimetrias de gênero
100

 e de raça ï o que poderia ser mais claramente percebido nas dinâmicas das 

audiência de custódia, ou de instrução e julgamento, mas ainda assim é possível estabelecer conexões 

sutis entre o discurso proferido nas decisões e tais questões.  
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Por outro lado, deve-se exigir, em sua prática que o juiz seja ao menos imparcial em 

seu julgamento. 

 Dito isto, enfatizamos que na primeira sessão estão dispostas as investigações 

sobre todas as decisões interlocutórias dos processos analisados, com enfoque 

naquelas que concedem ou negam as medidas cautelares alternativas à prisão 

preventiva
101

, sobretudo a prisão domiciliar, e na segunda sessão estão as análises das 

sentenças condenatórias.  

 

3.3.2.1. Decisões interlocutórias sobre liberdade provisória: a prisão como regra  

 

 Antes de tecer reflexões sobre os fundamentos que ensejam a conversão da 

prisão em flagrante em preventiva, e a concessão, ou não, de medidas cautelares 

alternativas à prisão, como é o caso da prisão domiciliar, se faz importante salientar as 

mudanças operadas pelas Lei n. 12.403/11 e 13.257/16. 

 A partir da publicação da Lei n. 12.403/11, que pela primeira vez elencou 

medidas cautelares alternativas à prisão provisória, deve-se dizer que a custódia 

cautelar passou a figurar expressamente como medida excepcional, ainda que o 

dispositivo constitucional date de 1988. Deste modo, somente em casos extremos os 

juízes podem determinar a reclusão de quem está sendo acusado, o que tem respaldo 

constitucional na presunção de inocência. Neste sentido já se posicionou o STF, no 

HC n. 94.157
102

: a privação cautelar da liberdade somente se legitima quando 

existirem razões reais de necessidade, e quanto as medidas cautelares não forem 

efetivamente adequadas.  

 A Lei n. 13.257/16, por sua vez, ampliou as possibilidades da prisão 

domiciliar, que antes estavam restritas às gravidas a partir do sétimo mês de gestação, 

ou em casos de gravidez de risco. A partir da nova lei, que alterou o conteúdo do 

artigo 318 do CPP, a prisão domiciliar pode ser estendidas às grávidas a qualquer 

tempo da gestação, bem como às mães com filhos de até 12 anos de idade. Deste 

                                                 
101

 É importante salientar que dos sete casos em que se concedeu o relaxamento da prisão, apenas um 

deles se deu no momento em que o juiz recebeu a comunicação do flagrante. Ou seja, nos outros seis 

casos, o relaxamento ocorreu no curso da instrução, e após alguns pedidos que foram inicialmente 

negados. Também analisamos tais decisões que negaram o relaxamento nestes casos (anteriores à decisão 

que concedeu), pois apresentam discursos relevantes. 
102

 Disponível em: http://www.conjur.com.br/2008-ju 

11/privacao_liberdade_medida_excepcional_reafirma_stf. Acesso em 05/05/17. 

http://www.conjur.com.br/2008-jun-11/privacao_liberdade_medida_excepcional_reafirma_stf
http://www.conjur.com.br/2008-jun-11/privacao_liberdade_medida_excepcional_reafirma_stf
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modo, as medidas cautelares em geral, inclusive a prisão domiciliar, são direitos das 

acusadas, devendo ser respeitada a excepcionalidade da prisão provisória.  

Por conseguinte, deve-se salientar que, em muitos casos, a situação de 

maternidade da mulher não é sequer mencionada nas decisões interlocutórias que 

decidem sobre as medidas cautelares. Realizamos uma busca em todas as decisões 

interlocutórias dos processos pelas palavras ñgestanteò, ñgesta«oò, ñgr§vidaò, 

ñmaternidadeò, ñm«eò, ñbeb°ò, e em sete dos vinte e três casos nada neste sentido 

apareceu (o que equivale 30% do total). Nestes mesmos sete casos também não se 

encontrou qualquer menção à prisão domiciliar e ao artigo 318 do CPP. 

 Frente a isto, pode-se dizer que nestes processos as mulheres tiveram o seu 

direito de responder ao processo em liberdade, bem como o seu direito às medidas 

cautelares alternativas à prisão preventiva, decididos sem se considerar, ao menos 

expressamente, a específica situação de maternidade em que se encontravam.  Assim, 

diante do que não é dito nas decisões interlocutórias, pode-se perceber não só um 

aspecto androcêntrico no julgamento de tais mulheres, pois são julgadas como se 

existisse apenas um sexo, como também a sua manutenção em um lugar de 

invisibilidade.  

Entre os três casos de mulheres em situação de maternidade que estavam 

respondendo pelo crime de tráfico e conseguiram o relaxamento da prisão 

preventiva
103

, destaca-se o caso de T., que foi presa em 20/07/15, e só conseguiu o 

relaxamento em 04/10/16, ou seja, mais de um ano após a sua prisão em flagrante. Até 

efetivamente conseguir a ordem, foram formulados três pedidos de conversão da 

preventiva em prisão domiciliar. Em um primeiro momento foi proferido um raro 

despacho, no qual o juiz pede que seja oficiada a direção da unidade prisional em que 

se encontrava a ré, a fim de saber se ela estava recebendo os devidos cuidados após o 

parto.  

Caso 01: Considerando o requerido pela Defensoria Pública 

às fls. 67/68 e o parecer ministerial de fl. 80, oficie-se à 

direção da unidade penitenciária onde se encontra acautelada a 

denunciada, visando a saber sobre a situação da mesma 

após o parto e se o recém-nascido está recebendo os 

cuidados necessários. -Venham aos autos os Mandados de 

                                                 
103

 Além do caso de T., que conseguiu o relaxamento da preventiva devido ao (raro) reconhecimento do 

excesso de prazo, o que se deu apenas após três tentativas, tem-se o caso de D. que conseguiu o 

relaxamento porque seu bebê estava doente e se encontrava internado há alguns meses, e de H., que 

conseguiu através da via do habeas corpus.  
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Notificação, devidamente cumpridos (grifo nosso; processo n. 

0007873-31.2015.8.19.0063). 

 

Apesar do despacho poder ser visto de forma positiva, em razão de denotar 

uma preocupação atípica do juiz, questiona-se a visão ali implícita, no sentido de que 

em alguma medida, a mulher e seu filho poderiam estar recebendo os cuidados 

devidos dentro do cárcere. É importante salientar, como bem já foi dito, que toda 

gravidez na prisão é uma gravidez de risco, já que o cárcere é um local violador de 

direitos por essência, neste caso não só à mulher, como também ao bebê, implicando 

em inúmeros problemas de saúde física e psicológica para ambos (ITTC, 2016)
104

. 

 Outra questão a ser destacada no mesmo caso é a responsabilização da 

Defensoria Pública pela demora no transcorrer da instrução criminal, em resposta ao 

pedido de relaxamento da prisão preventiva em razão do excesso do prazo, como se 

pode na decisão transcrita abaixo.  

Caso 01: No caso, verifica-se que o prazo de instrução não 

se afasta do razoável e que a demora no processo se deve 

muito à inércia da Defensoria Pública. Verifica-se que, 

apesar de a Ré ter sido notificada em 27/08/2015 (fls. 82/82v) 

e solicitado assistência dessa instituição, a defesa prévia 

somente foi apresentada em 12/11/2015 (fls. 113/118). 

Descabido também o pedido de prisão domiciliar. A 

Defesa de T. D. S. não demonstrou a imprescindibilidade 

da Ré para atendimento de necessidades especiais do filho. 

Pelo contrário, os documentos constantes dos autos 

demonstram que tanto a mãe quanto o filho recebem todo o 

atendimento médico necessário à preservação da saúde de 

ambos (grifo nosso; processo n. 0007873-31.2015.8.19.0063). 

 

Responsabilizar a Defensoria pela falta de celeridade significa, de maneira 

redundante, responsabilizar o próprio Estado pela sua ineficiência, o que jamais 

poderia servir como fundamento na manutenção de uma prisão preventiva, que tem 

caráter excepcional. Além disto, a decisão ainda nega o pedido de prisão domiciliar da 

ré sob o fundamento de que a sua defesa não demonstrou a imprescindibilidade para o 

atendimento das necessidades do filho.  

Fica evidente a invertida lógica dominante nos seguintes sentidos: (i) de se 

postular que a defesa demonstre porque a prisão domiciliar é necessária, ao contrário 
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 Disponível em: http://ittc.org.br/toda-gravidez-na-prisao-e-uma-gravidez-de-risco/  Acesso em 

04/05/17. 

http://ittc.org.br/toda-gravidez-na-prisao-e-uma-gravidez-de-risco/



